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ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

SECRETARIA DE CULTURA 
CABEDELO 

RESULTADO FINAL DAS PROPOSTAS SELECIONADAS NO EDITAL Nº 010/2023 

EDITAL PARA RECONHECIMENTO E APROVAÇÃO DE PROPOSTAS LIGADAS À CADEIA 
PRODUTIVA DA CULTURA DE CABEDELO, CONTEMPLANDO PRODUÇÕES QUE PROMOVAM 

A DIFUSÃO E FORTALECIMENTO DO SETOR LOCAL EM SUAS VÁRIAS FORMAS DE 

LINGUAGEM E PRODUÇÃO, EM CONFORMIDADE COM O ART. 8º DA LEI PAULO GUSTAVO. 

A SECRETARIA DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE CABEDELO, através da Comissão de 
Seleção, conforme previsto no item 6.2-A do referido edital, designada pelo Secretário Municipal de 
Cultura e composta por 03 (trás) membros de notório saber na área cultural, sendo a Comissão de Análise 
Documental formada por Igobergh Barbosa Bernardo, Túlio Souto Maior Peixoto e Thiago Raphael de A. 
Almahmoud, bem como a Comissão de Análise Artística formada por Igobergh Bernardo Barbosa, 
Heráclito Cardoso de Oliveira e Vera Lúcia de Almeida Simões, sendo esses incumbido(a)s das análises 
técnico/artístico dos projetos e/ou propostas inscritos pelos proponentes no referido edital, de acordo com 
as disposições contidas no item 6.4 do Edital nº 010/2023, para reconhecimento e aprovação de propostas 
ligadas a cadeia produtiva da Cultura Popular e Indústria Criativa, torna público o resultado das análises 
dos recursos, conforme calendário pré-estabelecido no item 5 e alterado pela Portaria nº 02 de 09 de 

outubro de 2023. 

De acordo com o item 6.2 B do edital, a Comissão de Seleção avaliou todos os projetos e/ou 
propostas obedecendo aos critérios contidos no item 6.4 e 6.5 do presente edital. bem como os de 
excelência, originalidade e relevância, além do efeito multiplicador, potencial de realização do proponente 
e da equipe envolvida em suas respectivas propostas. Também será levado em consideração o item 6.6 
do referido edital, que trata sobre o remanejamento de valores quando não houver número suficientes de 

propostas habilitadas e/ou selecionadas e essa sobra restante do valor poderá ser transferida para uma 
categoria que tiver um maior número de propostas habilitadas e selecionadas. 

Por fim, informamos que todas as análises documentais artísticas propostas neste edital foram 
encerradas hoje (26/12/2023), tendo como resultado final todos os proponentes que foram habilitados e 
selecionados, bem como os suplentes, como descritos na planilha abaixo, no entanto, os proponentes 
HABILITADOS E SELECIONADOS na referida planilha serão convocados para as assinaturas dos 
Termos de Execução Cultural, conforme calendário previsto no item 5 e alterado pela Portaria nº 02 de 09 
de outubro de 2023. 

Cabedelo/PB, 26 de dezembro de 2023. 

IGOBERGH BERNARDO BARBOSA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA 

VERA LÚCIA DE ALMEIDA SIMÕES 
SECRETÁRIA ADUNTA DE CULTURA 

HERÁCLITO CARDOSO DE OLIVEIRA 
DIRETOR DE PATRIMÔNIO CULTURAL 

TÚLIO SOUTO MAIOR PEIXOTO 
ASSESSOR CONTÁBIL - SECRETARIA DE CULTURA 

THIAGO RAPHAEL DE ANDRADE ALMAHMOUD 

ASSESSOR JURÍDICO - SECRETARIA DE CULTURA 

Centro Cultural Mestre Benedito 
Rua Cleto Campelo, S/N — Camalaú/Cabedelo/PB 

CEP: 58100-210 — Telefone: (83) 3250-3322 
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PROPONENTE PONTUAÇÃO DA —» | PONTUAÇÃO ITUAÇÃO 
a PONTUAÇÃO 

CATEGORIA | CoTAS AVALIAÇÃO TOTAL 
E EXTRA 

ARTÍSTICA 
EURIVALTER C. DA 168,0 2,0 170,0 Selecionado 

NTERvENÇÕES ROCHA FILHO 

ARTÍSTICAS DE oz ULISSES C. SOARES 180,0 180,0 Selecionado 
MURALISHO NETO em 

BARBARA DE MESQUITA 160,5 = 160,5 Suplente 
EDNALVA DO 180,0 ii 180,0 Solecionada 
NASCIMENTO SILVA 

JURANDIR DE LIMA 180,0 a 180,0 Selecionado 
RAMIRO 

MARIA CLARA PEREIRA 180,0 = 180,0 Solecionada 

INTERCÂMBIOS DE 05 SOUZA 
ARTES CÊNICAS VITÓRIA IZABEL 180,0 20 182,0 Selecionada 

GUEDES LUCAS 

MARIA F. P. DO 174,0 2,0 178,0 Selecionada 
NASCIMENTO 
ANALUIZA GOMES DE 763,0 20 165,0 Suplente 
ARAÚJO 

: CIBELLE DA SILVA 169,0 2,0 171,0 Selecionada 
APRESENTAÇÃO 
DE ESPETÁCULO o2 DAMAZIO 
derramou REBECA CAMILO DE 1725 = 1725 Selecionada 

BARROS 

JOSÉ LUIS DOS SANTOS 143,0 - 143,0 Suplente                   

Gentro Cultural Mestre Beredito 
Rua Cleto Campelo, S/N — Camalat/Cabedelo/PB 

GEP: 58100-210 — Telefone: (83) 3250-3322 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE CABEDELO 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 98, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2023 

REGULAMENTA A LEI 
MUNICIPAL Nº 2.348, DE 07 DE 
DEZEMBRO DE 2023, A FIM DE 
ESTABELECER OS CRITÉRIOS 
PARA O RATEIO DOS RECURSOS 
ENTRE OS BENEFICIÁRIOS DO 
PAGAMENTO EXTRAORDINÁRIO 
DO PASSIVO DO FUNDEF, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABEDELO, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 22, 8 8º, inciso II, da Constituição do Estado e no 
Art. 73, inciso IV, da Lci Orgânica do Município de Cabcdclo; 

CONSIDERANDO as previsões contidas na Lei nº 
9.424, de 24 de dezembro de 1996, que “Dispõe sobre o Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 
Valorização do Magistério, na forma prevista no art. 60, 8 7º, do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, e dá outras 

Providências”; 

CONSIDERANDO a Emenda Constitucional nº 
114/2021 que, em seu art. 5º, parágrafo único, previu mandamento 
cogente na ordem constitucional de que "da aplicação de que trata o 
caput deste artigo, no mínimo 60% (sessenta por cento) deverão ser 
repassados aos profissionais do magistério, inclusivc aposentados ce 
pensionistas, na forma de abono (sentenças judiciais do Precatório do 
Fundef), vedada a incorporação na remuneração, na aposentadoria ou 
na pensão; 

CONSIDERANDO a Lei nº 14.325, de 12 de abril de 
2022, que “Altera a Lei nº 14.113, de 25 de dezembro dc 2020, para 
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dispor sobre a utilização dos recursos extraordinários recebidos pelos 
Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios em decorrência de 
decisões judiciais relativas ao cálculo do valor anual por aluno para a 
distribuição dos recursos oriundos dos fundos e da complementação 
da União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef), previstos na 

Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996, ao Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação (Fundeb) 2007-2020 e ao Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação (Fundcb) permancntc”; c 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.348, de 07 de 
dezembro de 2023, que “Autoriza o pagamento extraordinário do 
passivo do FUNDEF, com a destinação dos recursos, dos percentuais 
e critérios para o rateio dos recursos entre os beneficiados, e dá outras 
providências”. 

DECRETA: 

CAPÍTULO T 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Fica regulamentado, nos termos deste Decreto, o 
pagamento de abono (sentenças judiciais do Precatório do Fundef) aos 
profissionais do magistério da cducação básica c aos aposentados que 
comprovem efetivo exercício na rede pública escolar do Município de 
Cabedelo, durante o período em que ocorreram os repasses, conforme 
autorizado pela Lei Municipal nº 2.348, de 07 de dezembro de 2023, 
em decorrência de decisão judicial relativa ao cálculo do valor anual 
por aluno oriundo da distribuição dos recursos do fundo e da 
complementação da União ao Fundo de Manutenção 
Desenvolvimento do Ensmo Fundamental e de Valorização do 
Magistério (Fundef), previstos na Lei Federal nº 9.424, de 24 de 
dezembro de 1996. 
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Parágrafo único. O processo de habilitação, 
credenciamento e pagamento dos servidores que terão direito ao rateio 
de que trata a Lei Municipal nº 2.348, de 07 de dezembro de 2023, 
será realizado na forma e prazos estabelecidos neste Decreto. 

Art. 2º Serão pagos aos profissionais do magistério da 
educação básica integrantes do antigo FUNDEF (1997-2006), o valor 
correspondente a 60% (sessenta por cento) do principal dos recursos a 
que alude o art. 1º, deste Decreto, de acordo com os repasses 
efetivamente realizados pela União à conta do Município, conforme 
previsto na Lei Municipal nº 2.348, de 07 de dezembro de 2023. 

Art. 3º Fazem jus ao abono (sentenças judiciais do 
Precatório do Fundef) oriundo dos recursos previstos no art. 1º, deste 

Decreto: 

I — profissionais do magistério da educação básica que 
estavam em cargo, emprego ou função, integrantes da estrutura, 

quadro ou tabela de servidores da Prefeitura Municipal de Cabedelo, 
com vínculo estatutário, celetista ou temporário, desde que em efetivo 
exercício das funções na rede pública do Município de Cabedelo 
durante o período em que ocorreram os repasses a menor do Fundef 
1997-2006; e 

II — aposentados que comprovem efetivo exercício na 
rede pública escolar da Prefeitura Municipal de Cabedelo durante o 
período em que ocorreram os repasses a menor do Fundef 1997-2006, 
ainda que não tenham mais vínculo direto com o Município de 
Cabedelo, e aos herdeiros, em caso de falecimento dos profissionais 

alcançados por este artigo. 

Parágrafo único. Os valores devidos aos profissionais 
do Magistério serão pagos por meio de depósitos ou transferências em 
conta bancária vinculada aos beneficiários, ou por meio de depósito 
judicial, sob a forma de abono (sentenças judiciais do Precatório do 
Fundef), com caráter indenizatório, através das agências da instituição 
financeira responsável pela gestão da folha de pagamento de pessoal 
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da Prefeitura Municipal de Cabedelo, sendo vedada a sua 
incorporação na remuneração ou na aposentadoria. 

CAPÍTULO II 
DAS ETAPAS 

Art. 4º O processo de reconhecimento e pagamento dos 
beneficiários será composto pelas seguintes etapas: 

I — Etapa 1 - Identificação dos profissionais que fazem 
jus aos respectivos valores, a ser realizado através da Secretaria 
Municipal de Administração; 

I — Etapa 2 - Habilitação dos Beneficiários e 
Consolidação de Dados, a ser realizado através da Secretaria 

Municipal de Administração; 

NI — Etapa 3 - Empenho, Liquidação e Pagamento, a ser 
realizado através da Secretaria de Finanças do Município de Cabedelo. 

SEÇÃO I 
DA ETAPA 1: LEVANTAMENTO ADMINISTRATIVO DOS 

DADOS DOS BENEFICIÁRIOS 

Art. 5º Na fase de levantamento administrativo de 
dados, a Secretaria de Administração, através de equipe de 
levantamento de dados formada por seus servidores, fará 
levantamento nos sistemas de folha de pagamento, bem como nos 
arquivos físicos, com vistas a identificar nominalmente os possíveis 
beneficiários, com as seguintes informações: 

I-— identificação nominal do profissional; 
H — CPF do profissional; 
HI — matrícula; 

IV — jornada de trabalho, expressa em horas-aulas 
contratadas; 

V — período de efetivo exercício no Magistério, 
expresso em meses; e 
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VI — valor individual a ser disponibilizado. 

$ 1º A Secretaria Municipal de Administração terá o 
prazo de 30 (trinta) dias, a partir da publicação deste Decreto, para 
realizar, consolidar e concluir o levantamento preliminar de dados e 
informações. 

$2º O prazo previsto no parágrafo anterior deste artigo 
poderá ser prorrogado, a pedido devidamente justificado da Secretaria 
Municipal de Administração. 

SEÇÃO HI 
DA ETAPA 2: HABILITAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS E 

CONSOLIDAÇÃO DE DADOS 

Art. 6º Na fase de habilitação de beneficiários a que 
alude o inciso II, do artigo 4º, deste Decreto, a Secretaria de 

Administração, após consolidado os dados recebidos, fará publicar 
edital no site da Prefeitura Municipal de Cabedelo e no instrumento 
oficial do Município, que será amplamente divulgado, com a relação 
nominal preliminar dos beneficiários, constando a identificação 
nominal do profissional, CPF do profissional, matrícula, jornada de 
trabalho expressa em horas-aulas contratadas, período de efetivo 
exercício no Magistério expresso em meses e valor individual a ser 
disponibilizado. 

$ 1º O edital, a que se refere o caput deste artigo, além 
das informações preliminares levantadas, convocará todos os 
interessados (beneficiários), cujos nomes constem na lista preliminar e 
os que não constem, mas que trabalharam no exercício do magistério 
no ensino fundamental, no período de 1997-2006, na rede municipal 
de ensino, para que, em prazo não inferior a 15 (quinze) dias, se 
habilitem como beneficiários do precatório do antigo FUNDEF. 

$2º A habilitação dos beneficiários, de que trata o 8 1º, 
deste artigo será feito mediante requerimento fundamentado, 
protocolado através do sistema ldoc, diretamente para a Secretaria de 
Administração, podendo, além do pedido de habilitação, oferecer 
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impugnação, solicitar retificação ou complementação de dados 
constantes da relação preliminar. 

$ 3º Nos requerimentos citados no $2º deste artigo 
deverão constar, além dos dados de qualificação dos beneficiários ou 
seus procuradores, endereço eletrônico e telefone para contato 
vinculado à serviço de mensagens instantâneas (Whats App) com o fito 
de prover meios de notificação/intimação nos casos em que se faça 

necessário comunicação pessoal. 
$ 4º Além das informações previstas nos parágrafos 

anteriores, os requerimentos deverão ser acompanhados dos dados 
bancários de titularidade do beneficiário, para recebimento dos valores 
do precatório a que terão direito, não sendo aceito por hipótese 
alguma, conta bancária de terceiros, ainda que do procurador 
legalmente constituído. 

$ 5º Os requerimentos de habilitação a que aludem os 
parágrafos anteriores deste artigo serão instruídos com: 

I — documentos de identificação (RG e CPF) e 
comprovante de endereço do requerente beneficiário; 

IH — documentos comprobatórios do exercício do 
magistério no ensino fundamental, na rede municipal de ensino, no 
período de 1997 a 2006, os quais poderão ser decretos ou portarias de 
nomeações, contratos administrativos, declarações, certidões, 

contracheques, holerites, extratos bancários, memorandos de lotação, 

folha de frequência, entre outros. 

$ 6º Serão aceitos requerimentos que não contiverem 
dados detalhados e não forem instruídos com documentos 
comprobatórios conclusivos, na forma dos parágrafos anteriores, 
desde que contenham informações mínimas, como qualificação 
completa, o ano ou anos trabalhados e Unidades de ensino onde o 
serviço foi prestado, que possibilitem à Secretaria de Administração 
realizar uma busca nos seus arquivos visando confirmar ou não as 
informações apresentadas pelos requerentes. 

$ 7º Os requerimentos que não trouxerem informações 
mínimas constantes no parágrafo anterior e que não forem instruídos 
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com documentos que demonstrem ao menos indícios de que o 
requerente desempenhou atividades de Magistério no ensino 
fundamental (1997-2006) serão indeferidos de plano e caso seja 
constatada má-fé do requerente, o mesmo poderá ser responsabilizado 
na forma da lei. 

$ 8º O requerimento de habilitação será assinado pela 
parte diretamente interessada, isto é, pelo próprio beneficiário, ou por 
seu procurador, mediante procuração recente, com poderes específicos 
e com firma reconhecida em cartório. 

$ 9º Nos casos em que os beneficiários forem falecidos, 
o requerimento de habilitação será assinado por seus herdeiros, 
obedecendo a ordem de sucessão prevista no art. 1.829 e seguintes, do 
Código Civil Brasileiro, juntando-se, além dos documentos e 
informações exigidos nos parágrafos anteriores, também os seguintes: 

I-— certidão de óbito do beneficiário falecido; 

Il — declaração de únicos herdeiros, assinada pelos 
herdeiros requerentes; 

HI — documentos de identificação, certidão de 
nascimento e comprovante de endereço dos herdeiros; 

IV — protocolo de pedido de alvará judicial de 
levantamento do precatório, caso já tenha sido providenciado. 

$ 10 Estando devidamente instruído, o pedido de 
habilitação dos herdeiros será processado, mas o levantamento dos 
valores a que terá direito o falecido só será levantado pelos herdeiros 
mediante Alvará Judicial, na forma do parágrafo único do art. 5º, da 
Leinº 2.348, de 07 de dezembro de 2023. 

Art. 7º A Secretaria de Administração, a partir do 
encerramento do prazo para habilitação/credenciamento, terá o prazo 
de 30 (trinta) dias para se manifestar sobre todos os requerimentos 
apresentados, o qual poderá ser prorrogado pelo Chefe do Poder 
Executivo, mediante pedido fundamentado da Secretaria de 
Administração. 
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$ 1º A Secretaria de Administração analisará os 
requerimentos, avaliando as informações contidas nos documentos 
apresentados, e se necessário, poderá notificar o requerente, 
solicitando complementações de informações ou de documentos 
necessários para a análise do requerimento, o qual deverá responder 

no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
$ 2º A notificação do requerente se fará por meio de 

endereço eletrônico e/ou telefone vinculado à serviço de mensagens 

instantâneas (Whats App) informado no requerimento de habilitação. 
$ 3º A Secretaria de Administração publicará o 

resultado da análise dos Requerimentos de habilitação dos 
beneficiários no site oficial da Prefeitura Municipal de Cabedelo e no 
instrumento oficial do Município, e em caso de discordância com o 
resultado, os interessados poderão interpor recurso endereçado à 
Secretária de Administração, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, 
contados da publicação. 

$ 4º Recebido o recurso, a autoridade superior terá o 
prazo de 05 (cinco) dias para analisar e responder. 

$ 5º Após serem respondidos, a Secretaria de 
Administração terá o prazo de 10 (dez) dias para fazer a consolidação 
final da lista nominal com todos os beneficiários, informando o cargo 
exercido, o período laborado em ano e meses, especificando a 
quantidade total de carga horária de cada beneficiário e o valor 
individual a ser disponibilizado, a qual remeterá para homologação do 
Chefe do Poder Executivo e disponibilizará no site oficial da 
Prefeitura Municipal de Cabedelo e no instrumento oficial do 
Município. 

SEÇÃO HI 
DA ETAPA 3: FASE DE EMPENHO, LIQUIDAÇÃO E 

PAGAMENTO 

Art. 8º Após a homologação do resultado pelo Chefe do 
Poder Executivo, a Secretaria de Administração encaminhará a relação 
final dos beneficiários para a Secretaria de Finanças da Prefeitura 
Municipal de Cabedelo, para que proceda a inserção dos dados no 
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sistema de folha especial de pagamento do precatório e posteriormente 
seja realizado o empenho e a liquidação da despesa, considerando o 
valor correspondente a 60% (sessenta por cento) do principal dos 
recursos a que alude o art. 2º, deste Decreto. 

Parágrafo único. Após a realização do empenho e 
liquidação, a Secretaria de Finanças encaminhará ao Banco o arquivo 
de folha para liberação dos valores na conta disponibilizada pelos 
beneficiários. 

CAPÍTULO HI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições contrárias. 

Paço Municipal de Cabedelo (PB), aos 26 de dezembro 
de 2023; 201º da Independência, 134º da República e 67º da 
Emancipação Política Cabedelense. 

VITOR HUGO 
PEIXOTO 

  

CASTELLIANO:83 
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VITOR HUGO PEIXOTO CASTELLIANO 
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DECRETO Nº 99, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2023 

DISPÕE SOBRE O REGIME DE 
TRANSIÇÃO PARA A INTEGRAL 

APLICABILIDADE DA LEI Nº 
14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABEDELO, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 22, 8 8º, inciso II, da Constituição do Estado e no 

art. 73, inciso IV da Lei Orgânica do Município de Cabedelo; 

CONSIDERANDO a edição da Medida Provisória nº 
1.167, de 31 de março de 2023, que alterou a Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, para prorrogar a possibilidade de uso da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e 
dos arts. 1º ao 47-A, da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011; 

CONSIDERANDO que a Lei Complementar Federal 
nº 198, de 28 junho de 2023 estabeleceu nova redação para o inciso 
II do art. 193 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

mantendo a previsão de perda de vigência das Leis nº 8.666/93, nº 
10.520/2002 e nº 12.462/2011, em 30 de dezembro de 2023; 

CONSIDERANDO que o regime de transição 
estabelecido no art. 191 c/c o art. 193, ambos da Lei nº 14.133/2021, 

findará, portanto, em 30 de dezembro de 2023, último dia útil de 

vigência dos regimes anteriores; 

CONSIDERANDO que a Lei nº 14.133/2021 firmou a 
ultratividade de aplicação do regime contratual das Leis nº 8.666/93, 
nº 10.520/2002 e nº 12.462/2011 aos contratos firmados antes de sua 
entrada em vigor (art. 190 da NLLCA) ou decorrentes de processos 
cuja opção por licitar ou contratar diretamente sob o regime 
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licitatório anterior tenha sido feita ainda durante o período de 
convivência normativa (art. 191 da NLLCA); 

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de se 

definir o marco temporal a ser utilizado para a aplicação dos regimes 
licitatórios que serão revogados pela Lei nº 14.133/2021 e, assim, em 
prestígio à segurança jurídica, uniformizar a aplicação da norma no 
âmbito deste Município; 

CONSIDERANDO a manifestação técnica da 
Unidade de Auditoria Especializada em Contratações da Secretaria 
Geral de Controle Externo do Tribunal de Contas da União, nos 

autos do TC 000.586/2023-4, que firmou o entendimento que a 
opção de licitar ou contratar pelo regime anterior deverá ser 
manifestada na fase interna do processo, sem prejuízo da fixação de 
uma data limite para a publicação do edital de acordo com os 
princípios da razoabilidade e duração razoável do processo; 

DECRETA: 

Art. 1º No âmbito do município de Cabedelo, o 
exaurimento temporal da eficácia jurídico-normativa para contratações 
com fulcro nas Lcis Federais nº 8.666/1993, nº 10.520/2002, c dos 

artigos 1º a 47-A da Lei Federal nº 12.462/2011, e seus respectivos 
regulamentos internos, deverá observar as seguintes diretrizes: 

I — até 29 de dezembro de 2023, a Administração 

Pública Municipal poderá optar por licitar ou contratar diretamente de 
acordo com a disciplina constante da Lei Federal nº 10.520/2002, dos 
arts. 1º a 47-A da Lei Federal nº 12.462/2011 e da Lei Federal nº 
8.666/1993 ou pelas normas definidas na Lei Federal nº 14.133/2021, 
devendo a opção ser indicada expressamente no edital ou no aviso ou 
instrumento de contratação direta. 

I — a definição da regência legal do procedimento 
licitatório ou da contratação direta aperfeiçoa-se com a manifestação 

expressa da autoridade competente, ainda na fase preparatória, que 
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autoriza a despesa pretendida e permite o prosseguimento do feito nos 
exatos termos por ele propostos. 

HI — é vedada a aplicação combinada da Lei Federal nº 
14.133/2021 com as Leis Federais nº 8.666/1993, nº 10.520/2002 e nº 

12.462/2011, consoante disposição expressa do art. 191 da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 

Art. 2º Fica estabelecido que a fase interna dos 
procedimentos administrativos licitatórios disciplinados pelo regime 
da Lei Federal nº 10.520/2002 e da Lei Federal nº 8.666/1993, bem 

como das contratações diretas, só poderão ser iniciadas até 29 de 
dezembro de 2023. 

Art. 3º As licitações e contratações diretas iniciadas sob 
a égide dos diplomas legais indicados no artigo anterior só poderão 
sustentar tais regências legais se o despacho/decisão que autoriza a 
despesa e o prosseguimento do processo administrativo for exarado(a) 
pela autoridade máxima competente até o dia 29 de dezembro de 
2023. 

$ 1º O ato que autoriza/ratifica as contratações diretas 
de que trata os artigos 2º c 3º deste Decreto deverá ser publicado em 
até 90 (noventa) dias, contados do despacho/decisão que autorizou o 
seu início, tendo como limite o dia 30 de abril de 2024. 

$ 2º O edital das licitações de que trata o artigo 2º, 
obedecidos os prazos indicados neste Decreto, deverá ser publicado 
como data limite o dia 31 de maio de 2024. 

$3º O prazo de que trata o parágrafo anterior não se 
aplica à hipótese de mera republicação do Edital para ajuste/correção 
de seu teor, sendo considerada, assim, a data da publicação da sua 

primeira versão para fins de definição de fundamentação legal. 

Art. 4º Nas licitacões cuja fase interna tenha sido 
autorizada por ato de autoridade máxima competente até 29 de 
dezembro de 2023 e tenham os editais publicados até 31 de maio de 
2024, sob a égide das Leis Federais nº 8.666/93, nº 10.520/2022 e nº 
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12.462/2011, os respectivos contratos terão toda a sua vigência regida 
pelas regras da legislação expressamente indicada no respectivo edital, 
na forma prescrita pelo art. 191, parágrafo único da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

Parágrafo único. Os contratos de que trata o caput 
poderão, ainda com espectro da ultratividade das normas revogadas, 
ter seus prazos de vigência renovados, quando permitido, com esteio 
no art. 191, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021, obedecidos os 

limites de suas leis de regência. 

Art. 5º Nas contratações diretas cuja fase interna tenha 
sido autorizada por ato de autoridade máxima competente até 29 de 
dezembro de 2023 e tenham os avisos ou atos de 
autorização/ratificação publicados no prazo previsto no art. 3º, 8 1º 
deste Decreto, sob a égide da Lei Federal nº 8.666/93, os respectivos 
contratos terão toda a sua vigência regida pelas regras da legislação 
expressamente indicada no respectivo aviso ou ato de 
autorização/ratificação, na forma prescrita pelo art. 191, parágrafo 
único da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Parágrafo único. Os contratos de que trata o caput 
poderão, ainda com espectro da ultratividade da norma revogada, ter 
seus prazos de vigência renovados, quando permitido, com esteio no 
artigo 191, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021, obedecidos os 
limites de sua lei de regência. 

Art. 6º O contrato cujo instrumento tenha sido assinado 
antes da entrada em vigor integral da Lei Federal nº 14.133/2021 
continuará regido de acordo com as regras previstas na legislação de 
sua regência originária, na forma prescrita pelo art. 190 da Lei nº 
14.133/21 e poderão, ainda com espectro da ultratividade das normas 
revogadas, ter seus prazos de vigência renovados, quando permitido, 
com esteio no art. 191, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021, 
obedecidos os limites de suas leis de regência. 
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Art. 7º Desde que respeitados os prazos estabelecidos 
nos arts. 2º e 3º deste Decreto, a Ata de Registro de Preços gerada pela 
respectiva licitação continuará válida durante toda a sua vigência, que 
pode alcançar o prazo máximo de 12 meses, sendo possível autorizar 
adesões e firmar as contratações decorrentes desta Ata, mesmo após a 

revogação da Lei nº 8.666/1993 e da Lei nº 10.520/2002. 

Parágrafo único. Os contratos derivados das atas de 
registro de preços de que lratam o caput serão regidos de acordo com 
as regras previstas na legislação de regência originária, na forma 
prescrita pelo art. 190 da Lei nº 14.133/2021. 

Art. 8º Os credenciamentos realizados nos termos do 
disposto no caput do art. 25 da Lei nº 8.666/1993 deverão ser extintos 
até 31 de dezembro de 2024. 

Parágrafo único. A vigência dos contratos decorrentes 
dos procedimentos de credenciamento de que trata o caput observará o 
disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

Art. 9º Os casos omissos neste Decreto serão resolvidos 

pela autoridade máxima municipal. 

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial o 
Decreto Municipal nº 15, de 22 de março de 2023 e o Decreto 
Municipal nº 20, de 04 de abril de 2023. 

Paço Municipal de Cabedelo (PB), aos 26 de dezembro de 

2023; 201º da Independência, 134º da República e 67º da Emancipação 
Política Cabedelense. 
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Leinº 2.352 De 26 de dezembro de 2023. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

DESENVOLVER AÇÕES PARA 

IMPLEMENTAR o PROGRAMA 

MINHA CASA, MINHA VIDA (MCMV), 

AUTORIZA A DOAÇÃO DE IMÓVEIS 

DO MUNICÍPIO DE CABEDELO AO 

FUNDO DE ARRENDAMENTO 

RESIDENCIAL — FAR, PARA 

CONSTRUÇÃO DE UNIDADES 

HABITACIONAIS DE INTERESSE 
SOCIAL NESTE MUNICÍPIO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABEDELO (PB): 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo, na qualidade de Ente 

Público Local apoiador ou proponente do empreendimento habitacional, 

autorizado a desenvolver todas as ações necessárias para a construção de 

unidades habitacionais de interesse social pclo Programa Minha Casa 

Minha Vida, conforme disposições da Lei nº 14.620 de 13 de julho de 2023 

e demais Portarias Interministerial e Instruções Normativas do Ministério 

das Cidades. 

Art. 2º O Poder Executivo indicará as famílias a serem 

potencialmente contempladas, a partir da adoção de procedimento passível 

de auditoria, sem prejuízo da análise de crédito a ser realizada pelo agente 

financeiro, observada a priorização de atendimento de famílias com renda 

bruta mensal compatível com o limite de renda vigente para o Faixa 
Urbano 1 e Faixa Urbano 2 do Programa Minha Casa, Minha Vida, nessa 

ordem. 

Art. 3º Podcrão participar do Programa Habitacional, 

prioritariamente, os moradores da comunidade Portelinha e Paraisópolis, 

  

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICIPIO DE CABEDELO 

GABINETE DO PREFEITO 

com vistas a sua realocação, desde que comprovem documentação 
compatível com as exigências do Programa definidos pelo Ministério das 

Cidades e: 

I — não ser proprietário ou possuidor, a qualquer título, de 

outro bem imóvel e nem ser permissionário de uso de outros imóveis no 
Município de Cabedelo ou em qualquer parte do País; 

HH — não ser titular de contrato de financiamento obtido com 

recursos do FGTS ou em condições equivalentes às do Sistema Financeiro 

da Habitação, em qualquer parte do País; 

HI — não ter sido contemplado por nenhum outro programa 
habitacional; 

IV — comprovar a aprovação do cadastro pela instituição 

financeira com a qual o financiamento for contratado; 

V — apresentar demais documentações eventualmente 

exigidas em ato normativo específico de procedimento de seleção. 

$ 1º As inscrições scrão realizadas na scdc da Sccrctaria de 

Planejamento Urbano e Habitação, mediante processo informatizado de 

cadastramento e de seleção de famílias. 

$ 2º O processo seletivo será realizado por servidores da 

Secretaria de Planejamento Urbano e Habitação, que analisará os cadastros 
e fará o encaminhamento ao Conselho Gestor do Fundo de Habitação de 

Interesse Social. 
$ 3º Na hipótese do número de beneficiários habilitados ser 

superior ao número de unidades habitacionais disponíveis, haverá sorteio 

entre os habilitados. 

$ 4º Após a realização dos cadastros e seleção das famílias, 

caso haja unidades habitacionais remanescentes, a Secretaria de 

Planejamento Urbano e Habitação abrirá seleção para beneficiários de 

demais comunidades, com o objetivo de atender ao déficit habitacional. 

8 5º A relação dos inscritos, dos selecionados, dos 

habilitados e dos contemplados será publicada no Diário Oficial do 

Município, com afixação em meio físico no mural de avisos da Secretaria 

Municipal de Planejamento Urbano e Habitação, bem como na página 
oficial da Prefeitura Municipal de Cabcdclo. 

Art. 4º Esta Lei autoriza o Poder Executivo a doar dois 

terrenos pertencentes ao patrimônio do Município de Cabedelo ao Fundo 

de Arrendamento Residencial — FAR, de forma não onerosa, para viabilizar 
construção de unidades habitacionais de interesse social, vinculadas ao 
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PMCMV ou outro programa habitacional que vier a substituí-lo, sem 

possibilidade de reversão enquanto o bem estiver dado em garantia à Caixa. 

Art. 5º O objeto da presente doação são os terrenos abaixo 

descritos: 

I— matrícula nº 28.039, Área Pública (desmembrada da área 

pública nº 4-A), situada entre as praias do Poço e Jacaré, sob letra da 
Quadra 04-B (Inscrição 1.0004.326.01.0500.0000.7 e Sequencial nº 

1.034692.9), Loteamento Stephanie Palhano, no Município de Cabedelo, 

medindo 9.670,68 m?, com as seguintes confrontações: 

a) ao norte: 0,00m, limitando-se com a confluência da Via 
Local 39 e da Via Local 36; 

b) ao sul: 93,10m, limitando-se com a Avenida 03; 

c) ao leste: 215,00m, limitando-se com a Via Local 36; e 

d) ao oeste: 234,35m, limitando-se com a Via Local 39. 

TT — matrícula nº 28.040, Área Pública (desmembrada da 

área pública nº 4-A), situada entre as praias do Poço e Jacaré, sob letra da 

Quadra 04-C (Inscrição 1.0004.368.01.0023.0000.9 e sequencial nº 

1.034693.7), Loteamento Stephanie Palhano, no Município de Cabedelo, 

medindo 2.467,30 m?, com as seguintes confrontações: 

a) ao norte: 27,40m, limitando-se com a faixa de terras da 

PMC; 
b) ao sul: 27,40m, limitando-se com a Avenida 03; 

c) ao leste: 99,50m, limitando-se com a Rua Projetada 01; e 

d) ao oeste: 99,50m, limitando-se com a faixa de 

preservação. 

Art. 6º Os imóveis constantes desta Lei serão destinados à 

construção de unidades habitacionais, com vistas à realocação, 

prioritariamente, da comunidade Portelinha e Paraisópolis, de acordo com a 

Portaria MCID Nº 1.482, de 21 de novembro de 2023, do Ministério das 

Cidades. 

Art. 7º As áreas de que trata esta Lei foram avaliadas pela 

Secretaria da Receita Municipal no valor total de R$ 3.063.383,39 (três 

milhões, sessenta e três mil, trezentos e oitenta e três reais e trinta e nove 
centavos), abaixo discriminadas: 

  

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE CABEDELO 
GABINETE DO PREFEITO 

I — imóvel descrito no inciso I do artigo 2º, desta Lei: R$ 

2.440.686,22 (dois milhões, quatrocentos e quarenta mil, seiscentos e 

oitenta e seis reais e vinte e dois centavos); 

II — imóvel descrito no inciso II do artigo 2º, desta Lei: R$ 

622.697,17 (seiscentos e vinte e dois mil, seiscentos e noventa e sete reais e 

dezessete centavos). 

Art. 8º Esta Lei autoriza o Poder Executivo dar o bem em 

garantia do financiamento para produção do empreendimento por meio de 

Concessão de Direito Real de Uso — CDRU. 

Parágrafo único. Na hipótese do caput, deverão ser 

cumpridas as seguintes exigências: 

I — deve haver autorização do Chefe do Executivo para 

conceder, por ato próprio ou mediante delegação, Direito real de Uso sobre 

a (s) área (s) indicada (s) à empresa vencedora de procedimento de seleção 

realizado pelo Município, exclusivamente, para fins de implantação do 

respectivo empreendimento habitacional, autorizando-a a constituir 

hipoteca sobre os direitos concedidos em favor de agente financeiro da 

operação, a qual deverá se manter íntegra até que o imóvel seja transferido 

para o beneficiário final; 

H — o Município se responsabilizará por assinar todos os 

atos, instrumentos de contrato ou escrituras públicas necessários para a 

efetivação da concessão de direito real de uso, conforme solicitado pela 

empresa vencedora do procedimento de seleção, devendo ser resguardada a 

finalidade (implantação do respectivo empreendimento habitacional); 

HI — o Poder Público não poderá denunciar o contrato de 

CDRU pelo período em que durar o financiamento. 

Art. 9º Esta Lei autoriza o Poder Executivo para realizar 

obras não incidentes ou aporte financeiro, quando necessário, como forma 

de contrapartida e fomento à construção das moradias populares 

financiadas pelos programas de que trata esta Lei, nas áreas destinadas à 

construção das unidades habitacionais, sendo vedada a inclusão no custo 

final da obra a ser financiado pelo mutuário. 

Art. 10. Após o término da obra, caso ainda existam 

unidades não alienadas a beneficiários, ficará a Construtora responsável 
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pela guarda e por qualquer custo que incidir na unidade até a sua alienação 

ao beneficiário final. 

Art. 11. O valor do terreno deverá ser contabilizado para o 

cálculo da contrapartida mínima do mutuário e integrará a operação de 

financiamento do beneficiário. 

Art. 12. As unidades habitacionais produzidas nos termos 

dessa Lei deverão ser destinadas aos beneficiários indicados pelo ente 

público responsável pela doação do terreno. 

Art. 13. Os beneficiários deverão se enquadrar nas 

exigências da legislação da respectiva modalidade do Programa Minha 

Casa Minha Vida, bem como observar os requisitos e condições 

estabelecidas pelo ente e pelo agente financeiro da operação. 

Art. 14. O Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não 

poderá, sob qualquer hipótese, dar destinação diferente aos terrenos de que 

trata a presente Leci, sob pcna dc scr a doação revogada, sem que o mesmo 

receba qualquer indenização de edificação ou benfeitoria nos terrenos 

concedidos. 

Art. 15. A escritura de transferência de propriedade deverá 

conter cláusula de reversão dos terrenos, caso ocorra alteração na finalidade 

da doação. 

Art. 16. Não sendo implementado o objeto desta doação no 

prazo de 05 (cinco) anos, cessarão automaticamente os seus efeitos, salvo 

ocorrência de fatos supervenientes. 

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições contrárias. 

Paço Municipal de Cabedelo (PB), aos 26 de dezembro de 

2023; 201º da Independência, 134º da República e 67º da Emancipação 

Política Cabedelense. 
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Leinº 2.353 De 26 de dezembro de 2023. 

ACRESCENTA DISPOSITIVOS À 
LEI MUNICIPAL Nº 2.337, DE 26 DE 
OUTUBRO DE 2023, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABEDELO (PB): 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam acrescentados os artigos 12-A e 12-B à Lei 

Municipal nº 2.337, de 26 de outubro de 2023, que passam a vigorar com 

a seguinte redação: 

Art. 12-A. Esta Lei não se aplica aos eventos: 

I — manifestações decorrentes da liberdade de reunião, nos 
termos do inciso XVI do art. 5º da Constituição Federal; 

Il — festas de inauguração ou reinauguração de 

estabelecimento, desde que restritas aos limites da área 

particular; 

III — festas não comerciais em residências; 

IV — festas juninas, quermesses e congêneres realizadas no 

interior de escolas, igrejas e condomínios residenciais, desde 

que restritas aos limites da área particular; 

V-jogos, individuais ou coletivos, realizados em ginásios de 

esporte, desde que restritas aos limites da área particular; 

VI — eventos científicos, culturais, empresariais ou 

acadêmicos, palestras, seminários ou eventos de nalureza 

familiar como 15 anos e casamentos, quando realizados em 

locais já licenciados. 

Art. 12-B. O interessado em obter a autorização de eventos 

em espaços públicos deverá protocolar solicitação por meio 
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do sistema de Protocolo Geral, obedecendo a todos os 
critérios estabelecidos nesta Lei, o quai será analisado com a 

finalidade de atender as necessidades públicas, conforme 

discricionariedade administrativa. 

$1º O espaço público não poderá sofrer quaisquer alterações 
que venham a comprometer a estrutura fisica ou que 

coloquem em risco a segurança local. 

$ 2º O organizador, produtor e/ou responsável pelo evento 

deve abster-se de condutas que prejudiquem o bom 

desempenho das funções urbanas de circulação e lazer nas 
calçadas e logradouros. 

$3º O organizador, produtor e/ou responsável pelo evento em 

espaço público ficará responsável pela limpeza total do 

logradouro durante e após a realização do evento, devendo 

providenciar a adequada limpeza do espaço, retirando todos 

os resíduos gerados e todo o material de publicidade 
utilizado, como faixas e banners. 

$4º O organizador, produtor e/ou responsável pelo evento 

deverá se comprometer a zelar pelo estado de uso e 

conservação dos mobiliários e equipamentos públicos 

existentes no local onde será realizado o evento, 
responsabilizando-se por eventual manutenção que se fizer 

necessária decorrente do uso do espaço. 

(e) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Paço Municipal de Cabedelo (PB), aos 26 de dezembro de 

2023; 201º da Independência, 134º da República e 67º da Emancipação 

Política Cabedelense. 

VITOR HUGO PEKOTO 
CASTELLIANO:839733 
sas72 

  

VITOR HUGO PEIXOTO CASTELLIANO 

Prefeito 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE CABEDELO 
GABINETE DO PREFEITO 

Leinº 2.354 De 26 de dezembro de 2023. 

AUTORIZA o PODER 
EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITOS 
SUPLEMENTARES NO LIMITE 
DE MAIS ATÉ 5% (CINCO POR 
CENTO) NO ORÇAMENTO DE 
2023 DO MUNICÍPIO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABEDELO (PB): 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir Créditos Suplementares ao Orçamento de 2023, Lei Municipal nº 
2.255/2022 e Lei Municipal 2.256/2022, no limite de mais até 5% 
(cinco por cento), do valor total do orçamento, para adequar a 
execução orçamentária a disponibilidade de recursos do tesouro 

municipal. 

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a 
transferências de recursos entre categorias de programação da mesma 
unidade orçamentária ou entre unidades distintas. 

Art. 3º Fica o Poder Executivo, observadas as normas 

de controle e acompanhamento da execução orçamentária, e com a 
finalidade de facilitar o cumprimento da programação aprovada nesta 
lei, autorizado a remanejar recursos entre órgão do mesmo Poder e 
entre elementos do mesmo grupo de despesas. 

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a utilizar a 
anulação de dotações do orçamento de 2023 como fontes de recursos 

vroRmuco 
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para cobertura dos créditos suplementares abertos, e, ainda, utilizar 

todas as demais fontes de recursos previstas na Lei nº 4.320/64 para 

cobertura dos créditos adicionais suplementares autorizados por esta 

lei. 

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data da sua 

publicação. 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE CABEDELO 
GABINETE DO PREFEITO 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço Municipal de Cabedelo (PB), aos 26 de dezembro 

de 2023; 201º da Independência, 134º da República e 67º da 

Emancipação Política Cabedelense. 

VITOR HUGO PEIXOTO CASTELLIANO 

Leinº 2.355 

vITORHUGO 
PEIXOTO 

STELLIANO: 
s7335 4472    

Prefeito 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE CABEDELO 
GABINETE DO PREFEITO 

De 26 de dezembro de 2023. 

ALTERA OS ANEXOS IV, VIII, 
XXI, XXV, XXVIIL XXIX, XXXI, 
XXXV, XLE, XLVL, XLVIIL L, LIV, 
LXVIII, 
2.275/2023, 

IXXI 
E DÁ 

PROVIDÊNCIAS. 

DA LEI Nº 

OUTRAS 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABEDELO (PB): 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam alicrados os Anexos IV, VII, XXTII, 

XXV, XXVIIL XXIX, XXXI, XXXV, XLL XLVI, XLVII, L, LIV, 
LXVIII LXXI da Lei nº 2.275/2023, que “Dispõe sobre a estrutura 
organizacional da Prefeitura Municipal de Cabedelo, estabelece os 

cargos comissionados e funções gratificadas, e dá 

providências”, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

ANEXO TV 

outras 

CARGOS COMISSIONADOS E FUNÇÕES GRATIFICADAS DO GABINETE 
DO PREFEITO — GAPRE 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE CABEDELO 
GABINETE DO PREFEITO 

SECRETARIA EXECUTIVA | SECRETÁRIA EXECUTIVA CAS-5 1 

ASSESSORIA JURÍDICA ASSESSOR JURÍDICO CAS-4 1 

CHEFIA DE GABINETE DO | SECRETÁRIO CHEFE DE ensi 1 
PREFEITO GABINETE DO PREFEITO 
ASSESSORIA TÉCNICA ASSESSOR TÉCNICO CASA 1 
ESPECIALIZADA ESPECIALIZADO e 

CHEFIA DO CERIMONIAL CHEFE DO CERIMONIAL CDS-2 1 

ASSESSORIA ESPECIAL ASSESSOR ESPECIAL Il CAS-2 1 

SECRETARIA EXECUTIVA — | SECRETÁRIA EXECUTIVA CAS-s 1 

GERÊNCIA DE OPERAÇÕES | GERENTE DE OPERAÇÕES CDG-3 1 

SUBGERÊNCIA DE SUBGERENTE DE cDga 1 
OPERAÇÕES OPERAÇÕES 
SUBGERÊNCIA DE SUBGERENTE DE 
ATENDIMENTO E ATENDIMENTO E cDEA i 
CATALOGAÇÃO DE DADOS | CATALOGAÇÃO DE DADOS aii 
DO MUNICÍPIO DO MUNICÍPIO 

SUBGERÊNCIA TÉCNICA SUBGERENTE TÉCNICO CDG-4 1 

SUBGERENTE DE AGENDA E cDG4 1 
SUBGERÊNCIA DE AGENDA [EXPEDIENTE : 
E EXPEDIENTE CHEFE DO NÚCLEO DE FE i 

APOIO 
ASSESSOR DE SUPORTE CsE-I 15 

CARGOS DE SUPORTE OPERACIONAL 
ESTRUTURAL ASSESSOR DE SUPORTE CSE-I 3 

LOGÍSTICO 

TOTAL 38 

TSTADO DA PARAIBA 
MUNICIPIO DE CABEDELO 
GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO VII 
CARGOS COMISSIONADOS E FUNÇÕES GRATIFICADAS 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PROGER 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

    

    
  

  

  

  

  

  

  

          

UNIDADE x 5 
ADMINISTRATIVA CARGO/FUNÇÃO SÍMBOLO | QUANT 

GABINETE DO PREFEITO PREFEITO AP-1 1 

TPSEMC PRESIDENTE DO IPSEMC CDS-1 1 

ASSESSOR ESPECIAL II CAS-2 2 
ASSESSORIA ESPECIAL 

ASSESSOR ESPECIAL HI CAS4 1 

ASSESSORIA DE ASSESSOR DE. 
COORDENAÇÃO COORDENAÇÃO CAS-1 1 
ESTRATÉGICA ESTRATÉGICA 

= e SECRETÁRIO DA JUNTA e JUNTA MILITAR MILITAR CDS-2 1 

  

UNIDADE ADMINISTRATIVA CARGO/FUNÇÃO SÍMBOLO | QUANT 

PROCURADOR GERAL DO cnsI 1 
GABINETE DO PROCURADOR | | MUNICÍPIO 
GERAL DO MUNICÍPIO ASSISTENTE TÉCNICO CASA 1 

ESPECIALIZADO : 

GERAL ADIUNIO DO |PROCURADOR GERAL msa | 
MUNICÍPIO ADJUNTO DO MUNICÍPIO 

SECRETARIA EXECUTIVA SECRETÁRIA EXECUTIVA CAS-5 2 

CHEFE DE GABINETE CAS-5 1 

CHF DO NÚCLEO DE vG 1 
CONTROLE PROCESSUAL, 

CHEFIA DE GABINETE CHEFE DO NÚCLEO DE 
ACOMPANHAMENTO FG 1 
PROCESSUAL 
CHEFE DO NÚCLEO DE FG 1 
PROTOCOLO 

' ASSESSOR JURÍDICO DA ASSESSORIA JURÍDICA PROCURADORIA. CALI 25 

- + | CHEFE DA PROCURADORIA PROCURADORIA CONSULTIVA | CONSULTIVA CDG-1 1 

CHEFE DA PROCURADORIA 
TR4 - PROCURADORIA JUDICIAL DEI CDG-1 1 

CHEFE DA PROCURADORIA 
IR? A E PROCURADORIA PATRIMONIAL | 5 rRIMONIAL, CDG-1 1 

UR Ui 
PROCURADORIA FISCAL isto AO A SROGURADORIA CDG-1 1 

PROCURADORIA CHEFE DA PROCURADORIA eba i 
ADMINISTRATIVA ADMINISTRATIVA to 

GERENTE DE CARTÓRIO CDG-3 1 

CHEFE DO NÚCLEO DE 
GERÊNCIA DE CARTÓRIO CARGAS F DISTRIBUIÇÃO CDG-7 1 

PROCESSUAL, 
CHEFE DO NÚCLEO DE FS 1 
CATALOGAÇÃO DE LEIS 
ASSESSOR DE SUPORTE ce 19 

CARGOS DE SUPORTE OPERACIONAL, 
ESTRUTURAL ASSESSOR DE SUPORTE csea 1   LOGÍSTICO         

  

  TOTAL     
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do 
Página 08 

ESTADO DA PARAÍBA ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICIPIO DE CABEDELO MUNICÍPIO DE CABEDELO 
GABINETE DO PREFEITO GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO XXI ANEXO XXVIII 

CARGOS COMISSIONADOS E FUNÇÕES GRATIFICADAS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES - SECOL 
ORGANOGRAMA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE 

URBANA - SEMOB 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

          

- , . GABMETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MOBILIDADE 
UNIDADE ADMINISTRATIVA CARGO/FUNÇÃO SÍMBOLO | QUANT URBANA 

e LE CT no SECRETÁRIO MUNICIPAL DE eng f 

LICITAÇÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO SASINETEDO secrerÁRIO MUNICIPAL ADIUNTODE 

TE Ra = IO SECRETÁRIO MUNICIPAT, enss ; 
aa - ADJUNTO DE COMPRAS ooo 

IEL ROTOR O SECRETÁRIO MUNICIPAL, GnES j 
LICITAÇÕES ADJUNTO DE LICITAÇÕES 

CARGOS DE SUPORTE 
SECRETARIA EXECUTIVA SECRETÁRIA EXECUTIVA CAS-5 1 

ASSESSORIA JURÍDICA ASSESSOR JURÍDICO CAS-4 1 

ASSESSORIA TÉCNICA ASSESSOR TÉCNICO CASA 1 GERÊNCIA ADMINISTRATIVA | | GERÊNCIA OPERACIONAL H— 
ESPECIALIZADA ESPECIALIZADO ce 

GERÊNCIA DE COMPRAS GERENTE DE COMPRAS CDG-3 1 SUBGERÊNCIAADMAISTRATIVA | | SUBGERÊNCIA DE POLICIAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO 

ASSESSORIA DE PESQUISA E ASSESSOR DE PESQUISA E CASA 4 
ESTIMATIVA DE PREÇOS ESTIMATIVA DE PREÇOS , Ú NúGIEO DEPATAMÔNIO | | SUBGERÊNCIA DE TRÁFEGO 

ASSESSORIA DE PROCESSOS ASSESSOR DE PROCESSOS CASA 5 
LICITATÓRIOS LICITATÓRIOS e - 

— — MMPEGERE NC FINANÇAS SUBGERÊNCIA DE ENGENHARIA E 

ASSESSORIA DE CONTRATAÇÕES | ASSESSOR DE CONTRATAÇÕES | (cu g | | SINALIZAÇÃO 
DIRETAS DIRETAS Í 

GERÊNCIA DE CONTRATOS E ATA | GERENTE DE CONTRATOS E Des 1 
DE REGISTRO DE PREÇOS ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

SUBGERÊNCIA DE CONTRATOS — | SEBGERENTE DE CONTRATOS | CDG-4 1 CERÊNCIA DE TRÂNSITO E 

SUBGERÊNCIA DF ATA DE SUBGERENTE DE ATA DE eDtia y 
REGISTRO DE PREÇOS REGISTRO DE PREÇOS Ur sunceRêNcIA DE TRANSITO SUBGERÊNCIA DE TRANSPORTE 

ASSESSOR DE SUPORTE CSEA 7 | | 
CARGOS DE SUPORTE OPERACIONAL - - 

SUBGERÊNCIA DE EDUCAÇÃO PARA O 
ESTRUTURAL ASSESSOR DE SUPORTE o 7 

LOGÍSTICO o 

TOTAL| 29 suoscsênca Dr command avhuser | | ee oreaos l       

    

    

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

     
  

      

  

     

  

  

  

  

  

  

       

  

  

  

ESTADO DA PARAÍBA ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DE CABEDELO MUNICÍPIO DE CABEDELO 

GABINETE DO PREFEITO GABINETE DO PREFEITO 
ANEXO XXV ANEXO XXIX 

CARGOS COMISSIONADOS E FUNÇÕES GRATIFICADAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TRANSPORTES - SETRANS 

    

  

       

CARGOS COMISSIONADOS E FUNÇÕES GRATIFICADAS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA - SEMOB 

    

    

  
  

  

    

  
  

  
  

  
    

    

  
  

  

  

  

  
                    

  

  

  

  

  

  

  

UNIDADE ARCONVUNCÃ si " : z 
ADMINISTRATIVA CARGO/FUNÇÃO SÍMBOLO | QUANT UNIDADE ADMINISTRATIVA CARGO/FUNÇÃO SÍMBOLO | QUANT 

GABINETE DO SECRETÁRIO | SECRETÁRIO MUNICIPAL DE “DS- GABINETE DO SECRETÁRIO g - 
DE TRANSPOR LES TRANSPORTES cus ! MUNICIPAL DE MOBILIDADE | SECRETARIO MUNICIPAL DE | ong. 1 
GABINETE DO SECRETÁRIO | SECRETÁRIO MUNICIPAL cDs.s 1 URBANA MOBILIDADE URBANA 
ADIUNTO:DE TRANSPORTES | ADIUNTO DE TRANSPORTES GABINETE DO SECRETÁRIO | SECRETÁRIO MUNICIPAL 
ASSESSORIA | EGNICA. ZaBBPSSOR, LEGNIGO CAS4 1 MUNICIPAL ADJUNTO DE ADJUNTO DE MOBILIDADE cDS-2 1 
ESPECIALIZADA ESPECIALIZADO MOBILIDADE URBANA URBANA 

SECRETARIA EXECUTIVA | | SECRETÁRIA EXECUTIVA CAS-5 1 ASSESSORIA TÉCNICA ASSESSOR TÉCNICO CASA 1 
ESPECIALIZADA ESPECIALIZADO 

ASSESSORIA ESPECIAL ASSESSOR ESPECIAL II CAS-2 2 - 
SECRETARIA EXECUTIVA SECRETÁRIA EXECUTIVA CAS-5 2 

ASSESSORIA JURÍDICA ASSESSOR JURÍDICO CAS-4 1 
- = = GERÊNCIA ADMINISTRATIVA | GERENTE ADMINISTRATIVO cDG-3 1 

GERÊNCIA DF OPERAÇÕES | GERENTE DE OPERAÇÕES CDG-3 1 
= SUBGERENTE SUBGERÊNCIA DE SUBGERENTE DE a , cDG-4 1 

MANUTENÇÃO MANUTENÇÃO CDGA À SUBCRRPNCI, ADMINISTRATIVO 
SUBGERÊNCIA DE SUBGERENTE DE ADMPINISERATIMA, CHEFE DO NÚCLEO DE tes ' 
ABASTECIMENTO ABASTECIMENTO CDG-4 l PATRIMÔNIO 
SUBGERÊNCIA DE SUBGERENTE DE - FISCALIZAÇÃO FISCALIZAÇÃO CDG-4 1 SUBGERENTE DE FINANÇAS cDG- 1 

SUBGERÊNCIA DO SUBGERENTE DO TRÁFEGO CDG-4 1 SUBGERÊNCIA DE FINANÇAS [CIIEIE DO NÚCLLO DE 

TRÁFEGO INTERNO INTERNO CONTABLIDADE E IG 1 
ASSESSOR DE SUPORTE CSEA 6 FINANÇAS 

CARGOS DE SUPORTE OPERACIONAL - . 
ESTRUTURAL ASSESSOR DE SUPORTE GERÊNCIA OPERACIONAL GERENTE OPERACIONAL CDG-3 1 

P CSE- 1 
LOGÍSTICO SUBGERÊNCIA DE SUBGERENTE DE 

TOTAL 19 POLICIAMENTO E POLICIAMENTO E CDG-4 1 
FISCALIZAÇÃO FISCALIZAÇÃO 

SUBGERÊNCIA DE TRÁFEGO | SUBGERENTE DE TRÁFEGO CDG-4 1 

ENGENILARIA E SINALIZAÇÃO | cf Z AÇÃO 

GERÊNCIA DE TRÂNSITO GERENTE DE “TRÂNSITO CDG-3 1 

SUBGERÊNCIA DE TRÂNSITO | SUBGERENTE DE TRÂNSITO CcDG-4 1 

SUBGERÊNCIA DE EDUCAÇÃO | SUBGERENTE DE EDUCAÇÃO | una i 
PARA O TRÂNSITO PARA O TRÂNSITO 

SUBGFRÊNCIA DE CONTROLE |SUBGERENTE DE CONTROLE | a 1 
DE ANÁLISE E ESTATÍSTICA |DE ANÁLISE E ESTATÍSTICA ”           

  

  

   



  

ESTADO DA PARAIBA 
MUNICÍPIO DE CABEDELO 
GABINETE DO PREFEITO 

GERÊNCIA DE TRANSPORTE GERENTE DE TRANSPORTE CDG-3 
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SUBGERÊNCIA DE 
TRANSPORTE 

SUBGERENTE DE 
TRANSPORTE 

CDG-4 

CARGOS DE SUPORTE 

ESTRUTURAL 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE CABEDELO 
GABINETE DO PREFEITO 

ASSESSOR DE SUPORTE 
LOGÍSTICO 

Página 09 

CSE-1 
  
ASSESSOR DE SUPORTE 

OPERACIONAL     CSE-1 
    

JUNTA ADMINISTRATIVA DE 

RECURSOS DE INFRAÇÃO - 

JARI 

PRESIDENTE DA JUNTA 

ADMINISTRATIVA DE 

RECURSOS DE INFRAÇÃO - 

JARI 

CDG-6 
  TOTAL   4 
  

  
SUPLENTE DA PRESIDÊNCIA 

DA JUNTA ADMINISTRATIVA 

DE RECURSOS DE INFRAÇÃO 

- JARI 

CDG-6 

  
MEMBRO DA JUNTA 

ADMINISTRATIVA DE 

RECURSOS DE INFRAÇÃO - 

JARI 

CDG-7 

  
SUPLENTE DO MEMBRO DA 

JUNTA ADMINISTRATIVA DE 

RECURSOS DE INFRAÇÃO - 

JARI 

CDG-7 

  

CARGOS DE SUPORTE 

ESTRUTURAL 

ASSESSOR DE SUPORTE 
OPERACIONAL 

CSE-1 
  
ASSESSOR DE SUPORTE 

LOGISTICO     CSE- 
    TOTAL   36     

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DE CABEDELO 

GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO XXXI 

  

CARGOS COMISSIONADOS E FUNÇÕES GRATIFICADAS DA SECRETARIA 
DE SEGURANÇA MUNICIPAL E DEFESA DA CIDADANIA — SSMDC 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE CABEDELO 
GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO XXXV 

  

CARGOS COMISSIONADOS E FUNÇÕES GRATIFICADAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E HABITAÇÃO — SEPLAH 

  

GABINETE DO SECRETÁRIO SECRETÁRIO DE SEGURANÇA 
  

UNIDADE 

  
  

  
  

  
  

  

    

    

  

    

  
  
  

  
  

  
  

  
  

  

    

    

    

  
  

              
  

DE SEGURANÇA MUNICIPAL |MUNICIPAL E DEFESA DA CDS-1 1 
E DEFESA DA CIDADANIA CIDADANIA 

GABINETE DO SECRETÁRIO | poRETÁRIO ADJUNTO DE 
ADJUNTO DE SEGURANÇA - - 

SEGURANÇA MUNICIPAL E CDS-2 1 
MUNICIPAT. E DEFESA DA DEFESA DA CIDADANIA 
CIDADANIA to Dn 

ASSESSORIA ESPECIAL ASSESSOR ESPECIAL II CAS-2 1 

ASSESSORIA TÉCNICA ASSESSOR TÉCNICO CASA 1 
ESPECIALIZADA ESPECIALIZADO e 

ASSESSORIA JURÍDICA ASSESSOR JURÍDICO CAS-4 1 

SECRETARIA EXECUTIVA SECRETÁRIA EXECUTIVA CAS-5 2 

CORREGEDORIA GERAL CORREGEDOR GERAL CAS-4 1 

OUVIDORIA OUVIDOR CAS-4 1 

PRESIDENTE DA COMISSÃO 

COMISSÃO DF SINDICÂNCIA | DE SINDICÂNCIA CAS-3 1 DISCIPLINAR DISCIPLINAR 
: MEMBRO DA COMISSÃO DE FG 2 

SINDICÂNCIA DISCIPLINAR. 

INSPETORIA GERAL INSPETOR GERAL CDG-3 1 

COMANDÂNCIA DE ÁREA COMANDANTE DE ÁREA CDG-4 1 

SUBGERÊNCIA ARMEIRA SUBGERENTE ARMEIRO CDG-4 1 

PRMEIRA INSPETORIA PRIMEIRO INSPETOR CDG-7 8 

SEGUNDA INSPETORIA SEGUNDO INSPETOR CDG-8 6 

GERÊNCIA DE PESSOAL GERENTE DE PESSOAL CDG-3 1 

GERÊNCIA OPERACIONAL, GERENTE OPERACIONAL CDG-3 1 

SUBGERÊNCIA DE SUBGERENTE DE cnaa 1 
SEGURANÇA SEGURANÇA , 
SUBGERÊNCIA DE SUBGERENTE DE cnaa 1 
INTENDÊNCIA. INTENDÊNCIA 
GERÊNCIA DE APOIO GERENTE DE APOIO DG 1 
LOGÍSTICO LOGÍSTICO ? 
SUBGERÊNCIA DE SUBGERENTE DE cDa 1 
INFORMÁTICA INFORMÁTICA ,         

ADMINISTRATIVA CARGO/FUNÇÃO SÍMBOLO | QUANT 

GABINETE DO í 
SECRETÁRIO MUNICIPAL | SECRETÁRIO MUNICTPAT, DE ne 

PLANEJAMENTO URBANO E CDS-1 1 
DE PLANEJAMENTO HABITAÇÃO 
URBANO E HABITAÇÃO so 

SECRET ARIOM INICIPAI SECRETÁRIO MUNICIPAL 
a raia “DEP | ADJUNTO DE PLANEJAMENTO CDS-2 1 

ADJUNTO DE URBANO 
PLANEJAMENTO URBANO 
GABINETE DO : 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DIINIO DE HABITAÇÃO CDS-2 1 
ADJUNTO DE HABITAÇÃO Í 

ASSESSORIA ESPECIAL ASSESSOR ESPECIAL II CAS-2 2 

SPSS EEENORO | ASSESSOR ESPECIAL DE 
DE RECURSOS E “ CONVÊNIOS, CAPTAÇÃO DE CAS-3 1 
MONITORAMENTO RECURSOS E MONITORAMENTO 

ASSESSORTA TÉCNICA ASSESSOR TÉCNICO EXSA i 
ESPECIALIZADA ESPECIALIZADO “ 

ASSESSORIA JURÍDICA ASSESSOR JURÍDICO CAs-4 1 

SECRETARIA EXECUTIVA | SECRETÁRIA EXECUTIVA CAS-5 2 

FUNDO MUNICIPAL DE GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL | ass í 
INTERESSE SOCIAL DE INTERESSE SOCIAL Ê 
GERÊNCIA DE ESTUDOS E | GERENTE DE ESTUDOS E cDG-3 1 
PROJETOS URBANOS PROJETOS URBANOS > 
SUBGERÊNCIA DE . 

T “RE q " " + TOPOGRAFIA SUBGERENTE DE TOPOGRAFIA CDG-4 1 

GERÊNCIA DE HABITAÇÃO | GERENTE DE HABITAÇÃO FE EE í 
E INTERESSE SOCIAL INTERESSE SOCIAL TS 
SUBGERÊNCIA DE SUBGERENTE DE CADASTRO E EDGA, , 
CADASTRO E SELEÇÃO SELEÇÃO 
SUBGERÊNCIA DE SUBGERENTE DE 
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS |FISCALIZAÇÃO DE OBRAS CDG-4 1 
PÚBLICAS PÚBLICAS 

ASSESSOR DE SUPORTE CSEA 5 
CARGOS DE SUPORTE OPERACIONAL 
ESRUTURAL ASSESSOR DE SUPORTE FSE 2 

LOGÍSTICO . 

TOTAL| 23           
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ESTADO DA PARAIBA 

MUNI CÍPIO DE CABEDELO 

GABINETE DO PREFEITO 

  CARGOS COMISSIONA DO! 

ANEXO XLT 

MUNICIPAL DE CONTROLE DO USO E OCUPAÇÃO DO SOLO - SECOS 

Semanário Edição Extraordinária - Cabedelo, 28 de Dezembro de 2023 

E FUNÇÕES GRATIFICADAS DA SECRETARIA 

  

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DE CABEDELO 
GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO XLVI 

CARGOS COMISSIONADOS E FUNÇÕES GRATIFICADAS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE CULTURA - SECULT 

  

    

  
  

  

    

    

    

    

  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  

    

    

  
              

  
  

  

UNIDADE x E - . . e Tr ADMINISTRATIVA: CARGO/FUNÇÃO SÍMBOLO | QUANT 

GABINETE DO SECRETÁRIO | SECRETÁRIO MUNICIPAL DE Ens E 
MUNICIPAL DE CULTURA | | CULTURA ' 

MUNICIPAL ADIUNTO DE [SECRETÁRIO MUNICIPAL | opga | 
CULTURA ADJUNTO nu CULTURA 

ASSESSORIA TÉCNICA ASSESSOR TÉCNICO CASA 1 
ESPECIALIZADA ESPECIALIZADO er 

ASSESSORIA ESPECIAL ASSESSOR ESPECIAL II CAS-2 2 

ASSESSORIA JURÍDICA ASSESSOR JURÍDICO CAS-4 1 

SECRETARIA EXECUTIVA — | SECRETÁRIA EXECUTIVA CAS-5 1 

GERÊNCIA DE GERENTE DE PRESERVAÇÃO 
PRESERVAÇÃO E á . RE ai E PROMOÇÃO DE CDG-3 1 
PROMOÇÃO DE PATRIMÔNIO CULTURAL 
PATRIMÔNIO CULTURAL 
SUBGERÊNCIA DE TSE TSE picé s iss. d PESQUISA SUBGERENTE DE PESQUISA CDG-4 1 

SUBGERÊNCIA DE BENS, SUBGERENTT DE BENS, cneas : 
DOCUMENTOS |! ARQUIVO | DOCUMENTOS 1: ARQUIVO ” 

. SUBGERENTE DE CDGA 1 
SUBGERÊNCIA DE BIBLIOTECAS ” 
BIBLIOTECAS CHEFE DO NÚCLEO FG 1 

BIBLIOTECA VIRTUAL , 
GERÊNCIA DE CIDADANIA | GERENTE DE CIDADANIA E che í 
E DIVERSIDADE CULTURAL | DIVERSIDADE CULTURAL 
SUBGERÊNCIA DE SUBGERENTE DF. PESQUISA E | pas E 

+ [ELABORAÇÃO DE PROJETOS 
PESQUISA E ELABORAÇÃO |[--=E TETE , DE PROJETOS CHEFE DO NÚCLEO DE re 1 

MÚSICA E DANÇA 
GERÊNCIA RENTE rn AI DE ADMINISTRATIVA GERENTE ADMINISTRATIVO CDG-3 1 

SUBGERENTE DE 
SUBGERÊNCIA DE TRANSPORTE CDG-4 1! 
TRANSPORTE CHEFE DO NÚCLEO DE FG E 

ALMOXARIFADO 
a % GERENTE DE PRODUÇÃO DE 

GERÊNCIA DE PRODUÇÃO |ryryTOS E APRESENTAÇÕES | CDG-3 1 
DE EVENTOS E ETC AR a ARTÍSTICAS 
APRESENTAÇÕES EE PETI : ARTÍSTICAS CHEFE DO NÚCLEO DE FG E 

' ' CADASTRO , 

            

  

    

  
  

          

UNIDADE ADMINISTRATIVA CARGO/FUNÇÃO SÍMBOLO | QUANT 

GABINETE DO SECRETÁRIO | crorETÁRIO MUNICIPAL DE 
MUNICIPAL DE CONTROLE 
DO USO É OCUPAÇÃO DO CONTROLE DO USO E CDS-1 1 

dd OCUPAÇÃO DO SOLO 
SOLO Í 

Tere a TO SECRETÁRIO MUNICIPAL. 
nm! - , ADJUNTO CONTROLE DO USO E cDS-2 1 

CONTROLE DO USO E SELPACÃO DO SOLO 
OCUPAÇÃO DO SOLO LPAÇ 

ASSESSORIA ESPECIAL ASSESSOR ESPECIAL IL CAS-2 2 

ASSESSORIA TÉCNICA ASSESSOR TÉCNICO CAsá í 
ESPECIALIZADA ESPECIALIZADO Í 

ASSESSORIA JURÍDICA ASSESSOR JURÍDICO CAS-4 1 

SECRETARIA EXECUTIVA SECRETÁRIA EXECUTIVA CAS-5 1 

GERÊNCIA GERAL DE GERENTE GERAL DF. 
FISCALIZAÇÃO URBANA E DE | FISCALIZAÇÃO URBANA E DE CcDG-1 1 
OBRAS OBRAS 
GERÊNCIA DE GERENTE DE LICENCIAMENTO cenas 1 
LICENCIAMENTO URBANO | | URBANO 1 
SUBGERÊNCIA DE - 
TOPOGRAFIA SUBGERENTE DF TOPOGRAFIA CDG-4 1 

SUBGERÊNCIA DE ANÁLISE | SUBGERENTE DE ANÁLISE DE CDGA / 
DE PROJETOS E PROCESSOS | PROJETOS E PROCESSOS 
NÚCLEO DE ANÁLISE E CHEFE NÚCLEO DE ANÁLISE E = 7 
PARCELAMENTO DO SOLO PARCELAMENTO DO SOLO 
GERÊNCIA DE LIBERAÇÃO GERENTE DE LIBERAÇÃO DE CDG-3 1 
DE ALVARÁS E EVENTOS ALVARÁS E EVENTOS : 
SUBGERÊNCIA DE - X 

% CAD À SUBGERENTE DE LIBERAÇÃO 
LIBERAÇÃO DE ALVARÁS E ADA , Ve CcDG-4 1 
EVENTOS DE ALVARÁS E EVENTOS 

NÚCLEO DE LIBERAÇÃO DE | grp AÇÃO DE ALVARÁS E re | 
ALVARÁS E EVENTOS EVENTOS 

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO | GERENTE DE FISCALIZAÇÃO enas ] 
URBANA URBANA o 
SUBGERÊNCIA DE SUBGERENTE DE 
FISCALIZAÇÃO URBANA E DE | FISCALIZAÇÃO URBANA E DE CDG-4 1 
OBRAS OBRAS 
NÚCIFO DF AUTOS DE CIIEFT DO NÚCIFO DF AUTOS 
INFRAÇÃO E TERMO DE DE INFRAÇÃO E TERMO DE FG 1 
EMBARGOS EMBARGOS 

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICIPIO DE CABEDELO 

o GABINETE DO PREILITO 

SUBGERÊNCIA DE SUBGERÊNCIA DE cnga. 7 
FISCALIZAÇÃO DE POSTURA |FISCALIZAÇÃO DF POSTURA 
NÚCLEO DE AVALIAÇÃO E| CHEFE NÚCLEO DE AVALIAÇÃO EG 1 
CONTROLE URBANO E CONTROLE URBANO 

ASSESSOR DE SUPORTE csEq 5 
CARGOS DI SUPORTE OPERACIONAL ' ? 
ESTRUTURAL ASSESSOR DE SUPORTE ese > 

LOGÍSTICO aan 

TOTAL| 27         

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

    

ISTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DE CABEDELO 

GABINETE DO PREFEITO 

CHEFE DO NÚCLEO DE zó E 
- COMUNICAÇÃO 

POUIPAMINTOS O Os | ODGS | CULTURAIS QUIPAS 

SUBGERÊNCIA DE TEATRO | SUBGERENTE DE TEATRO CDG-4 1 

SUBGERÊNCIA DE SUBGERENTE DE 
ANFITEATRO E : , a ANFITEATRO E cDG-4 1 
APRESENTAÇÕES APRESENTAÇÕES EXTERNAS EXTERNAS ' Ê í 

GERÊNCIA FINANCEIRA GERENTE FINANCEIRO CDG-3 1 

SUBGERÊNCIA - - 
FINANCEIRA SUBGERENTE FINANCEIRO CcDG-4 1 

GERÊNCIA DA BIBLIOTECA | GERENTE DA BIBLIOTECA 
MUNICIPAL ADERBAL MUNICIPAL ADERBAL CDG-3 1 
PIRAGIBE PIRAGIBE 

COMENTE AÇÃ o GERENTE DE COMUNICAÇÃO 

PROMOÇÃO DE BENS COLORS O DE BENS CDG-3 l 
CULTURAIS 
SUGERÊNCIA DE SUBGERENTE DE 
COMUNICAÇÃO E COMUNICAÇÃO E eniass 1 
PROMOÇÃO DE BENS PROMOÇÃO DE BENS . 
CULTURAIS CULTURAIS 
GERÊNCIA DO CENTRO GERENTE DO CENTRO 
CULTURAL MESTRE CULTURAL MESTRE CDG-3 1 
BENEDITO BENEDITO 
SUBGERÊNCIA DO CENTRO | SUBGERENTE DO CENTRO 
CULTURAL MESTRE CULTURAL MESTRE cDG-4 1 
BENEDITO BENEDITO 
GERÊNCIA DE ECONOMIA — [GERENTE DE ECONOMIA CDG-3 1 
CRIATIVA CRIATIVA , 
GERÊNCIA DA ESCOLA DE | GERENTE DA ESCOLA DE cDG.3 1 
DANÇA MUNICIPAL DANÇA MUNICIPAL o 
SUBGERÊNCIA DA ESCOLA |SUBGERENTE DA ESCOLA DE | ma 1 
DE DANÇA MUNICIPAL DANÇA MUNICIPAL 

Soa Pos Da ÃO [ornentepocasarãoDo | cogs | 1 CRIATIVO PADRE - ESPAÇO CRIATIVO 

GERÊNCIA DA ESCOLA DE | GERENTE DA ESCOLA DE cDG-3 1 
TEATRO MUNICIPAL. TEATRO MUNICIPAL 
GERÊNCIA DE MUSEUSE — |GERENTE DE MUSEUS E Dos 1 
ESPAÇOS DE MEMÓRIAS ESPAÇOS DE MEMÓRIAS 
GERÊNCIA DA ESCOLA DI. [GERENTE DA ESCOLA DIS cDas ] 
MÚSICA MUNICIPAL MÚSICA MUNICIPAL           

  

   



  

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE CABEDELO 
GABINETE DO PREFEITO 

GERÊNCIA DE 
ARTESANATO POPULAR 

GERENTE DE ARTESANATO 
POPULAR 

CDG-3 
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CARGOS DE SUPORTE 
ASSESSOR DE SUPORTE 
OPERACIONAL 

CSE-1 12 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE CABEDELO 
GABINETE DO PREFEITO 

ASSESSOR DE SUPORTE 

LOGÍSTICO 
CSE-1 
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ESTRUTURAL   ASSESSOR DE SUPORTE 

LOGÍSTICO 
CSE-l     TOTAL 36       

    TOTAL   s2     

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICIPIO DE CABEDELO 

GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO XLVHI 

  

CARGOS COMISSIONADOS E FUNÇÕES GRATIFICADAS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER - SEJUL 

  

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICIPIO DE CABEDELO 

GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO L 

  

CARGOS COMISSIONADOS E FUNÇÕES GRATIFICADAS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA 

  

    

    

    

  
  

    

    

    

  

  
  

    

  
  

  

  

  

  

  

  
  

    

      

UNIDADE ADMINISTRATIVA CARGO/FUNÇÃO SÍMBOLO | QUANT 

GABINETE DO SECRETÁRIO | SECRETÁRIO MUNICIPAL 
MUNICIPAL DE ESPORTE, DE ESPORTE, JUVENTUDE CDS-1 1 
JUVENTUDE E LAZER E LAZER 

GABINETE DO SECRETARIO | grcRETÁRIO MUNICIPAL 
MUNICIPAL ADJUNTO DE 
ESPORTE RECREAÇÃO E ADJUNTO DE ESPORTE, CDS-2 1 
AZERO AÇ RECREAÇÃO E LAZER 

GABINETE DO SECRETÁRIO | SECRETÁRIO MUNICIPAL 
MUNICIPAL ADJUNTO DE ADJUNTO DE POLÍTICAS CDS-2 1 
POLÍTICAS PARA JUVENTUDE | PARA JUVENTUDE 
ASSESSORIA TÉCNICA ASSESSOR TÉCNICO usa ” 
ESPECIALIZADA ESPECIALIZADO 

ASSESSORIA ESPECIAL ASSESSOR ESPECIAL II CAS-2 2 

ASSESSORIA JURÍDICA ASSESSOR JURÍDICO CAS-4 2 

SECRETARIA EXECUTIVA SECRETÁRIA EXECUTIVA CAS-5 1 

GERÊNCIA DE ESPORTES GERENTE DE ESPORTES CDG-3 1 

. q | SUBGERENTE DE 
SUBGERÊNCIA DE ESPORTES 4 ESPORTES RADICAIS E CDG-4 1 RADICAIS E NÁUTICOS NÁUTICOS 

SUBGERÊNCIA DE DESPORTO | SUBGERENTE DE 
DA TERCEIRA IDADE E DESPORTO DA TERCEIRA CDG-4 1 
PARADESPORTO IDADE E PARADESPOR'TO 

SUBGERENTE DE . 
SUBGERÊNCIA DE DESPORTO | DESPORTO COMUNITÁRIO | CDG-4 2 
COMUNITÁRIO E PRAÇAS E PRAÇAS ESPORTIVAS 
ESPORTIVAS SUPERVISOR DAS CALA E 

QUADRAS ESPORTIVAS i 
GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO — | GERENTE DE EDUCAÇÃO eng : 
FÍSICA FÍSICA 

. GERENTE 
F Nara ão aDmismamoDe | cmgs | PÚBLICAS Ç CONVÊNIOS E RELAÇÕES 

PÚBLICAS 

GERÊNCIA DE JUVENTUDE  |GERENTE DE JUVENTUDE | CDG-3 1 

CARGOS DE SUPORTE ASSESSOR DE SUPORTE CsrA n 
ESTRUTURAL OPERACIONAL ce         

UNIDADE : a ARCO RING a ANT ADMINISTRATIVA CARGO/FUNÇÃO SÍMBOLO | QUANT 

GABINETE DO : 
SECRETÁRIO MUNICIPAL RA Ben DE CDS-1 1 
DE INFRAESTRUTURA - 
GABINETE DO : SECRETÁRIO MUNICIPAL | SECRETÁRIO MUNICIPAL, 
ADIUNTO DF ADJUNTO DE CDS-2 1 

INFRAESTRUTURA TNERAPSTRLTURA 

ASSESSORIA ESPECIAL | ASSESSOR ESPECIAL II CAS-2 4 

ASSESSORIA TÉCNICA | | ASSESSOR TÉCNICO CASA 3 
ESPECIALIZADA ESPECIALIZADO Í 

ASSESSORIA JURÍDICA | ASSESSOR JURÍDICO CAS-4 1 

SECRETARIA ; 
SECRET/ NE, CUTIV "AS- EXECUTIVA SECRETÁRIA EXECUTIVA CAS-5 1 

GERÊNCIA DE . a 
MANUTENÇÃO E CONNERY o oo NÃO E | coa 1 
CONSERVAÇÃO Ed 

SUBGEREÊNCIA DE SUBGERENTE DE 
MANUTENÇÃO, é 
CONSERVAÇÃO MANUTENÇÃO, CDG-4 1 
REFORMAS CONSERVAÇÃO E REFORMAS 

GERÊNCIA DE PROJETOS | GERENTE DE PROJETOS CDG-3 1 

SUBGERENTE TÉCNICO CDG-4 1 

. . CHEFE DO NÚCLEO DE SUBGERÊNCIA TÉCNICA | e rUDOS TECNOLÓGICOS FG 1 

CHEFE DO NÚCLEO DE FG 1 
PROJETOS E ORÇAMENTOS 

GERÊNCIA DE a CONSTRUÇÃO GERENTE DE CONSTRUÇÃO CDG-3 1 

SUBGERENTE DE 
SUBGERÊNCIA DE PAVIMENTAÇÃO, OBRAS CDG-4 1 
PAVIMENTAÇÃO, OBRAS | VIÁRIAS E DRENAGEM 
VIÁRIAS E DRENAGEM | |CHEFE DO NÚCLEO DE E 1 

FISCALIZAÇÃO DE OBRAS 
SUBGERÊNCIA DE SUBGERENTEDE cDG-s 1 
CONSTRUÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE PRÓPRIOS                 
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ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICIPIO DE CABEDELO 

  

  

  

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE CABEDELO 
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        EDUCACIONAL     

GABINETE DO PREFEITO GABINETE DO PREFEITO 

PRÓPRIOS PÚBLICOS PÚBLICOS ANEXO LIV 
CILELI: DO NÚCLEO DE CARGOS COMISSIONADOS E FUNÇÕES GRATIFICADAS DA SECRETARIA 
CONTRATOS E MEDIÇÕES FG 1 MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEDUC 

GERÊNCIA DE GERENTE DE ILUMINAÇÃO cenas i 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA — | PÚBLICA , UNIDADE ADMINISERATIVA CARGO/FUNÇÃO SÍMBOLO | QUANT 

SUBGERÊNCIA TÉCNICA |SUBGERENTE TÉCNICO CDG-4 1 GABINETEDO SECRETÁRIO SECRETÁRIO | " 

E : MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL Dt CDS l GERÊNCIA DE LIMPEZA |GERENTE DE LIMPEZA cDas 1 PAT, DE EDUCAÇ/ EDUCAÇÃO 
URBANA URBANA GABINETE DO SECRETÁRIO SECRETÁRIO 
SUBGERÊNCIA DE SUBGERENTE DE CEA i MUNICIPAL ADJUNTO DE MUNICIPAL ADJUNTO cDS-2 1 
FISCALIZAÇÃO FISCALIZAÇÃO , EDUCAÇÃO DE EDUCAÇÃO 

GERÊNCIA DE JERENTE DE OPERAÇÕES “DG ASSESSORIA ESPECIAL ASSESSOR ESPECIAL II CAS-2 3 OPERAÇÕES GERENTE DE OPERAÇÕES CDG-3 1 

SUBGERENTE DE CEMITÉRIOS no. ASSESSORIA TÉCNICA ASSESSOR TÉCNICO CASA 3 
PÚBLICOS CDc-4 1 ESPECIALIZADA ESPECIALIZADO í 

ENCARREGADO DO ASSESSORIA JURÍDICA ASSESSOR JURÍDICO CAs-4 2 
CEMITÉRIO NA PAZ DO CDG-7 1 

SUBGERÊNCIA DE SENHOR - erro SECRETÁRIA a 
CEMITÉRIOS PÚBLICOS [ENCARREGADO DO SECRETARIA EXECUTIVA EXECUTIVA CAS l 

CEMITÉRIO NOSSA SENHORA CDG-7 1 GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO GERENTE DE | cDE3 E 
NAZARE BÁSICA EDUCAÇÃO BÁSICA o 
ENCARREGADO DE E 1 E a SUBGERENTE DE PRÉ- e: 
CEMITÉRIOS PÚBLICOS Ia 5 . . ESCOLA CDG-4 1 

SUBGERÉNCIA DE; SUBGERENTE DE SUBGBRENCIA DE PRE-ESCOLA CHEFE DO NÚCLEO DE RAD! 3 , 'DG- : EG 1 
Pee DU ROS LOGRADOUROS PÚBLICOS CLDG-4 l PRÉ-ESCOLA 

BONE DO NERO : SUBGERENTE DE 
a . SUBGERENTE Di MERCADOS | cng.4 1 ENSINO FUNDAMENTAL | CDG-4 1 

SUBGERÊNCIA DE. PUBLICOS SUBGERÊNCIA DE ENSINO 1 
MERCADOS PÚBLICOS | | ENCARREGADO DO MERCADO | cos í FUNDAMENTAL 1 CHEFE DO NÚCLEO DE 

DO RENASCER ENSINO FUNDAMENTAL FG 1 
GERÊNCIA EXECUTIVA — [GERENTE EXECUTIVO DO 1 
DO MERCADO PÚBLICO | MERCADO PÚBLICO CDG-4 1 CBGERÊNO “ENS SUBGERENTE DE SUBGERÊNCIA DI! ENSINO a a MUNICIPAL MUNICIPAL . FUNDAMENTAL IÍ ENSTISO FUNDAMENTAL |  CDG-4 1 
NÚCLEO DE LIMPEZA E [SUPERVISOR DO NÚCLEO DE cDG-s í - 
HIGIENIZAÇÃO LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO o . . SUBGERENTE DE cna-4 1 
NÚCLEO DE SUPERVISOR DO NÚCLEO DE SUBGERÊNCIA DE CORREÇÃO — | CORREÇÃO DE FLUXO 
COMUNICAÇÃO COMUNICAÇÃO CDG-8 l DE FLUXO CHEHE DO NÚCLEO DE FG 1 
NÚCLEO CULTURAL E — | SUPERVISOR DO NÚCLEO CORREÇÃO DE FLUXO 

TEN - cDG-8 1 N ; X SUBGERENTE DE EVENTOS CULTURAL E EVENTOS SUBGERÊNCIA DE EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO DE JOVENS cDG-4 1 

NÚCLEO DE SUPERVISOR DO NÚCLEO DE cDG-s 1 DF JOVENS E ADULTOS ADULTOS “Ne tm 
ALMOXARIFADO ALMOXARIFADO - - - SUBGERENTEDE 

ASSESSOR DE SUPORTE ATI PROIETOS | |proJETOS CDG-4 2 
CARGOS DE SUPORTE OPERACIONAL DE CSE-2 1 . vidio Ade EDUCACIONAIS 

ESTRUTURAL FISCALIZAÇÃO DO MERCADO 
PÚBLICO MUNICIPAL 

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO 1 ESTADO DA PARAÍBA 
GABINETE DO PREFEITC MUNICÍPIO DE CABEDELO 
ASSESSOR DE SUPORTE GABINETE DO PREFEITO 
OPERACIONAL DE LIMPEZA E ess 1 CHEFE DO NÚCLEO DE 
HIGIENIZAÇÃO DO MERCADO Si PROIRTOS FG 1 
PÚBLICO MUNICIPAL EDUCACIONAIS 
ASSESSOR DE SUPORTE Estr 59 SUBGERENTE DE cDG-4 1 

CARGOS DE SUPORTE OPERACIONAL ” SUBGERÊNCIA DE EDUCAÇÃO — | EDUCAÇÃO FÍSICA 
ESTRUTURAL ASSESSOR DE SUPORTE 1: FÍSICA CHEFE DO NÚCLEO DE re | 

LOGÍSTICO CsSli-1 4 EDUCAÇÃO FÍSICA a 
SUBGERENTE DE ARLE SJ 

TOTAL) 38 o E CULTURA ESCOLAR CLG-4 l SUBGERÊNCIA DE ARTE E id 
CULTURA ESCOLAR CHEFE DO NÚCLEO DE 

ARTE E CULTURA EG 1 
ESCOLAR 

RÉ E “ão | GERENTEDE 
enero DENARÃO COORDENAÇÃO CDG-3 1 

EDUCACIONAL 
SUBGERENTE DE end 1 

SUBGERÊNCIA DE GESTÃO GESTÃO ESCOLAR : 
ESCOLAR CHEFE DO NÚCLEO DE ro 4 

GESTÃO ESCOLAR 
SUBGERÊNCIA DE PROJETOS SUBGERENTE DE cDG-a 1 
ESPECIAIS PROJETOS ESPECIAIS 

SUPERINTENDÊNCIA SUPERINTENDENTE CDG-6 1 

nc GERENTE DE 
CER E ACOMPANHAMENTO, ae: ACOMPANHAMENTO, AVALIAÇÃO E CDG-3 1 
AVALIAÇÃO E ESTATÍSTICA ESTATÍSTICA 

SUBGERENTE DE 

SUBGERÊNCIA DE aa E 10 E EDG=a 1 

AVALIAÇÃO OO TO E CIIRIT DO NÚCLEO DE 
í í ACOMPANHAMENTO E FG 1 

AVALIAÇÃO 
SUBGERENTE DE me 

. . ESTATÍSTICA Eléid Í 
SUBGERÊNCIA DE ESTATÍSTICA - 

CHEFE DO NÚCLEO DE FG 1 
ESTATÍSTICA 

R a SUBGERENTE DE 
7 v 7 rá D A 

EDS DE CONVENIOS | convÊNIOS E cDG-4 1 
- PROJETOS 

SUBGERENTE DE 
SERVIÇO DE APOIO CDG-4 1 

SUBGERÊNCIA DE SERVIÇO DE | EDUCACIONAL 
APOIO EDUCACIONAL CHFFE DO NÚCLEO DE 

SERVIÇO DE APOIO EG 1 
  

  

  

  

   



  

  

  
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

        
          
  

  

  

  

  

  

  

  

          

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DE CABEDELO 

GABINETE DO PREFEITO 

  

      

  
ANEXO LXVIII 
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ESTADO DA PARAIBA ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE CABEDELO MUNICÍPIO DE CABEDELO 
GABINETE DO PREFEITO GABINETE DO PREFEITO 

GERÊNCIA DE RECURSOS GERENTE DE RECURSOS 4 BCRÉNIO : SUBGERENTE DE 
EDUCACIONAIS EDUCACIONAIS CDG-5 l SUBGEIRENCIA DE ACOMPANHAMENTO 

SUBGERENTE DE ACOMPANHAMENTO DOS DOS CONSELHOS CDG-4 1 o SUBGERENTE DE cDG-4 1 CONSELHOS MUNICIPAIS E MENICIPAISE a 
SUBGERÊNCIA DE RECURSOS | | RECURSOS HUMANOS SISTEMAS SISTÊMAS 
HUMANOS CHEFE DO NÚCLEO DE EG 1 TRE Ena 

RECURSOS IIUMANOS A ecnar DORES | egg 23 

. . PATRIMÔNIO : ASSESSOR DE SUPORTE CSE-I 1 
SUBGERÊNCIA DE PATRIMÔNIO - — LOGÍSTICO 

CHFFE DO NÚCLEO DE to í 
PATRIMÔNIO GESTOR ESCOLAR FG 22 

sr “mta | SUBGERENTE DE — — 
SUBGERENCIA DE TECNOLOGIA | TreNOLOGIA cDG-4 1 GESTOR ESCOLAR ES a EDUCACIONAL LDUGACIONAL . . ADJUNTO 

ANA FUNÇÕES DE GESTÃO ESCOLAR 
. SUBORNO cnG-4 1 SUPERVISOR FG 24 

SUBGERÊNCIA DE CONTROLE | | CONTROLE INTERNO 
INTERNO CHEFE DO NÚCLEO DE =" 1 COORDENADOR: FG 9 

CONTROLE INTERNO PEDAGÓGICO 
GERÊNCIA DE APOIO AO GERENTE DE APOIO AO cn: ; TOTAL 191 
ESTUDANTE ESTUDANTE 

SUBGERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA | SUBGERENTE DE O ESUCANDO ASSISTÊNCIA AO CDG-4 1 
: EDUCANDO 

SUBGERENTE DE 
. o PEDAGOGIA EDG+ À 

SUBGERÊNCIA DF PEDAGOGIA - 
CHEFE DO NÚCLEO DE rá 1 
PEDAGOGIA 

GERÊNCIA DE INFORMÁTICA GERENTE DE gisciia EDUCATIVA. INFORMÁTICA CDG-3 1 
EDUCATIVA 

SUBGERÊNCIA DE REDES E TA DE REDES 
PROJETOS DE TECNOLOGIA DA - CDG-4 1 INFORMAÇÃO TECNOLOGIA DA 

de INFORMAÇÃO 
GERÊNCIA DE GERENTE DE eita í 
INFRAESTRUTURA INFRAESTRUTURA dare 

SUBGERENTE DE 
SUPRIMENTO DA REDE CDG-4 1 

SUBGERÊNCIA DE SUPRIMENTO | ESCOLAR 
DA REDE ESCOLAR CHEFE DO NÚCLEO DE 

SUPRIMENTO DA REDE, FG 1 
ESCOLAR 

SUBGERÊNCIA DF ADEQUAÇÃO ADEQUAÇÃO 
- * £ É 4 4 5 

Lia UNÇÃO DA REDE MANUTENÇÃODA REDE | CDG-4 1 
í ESCOLAR 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DE CABEDELO 

GABINETE DO PREFEITO 

CARGOS COMISSTONADOS E FUNÇÕES GRATIFICADAS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE - SES 

    

    

    

    

    

    

    

  

    

  

    

  

  

  

  

  

  

  

    

                    

SUBGERENTE DE enoa y 
SUBGERÊNCIA DE TRANSPORTE | TRANSPORTE ESCOLAR UNIDADE 

ESCOLAR ENCARREGADO DO Na , CARGO/FUNÇÃO SÍMBOLO | QUANT 
TRÁFEGO ESCOLAR CDS 1 ADMINISTRATIVA 

GERÊNCIA DE MERENDA GERENTE DE MERENDA | copos | GABINETE DO SECRETÁRIO | SECRETÁRIO MUNICIPAL DE | og j 
ESCOLAR ESCOLAR 3 MUNICIPAT, DE SAÚDE. SAÚDE 

TR ER NTE GABINETE DO SECRETÁRIO tr - rência SUBGERENTE DE E o CIP: SUBGERÊNCIA DE ALIMENTAÇÃO enai í MUNICIPAL ADJUNTO DE e SR CcDS-2 1 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ESCOLAR” SAÚDE ' + SALDE 

- SUBGERENTE SECRETARIA EXECUTIVA | | SECRETÁRIA EXECUTIVA 
SUBGERÊNCIA NUTRICIONAL. | TRICIONAI CDG-4 1 DO CONSELHO MUNICIPAL |DO CONSELHO MUNICIPAL CAS-5 1 

- : DE SAÚDE DE SAÚDE 
GERÊNCIA DE CRECIIE GERENTE DE CRECIIE CDG-3 "1 TESOURARIA TESOUREIRO CASA 1 

SUBGERÊNCIA DE CRECHE SUBGERENTE-DE CDG-4 1 ASSESSORIA TÉCNICA ASSESSOR TÉCNICO BASA 1 
CRECHE ESPECIALIZADA ESPECIALIZADO 

a GERENTE EXECUTIVO 
7 t XE V, z 

GERENCIA EXECUTIVA DO DO CENTRO DE SECRETARIA EXECUTIVA — | SECRETÁRIA EXECUTIVA CAS-5 2 CENTRO DE ATENDIMENTO ata aro DA pad ed ATENDIMENTO CDG-3 1 
EDUCACIONAL ESPECIALIZADO | O A CIONAL , : 
“CAFE À 4 ASSESSORIA JURÍDICA ASSESSOR JURÍDICO CAS-4 1 

ESPECIALIZADO - CARE 

GERÊNCIA DO CENTRO DE DNS RO ASSESSORIA DE GABINETE | ASSESSOR DE GABINETE CAS-5 1 
ATENDIMENTO EDUCACIONAL | A CIONAL CDG-3 1 
ESPECIALIZADO - CAFE DUCACION. o ASSESSORIA DE . ASSESSOR DE . CASS | 

ESPECIALIZADO - CABE COMUNICAÇÃO EM SAÚDE | COMUNICAÇÃO EM SAÚDE e 
. SUBGERENTE DO ERÊNCIA Ca : TENTO Cato - 

SUBGERÊNCIA DO CENTRO DE | CENTRO DE GERÊNCIA: GERAL DE, GERENTE GERAL DE cDG-1 1 
ATENDIMENTO EDUCACIONAL | ATENDIMENTO CcDG-4 1 RECURSOS HUMANOS RECURSOS HUMANOS 
ESPECIALIZADO - CAEE EDUCACIONAL GERENTE EXECUTIVO DE coa | 

ESPECIALIZADO - CARE ATENÇÃO HOSPITALAR , 
f Ã SUBGERENTE DE GERÊNCIA EXECUTIVA DE K SUBGERÊNCIA DE FORMAÇÃO || 1 ENTE. Eae é SECRETÁRIA EXECUTIVA CAL2 1 

DOCENTE: EDUCAR NA FORMAÇÃO DOCENTE: CDG-4 1 ATENÇÃO IOSPITALAR 
DIVERSIDADE EDUCAR NA DIVERSIDADE OUVIDOR HOSPITALAR CDG-6 1 

SUBGERÊNCIA DE POLOS SUBGERENTE DE POLOS |  CDG-4 1 GERÊNCIA GERAL DO GERENTE GERAL DO 
HOSPITAL E MATERNIDADE | HOSPITAL E MATERNIDADE | oa j 

SERÊ ç GERENTE “DG-3 MUNICIPAL PADRE MUNICIPAL PADRE om GERÊNCIA ADMINISTRATIVA CDG-3 1 , 4 
o ADMINISTRATIVA ALFREDO BARBOSA ALFREDO BARBOSA 

SUBGERÊNCIA DE SUBGERENTE DE GERÊNCIA DE QUALIDADE 
ACOMPANHAMENTO DE ACOMPANHAMENTO DE | CDG-4 1 E SEGURANÇA DO SERENTE-DE QUALIDADE E | cogs 1 
CONTRATOS CONTRATOS PACIENTE SEGLRANÇA DO PALIENHE 
SUBGERÊNCIA DO SETORDE | |SUBGERENTE DO SETOR | ea i GERÊNCIA DO NÚCLEO | GERENTE DO NÚCLEO CDG-3 1 
COMPRAS DE COMPRAS INTERNO DE REGULAÇÃO | | INTERNO DE REGULAÇÃO 
SUBGERÊNCIA DE SUBGERENTE DE cnGa | 
COMUNICAÇÃO COMUNICAÇÃO ad             
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DO DA PARAÍBA 

  

MUNICÍPIO DE CABEDELO 

GERÊNCIA TÉCNICA DO 
HOSPITAL E MATERNIDADE 

GABINETE DO PREFEITO 
GERENTE TÉCNICO DO 

HOSPITAL E MATERNIDADE 

  

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE CABEDELO 
GABINETE DO PREFEITO 

SUBGERÊNCIA DE SUBGERENTE DE 

Semanário Edição Extraordinária - Cabedelo, 28 de Dezembro de 2023 

  

  
  

    

  
  

  
  

  

  
  

  

  

    

    

    

  
  

    

  

    

      

                      

  

  

  

  

  
  

  

  

  

  

    

    

    

    

  

  

  
  

  
  

    

    

    
   

    

  

    

    

      

MUNICIPAL PADRE MUNICIPAL PADRE CDG-3 MEDICAMENTOS MEDICAMENTOS coa | 
ALFREDO BARBOSA ALFREDO BARBOSA ESPECIALIZADOS E ESPECIALIZADOS FE 

- - - - HOSPITALARES HOSPITALARES 
SUBGERÊNCIA TÉCNICA DE. |SUBGERENTE TÉCNICO DF. nes NÚCTEO DA ATENÇÃO CHEFE DONDCLEO DA E 
UTIE MEDICINA INTENSIVA | UTI E MEDICINA INTENSIVA ESPECIALIZADA, ATENÇÃO ESPECIALIZADA FG 1 

SUBGERÊNCIA DO SERVIÇO |SUBGERENTE DO SERVIÇO GERÊNCIA MEGUTIVADE [GERENTELAECUTNO DE To, 
DE CIRURGIA FE CENTRO DF CIRURGIA E CENTRO CcDG-4 REGULAÇÃO REGULAÇÃO CDG-3 1 
CIRÚRGICO CIRÚRGICO 
GERÊNCIA DO SERVIÇO DE. | GERENTE DO SERVIÇO DE AUDITORIA MÉDICA MÉDICO AUDITOR CAL 1 
CONTROLE DE INFECÇÃO | |CONTROLE DE INFECÇÃO CDG-3 

BOSE ITA AI SCI HONLILALAR  SOIE GERÊNCIA DE REGULAÇÃO | GERENTE DE REGULAÇÃO CDG-3 1 
GERÊNCIA DO SERVIÇO DE. |GERENTE DO SERVIÇO DE Ena E 

EPIDEMIOLOGIA EPIDEMIOLOGIA SUBGFRÊNCIADE | SUBGERENTE DE 

GERÊNCIA GERENTE ADMINISTRATIVO MARCAÇÃO DE CONSULTAS Ny aRGAÇÃO DE CONSULTAS | CDG-4 1 
ADMINISTRATIVA DO DO IOSPITAL E E EXAMES - E EXAMES ESPECIALIZADOS 
HOSPITAL E MATERNIDADE Í - CDG-3 ESPECIALIZADOS . MATERNIDADE MUNICIPAL 
MUNICIPAL PADRE PADRE ALFREDO BARBOSA NUCLEO DE ANALISE ANALISTA TÉCNICO DE ALFREDO BARBOSA : AE j TÉCNICA DE MARCAÇÃO DE |4v É - CAI-4 4 > MARCAÇÃO DE CONSULTAS 
NÚCLEO DE RAIO X CITEPE DO NUCLEO DE RAIO FG CONSULTAS TAÇÃ + CAGrE CTRO DE ARO DE: 5 NÚCLEO DE MARCAÇÃO DE | CHEFE DO NÚCLEO DE 

SUBGERÊNCIA DE SURGFRENTE DE RECURSOS | cpa ERC e IS ASS Es papi ir aDos | O Il 
RECURSOS HUMANOS HUMANOS E - Elédi 
NÚCLEO DE RECURSOS CHEFE DO NÚCLEO DE GERÊNCIA DE AUDITORIA | GERENTE DE AUDITORIA CDG-3 i 

HUMANOS , RECURSOS HUMANOS ES EM SAUDE EM SAUDE 
— SUBGERÊNCIA DE SUBGERENTE DE 

SUBGERENCIA DE SUBGERENTE DE CDG-4 CONTROLE, AVALIAÇÃO E | CONTROLE, AVALIAÇÃO E CDG-4 1 
SUPRIMENTOS SUPRIMENTOS AUDILORIA EM SAÚDE AUDITORIA EM SAÚDE 
SUBGERÊNCIA DE SUBGERENTE DE NÚCL.FO DE ANÁLISE ANALISTA TÉCNICO DE 
PROCESSAMENTO DE PROCESSAMENTO DE cDG-A TÉCNICA DE REVISÃO DE | |REVISÃO DE SERVIÇOS DE CAI-4 3 
ROUPAS E GESTÃO DE ROUPAS E GESTÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE, SAÚDE 
ENXOVAL ENXOVAL NÚCLEO DE CONTROLE, CHEFE DO NÚCLEO DE 
SUBGERÊNCIA DE SUBGERENTE DE enga AVALIAÇÃO E AUDITORIA | CONTROLE, AVALIAÇÃO E FG 1 
LOGÍSTICA LOGÍSTICA EM SAÚDE AUDITORIA EM SAÚDE 
SUBGERÊNCIA DE CONTAS | SUBGERENTE DE CONTAS CDG4 SUBGERENCIADE SUBGERENTEDE 
MÉDICAS MÉDICAS ACOMPANHAMENTO DE ACOMPANHAMENTO DE 

SUBGERENCIA DE SUBSERPNTEDE PRESTAÇÃO E SERVIÇOS PRESTAÇÃO DE: SERVIÇOS cooA ' ENGENHARIA CLÍNICA E ENGENHARIA CLÍNICA E cnG-4 da dA ads ES Lad 
MANUTENÇÃO MANUTENÇÃO DE SAUDE. DESAUDE 
SUBGERÊNCIA DE SUBGERENTE DE NUCLEO. DE - CHEEF.DO:NUCLFO DF. 
HIGIENIZAÇÃO HIGIENIZAÇÃO ACOMPANHAMENTO DE ACOMPANHAMENTO DE 

HOSPITALAR E RESÍDUOS | | HOSPITALAR E RESÍDUOS GDG-+ CONTRATOSDE. do | CONTRATOS DE . FG t SÓLIDOS SÓLIDOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS | | PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DR RR DE SAÚDE DE SAÚDE 

. GERENTE Dk RECURSOS CDG-3 SUBGERÊNCIA DE SUBGERENTE DE 
GERÊNCIA DE RECURSOS | | HUMANOS PROCESSAMENTO DO SIA | PROCESSAMENTO DO SIA cnG-4 1 
HUMANOS SECRETÁRIA EXECUTIVA CAL2 SIH SUS SIERSES 

ESTADO DA PARAÍBA ESTADO DABARAIDA 
MUNICÍPIO DE CABEDELO MUNICÍPIO DE CABEDELO 

ABINETE DO PREFEITO NÚCLEO DE ANALISE [ANALISTA TÉCNICO DE P 7 7 3 5 AN! 1 AN/ / 1 1 

Sano NCIA DE SERVIÇO DADO NTE DESERVIÇO CcDG-4 TÉCNICA DE SUPERVISÃO | | SUPERVISÃO DE SERVIÇOS CAT-4 2 
— DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE SAÚDE 

SUBGERÊNCIA DE SUBGERENTE DE cDG-4 NÚCLEO DI ANALISE ANALISTA TÉCNICO DE 
PSICOLOGIA PSICOLOGIA TÉCNICA DE SUPERVISÃO | | SUPERVISÃO DO CARTÃO CAL-4 1 
SUBGERÊNCIA DE SUBGERENTE DE CDoA DO CARTÃO SUS SUS o 
FARMÁCIA FARMÁCIA NÚCLEO DE CHEFE DO NÚCLEO DE 
SUBGERÊNCIA DE SUBGERENTE DE PROCESSAMENTO DO SIA, PROCESSAMENTO DO SIA, FG 1 

LABORATÓRIO DE LABORATÓRIO DE CDG-4 SIH SUS SIH SUS 
ANÁLISES CLÍNICAS ANÁLISES CLÍNICAS GERÊNCIA EXECUTIVA DE [GERENTE EXECUTIVO DE 
SUBGERÊNCIA DE SUBGERENTE DE cDG-4 ADMINISTRAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO E CDG-3 1 
MATERNIDADE. MATERNIDADE. FINANÇAS EM SAÚDE FINANÇAS EM SAÚDE 
SUBGERÊNCIA DE SUBGERENTE DE NUTRIÇÃO GERÊNCIA a z a 
NUTRIÇÃO E DIETÉTICA E DIETÉTICA r EDEA ADMINISTRATIVA GERENTE ADMINISTRATIVO | (Dt l 

A CTENDIMEN TOMÔNEI. A TENEINENTO MÉNIEL CcDG-4 SUBGERÊNCIA DE SLBGEREN LE Dk CDG-4 1 INTERINO MO INTERINO DO TRANSPORTES TRANSPORTES 
E — = SUBGERÊNCIA DE SUBGERENTE DE 
SUBGERENCIA DE SUBGERENTE DE NUTRIÇÃO |  CDG-4 PATRIMÔNIO E PATRIMÔNIO E CDG-4 1 
NÚ IRIÇÃO , ALMOXARIFADO ALMOXARIE ADO 
SUBGERÊNCIA DE SUBGERENTE DE cDG- SUBGERÊNCIA DF. SUBGERENTE DE 
ENFERMAGEM ENFERMAGEM MANUTENÇÃO E SERVIÇOS | MANUTENÇÃO E SERVIÇOS CDG-4 1 
SUBGERÊNCIA DE SUBGERENTE DE . ene. AUXILIARES AUXILIARES 
ENFERMARIA 1 URGÊNCIA |ENFERMARIAS T URGÊNCIA SEBGERENCIA DE SURGERENTE DECOMBRAS enes 1 
SUBGERÊNCIA TÉCNICO DO | SUBGERENTE TÉCNICO DO Enger COMPRAS — 
CENTRO CIRÚRGICO CENTRO CIRÚRGICO NUCLEO DE ANÁLISE DE ANALISTA DE PESQUISA E 
SUBGERÊNCIA DE SUBGERENTE DE CDG- RES FREGISTRO DE |asGISTRO DE PREÇOS CAI4 2 
CURATIVOS CURATIVOS = 
SUBGERÊNCIA DO CENTRO | SUBGERENTE DO CENTRO cDG4 GERÊNCIA FINANCEIRA GERENTE FINANCEIRO cnG-3 1 

RNP SR a a SUBGERÊNCIA DE. SUBGERENTE DE 

EDUCAÇÃO PERMANENTE | EDUCAÇÃO PERMANENTE CDG-4 ORCAMENTÁRIO OEGAMENTÁRIO beso l 
EM SAÚDE EM SAÚDE E 

- GERÊNCIA EXECUTIVA DE | GERENTE EXECUTIVO DE Eng 1 
SUBGERÊNCIA DO SAMU SUBGERENTE DO SAMU CDG-4 ATENÇÃO ESPECIALIZADA | ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

GERÊNCIA EXECUTIVA DE | GERENTE EXECUTIVO DE ASSESSORIA TEGNEA DI |ASSISSOR TRENICO Dl CAL2 1 
MEDICAMENTOS E MEDICAMENTOS E cepas SAÚDE MENTAL SAÚDE MENTAL 
ASSISTÊNCIA ASSISTÊNCIA GERÊNCIA DO GERENTE DO ana à 
FARMACÊUTICA FARMACÊUTICA. LABORATÓRIO CENTRAL. | LABORATÓRIO CENTRAL dn 
SUBGERÊNCIA DE SUBGERENTE DE SUBGERÊNCIA DO SUBGERENTE DO aura 
MEDICAMENTOS PARA MEDICAMENTOS PARA cDG-4 LABORATÓRIO CENTRAL LABORATÓRIO CENTRAL CDG-4 l 
ATENÇÃO BÁSICA ATENÇÃO BÁSICA. NÚCLEO DE ANÁLISE ANALISTA TÉCNICO DE 
NUCLEO DA ATENÇÃO CHEFE DO NUCLEO DA FG TÉCNICA DE DIAGNÓSTICO | DIAGNÓSTICO CAL-4 1 
BÁSICA ATENÇÃO BÁSICA LABORATORIAL LABORATORIAL 
SUBGERÊNCIA DF. SUBGERENTE DF PRÁTICAS NÚCLEO DE CHEFE DO NÚCLEO DE 
PRÁTICAS INTEGRATIVAS E | INTEGRATIVAS E CDG-4 PROCESSAMENTO DE PROCESSAMENTO DE FG 1 
COMPLEMENTARES   COMPLEMENTARES         DADOS DADOS           
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ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICIPIO DE CABEDELO 

GABINETE DO PREFEITO 

GERÊNCIA DO SERVIÇO GERENTE DO SERVIÇO 
ESPECIALIZADO EM ESPECIALIZADO EM CDG-3 
DST/AIDS DSI/AIDS 
SUBGERÊNCIA DE AÇÕES SUBGERENTE DE AÇÕES 
ESPECIALIZADS EM ESPECIALIZADS EM CDG-4 
DSI/AIDS DSI/AIDS 
GERÊNCIA DO SERVIÇO DE | GERENTE DO SERVIÇO DE EDGs 
ATENÇÃO DOMICILIAR ATENÇÃO DOMICILIAR 
GERÊNCIA DO CENTRO DE [GERENTE DO CENTRO DE 
REABILIVAÇÃO À PESSOA — | REABILITAÇÃO À PESSOA CDG-3 
COM DEFICTÊNCIA COM DEFICIÊNCIA 
GERÊNCIA DO CENTRO GERENTE DO CENTRO 
MUNICIPAL DF. . MUNICIPAT. DE REFERÊNCIA cDass 
REFERÊNCIA EM SAÚDE EM SAÚDE LEONARDO os 
LEONARDO MOZART MOZART 
SUBGERÊNCIA SUBGERENTE CDG4 
ADMINISTRATIVA ADMINISTRATIVO 

NÚCLEO DE ANÁLISE ANALISTA TÉCNICO DO CAL 
TÉCNICA DO SAME SAME ú 

TÉCNICA DE RECURSOS [ANALISA TECNICO DE cars 
LOGÍSTICOS RECURSOS LOGÍSTICOS 

NÚCLEO DE ANÁLISE ANALISTA TÉCNICO DE CALA 
TÉCNICA DE INFORMÁTICA | INFORMÁTICA 
NÚCLEO DE ANÁLISE a 

; a - ANALISTA TÉCNICO DO 
TÉCNICA DO NÚCLEO DE bio - CAL4 
PESSOAL, NÚCLEO DE PESSOAL 

SUBGERÊNCIA TÉCNICA SUBGERENTE TÉCNICO CDG-4 

TÉCNICA DE DIAGNÓSTICO | ANALISTA TÉCNICODE | | arg 
POR IMAGEM . : — - 

NOCUODEANÁUSE analisa TÉCNCODE | 
AGENDAMENTO DE ET LO Dk CALa 
CONSULTAS - í 

SUBGERÊNCIA SUBGERENTE cas 
MUL'TIPROFISSIONAL MUL'TIPROFISSIONAL 
NÚCLEO DE ANÁLISE ANALISTA TÉCNICO DE 
TÉCNICA DE DIAGNÓSTICO | DIAGNÓSTICO CAI-4 
LABORATORIAL LABORATORIAL 
NÚCLEO DE ANÁLISE. ANALISTA TÉCNICO DE CALA 
TÉCNICA DE ENFERMAGEM | ENFERMAGEM ú 

GERÊNCIA DO CENTRO DE | GERENTE DO CENTRO DE epa 
ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 1 | ATENÇÃO PSICOSSOCIAL I 
SUBGERÊNCIA DO CENTRO | SUBGERENTE DO CENTRO 
DE ATENÇÃO DF ATENÇÃO CDG-4 
PSICOSSOCIAL I PSICOSSOCIAL I 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE CABEDELO 
GABINETE DO PREFEITO 

GERÊNCIA DO CENTRO DE | GERENTE DO CENTRO DE 
ATENÇÃO PSICOSSOCIAL, | ATENÇÃO PSICOSSOCIAL, CDG-3 
ÁLCOOL E DROGAS ÁLCOOL E DROGAS 
SUBGERÊNCIA DO CENTRO | SUBGERENTE DO CENTRO 
DE ATENÇÃO DE ATENÇÃO CDoA 
PSICOSSOCIAL ÁLCOOL E | | PSICOSSOCIAL ÁLCOOL E 
DROGAS DROGAS 

NÚCLEO DE CIIEFE DO NÚCLEO DE Fa 
ALMOXARIFADO ALMOXARIFADO 
GERÊNCIA DO CENTRO DE. | GERENTE DO CENTRO DE 
ESPECIALIDADES ESPECIALIDADES CDG-3 
ODONTOLÓGICAS ODONTOLÓGICAS 
GERÊNCIA DO CENTRO DE | GERENTE DO CENTRO DE Ena: 
FISIOTERAPIA FISIOTERAPIA dons 

GERÊNCIA EXECUTIVA DE. | GERENTE EXECUTIVO DE cnos 
ATENÇÃO BÁSICA ATENÇÃO BÁSICA Co 

GERÊNCIA TÉCNICA GERENTE TÉCNICO CDG-3 
NORMATIVA NORMATIVO 
GERÊNCIA DAS AÇÕES GERENTE DAS AÇÕES 
PROGRAMÁTICAS DA | PROGRAMÁTICAS DA | enGs 
ATENÇÃO PRIMÁRIA À ATENÇÃO PRIMÁRIA À 
SAÚDE SAÚDE 
SUBGERÊNCIA DE . x 
MARES NA sa | SUBGERENTE DE ATENÇÃO maçã 

ATENÇÃO ÀS CONDIÇÕES À x A CDG-4 
CRÔNICAS ÀS CONDIÇÕES CRÔNICAS 

SERENCIA a GERENTE ADMINISTRATIVO 
ADMINISIRALIVA DAS DAS AÇÕES DE ATENÇÃO CDG-3 
AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA - 
BÁSICA 

NÚCLEO DE APOIO CHEFE DO NÚCLEO DE Gi 
ADMINISTRATIVO APOIO ADMINISTRATIVO 

SUBGERÊNCIA DE SAÚDE SUBGERENTE DE SAUDE DO coa 
DO IDOSO IDOSO : 

SUBGERÊNCIA DE SAÚDE SUBGFRENTE DE SAÚDE DA Ends 
DA MULHER MULHER 

SUBGERÊNCIA DE SAÚDE SUBGERENTE DE SAÚDE DO coa 
DO HOMEM HOMEM 
SUBGERÊNCIA DE SAÚDE SUBGFERENTE DF SAÚDE DA 
DA CRIANÇA E DO CRIANÇA E DO CDG-4 
ADOLESCENTE ADOLESCENTE 
SUBGERÉNCIA DE SAÚDE SUBGERENTE DE SAÚDE cnG-4 
BUCAL BUCAL 

SUBGERÊNCIA DE SUBGERENTE DE 
EDUCAÇÃO PERMANENTE | EDUCAÇÃO PERMANENTE CDG-4 
EM SAÚDE EM SAÚDE               
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Es ADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE CABEDELO 
GABINETE DO PREFEITO 

SUBGERÊNCIA DE SUBGERENTE DE 
ALIMENTAÇÃO E ALIMENTAÇÃO E CcDG-4 1 
NUTRIÇÃO NUTRIÇÃO 

SUBGERÊNCIA DE SUBGERENTE DE cDG<s 1 
PROMOÇÃO À SAÚDE PROMOÇÃO À SAÚDE 

EAMÍLIA. À SAÚDE DA FAMÍLIA 

NÚCLEO DE SUPERVISÃO a mar “%r a 
DE PRODUÇÃO SUPERVISOR DE PRODUÇÃO CAI-3 3 

NÚCLEO DE SUPERVISÃO SUPERVISOR DE 
DE ABASTECIMENTO E ABASTECIMENTO E CAI-3 2 
LOGÍSTICA LOGÍSTICA 
SUBGERÊNCIA DE SUBGERENTE DE SISTEMAS 
SISTEMAS DE INFORMAÇÃO | DE INFORMAÇÃO EM CDG-4 1 
EM SAÚDE SAÚDE 

GERÊNCIA EXECUTIVA DO | GERENTE EXECUTIVO DO 
TRABALHO E EDUCAÇÃO TRABALHO E EDUCAÇÃO CDG-2 1 
EM SAÚDE EM SAÚDE 
GERÊNCIA DE GESTÃO DO [GERENTE DE GESTÃO DO 
TRABALHO E RECURSOS TRABALHO E RECURSOS CDG-3 1 
HUMANOS HUMANOS 

SUBGERÊNCIA DE PESSOAL | SUBGERENTE DE PESSOAL CcDG-4 1 

NÚCLEO DE ANÁLISE DE ANALISTA DE REGISTROS CALA 1 
REGISTROS FUNCIONAIS FUNCIONAIS é 

NÚCLEO DE ANÁLISE DE - , a mor a 
CADASTRO ANALISTA DE CADASTRO CAL4 1 

GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO | GERENTE DE EDUCAÇÃO cnas 1 
EM SAÚDE EM SAÚDE 
SUBGERÊNCIA DE SUBGERENTE DE 
FORMAÇÃO E FORMAÇÃO E Dc í 
DESENVOLVIMENTO EM DESENVOLVIMENTO EM 
RECURSOS HUMANOS RECURSOS HUMANOS 
SUBGERÊNCIA DE SUBGERENTE DE 
INTEGRAÇÃO SERVIÇO- INTEGRAÇÃO SERVIÇO- CcDG-4 1 
ESCOLA ESCOLA 
SUBGERÊNCIA DE SUBGERENTE DE 
PLANEJAMENTO E PLANEJAMENTO E EG 7 
EXECUÇÃO DAS AÇÕES DE | EXECUÇÃO DAS AÇÕES DE 
EDUCAÇÃO EM SAÚDE EDUCAÇÃO EM SAÚDE 

GERÊNCIA DE TECNOLOGIA | GERENTE DE TECNOLOGIA coa 1 
DA INFORMAÇÃO DA INFORMAÇÃO o 
SUBGERÊNCIA DE SUBGERENTE DE 
MANUTENÇÃO LOGÍSTICA E | MANUTENÇÃO LOGÍSTICA E | CDG-4 1 
COMPUTACIONAL COMPUTACIONAL 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE CABEDELO 
GABINETE DO PREFEITO 

NÚCLEO DE ANÁLISE DE ANALISTA DE SUPORTE CALa 1 
SUPORTE TÉCNICO TECNICO 

SUBGERÊNCIA DE TRÁFEGO | SUBGERENTE DE TRÁFEGO nei j 
E SEGURANÇA DE DADOS | |F SEGURANÇA DE DADOS 

NÚCLEO DF ANÁLISE DE ANALISTA DF SUPORTE CALA j 
SUPORTE TÉCNICO TÉCNICO 

GERÊNCIA EXECUTIVA DE | | GERENTE EXECUTIVO DE Das 1 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE VIGILÂNCIA EM SAÚDE , 

ASSESSORIA DE ANÁLISE ASSESSOR DE ANÁLISE DA GAR 3 
DA SITUAÇÃO DA SAÚDE SITUAÇÃO DA SAÚDE 

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA | GERENTE DE VIGILÂNCIA cDG-s 1 
EPIDEMIOLÓGICA EPIDEMIOLÓGICA ” 

NÚCLEO DOS PROGRAMAS [CIEFE DO NÚCLEO DOS 
DO SISTEMA DE PROGRAMAS DO SISTEMA 
INFORMAÇÃO SOBRE DE INFORMAÇÃO SOBRE a 1 
MORTALIDADE E DO MORTALIDADE E DO 
SISTEMA DE INFORMAÇÃO |SISTEMA DE INFORMAÇÃO 
SOBRE NASCIDOS VIVOS SOBRE NASCIDOS VIVOS 

SUBGERÊNCIA DE , SUBGERENTE DE DOENÇAS CDGA E 
DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS | TRANSMISSÍVEIS 

SUBGERI NCIA DE SUBGERENTE DE DOENÇAS 
DOENÇAS NÃO NÃO TRANSMISSÍVEIS EDE-a ! 
TRANSMISSÍVEIS 

SUBGERÊNCIA DE DST/AIDS | SUBGERENTE DE DST/AIDS CcDG-4 1 

SUBGERÊNCIA DE SUBGERENTE DE coa 1 
IMUNIZAÇÃO IMUNIZAÇÃO 

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA |GERENTE DE VIGILÂNCIA cDG-a 1 
SANITÁRIA SANITÁRIA º 

SUBGERÊNCIA DE SUBGERENTE DF. cDGa 1 
PRODUTOS PRODUTOS 

SUBGERÊNCIA DE REL D ENTE DE GURVIAOS oe: 
SERVIÇOS SUBGERENTE DE SERVIÇOS CDG-4 1 

NÚCLEO DE CHEFE DO NÚCLEO DF 
ACOMPANIIAMENTO DE ACOMPANIIAMENTO DE FG 1 
SERVIÇOS SERVIÇOS 
GERÊNCIA DF VIGILÂNCIA | GERENTE DE VIGILÂNCIA emas | 
AMBIENTAL AMBIENTAL cos 

VIGILÂNCIA E CONTROLE & | SUBGERENTE DE 
a E es VIGILÂNCIA E CONTROLE CcDG-4 1 CONTROLE DA ÁGUA E DÁ AGUA E VETORES 
VETORES a “ 

GERÊNCIA DE CONTROLE — | GERENTE DE CONTROLE DE cbé-s 1 
DE ZOONOSES   £ZOONOSES         
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no E. MUNICÍPIO DE CABEDELO 

ESTADO DA PARAIBA . GABINETE DO PREFEITO 

MUNICIPIO DE CABEDELO SUBGERÊNCIA DE BENEFÍCIOS | SUBGERENTE DE BENEFÍCIOS a 
o. GABINETE DO PREFEITO EVENTUAIS EVENTUAIS CDE À 

SUBGERÊNCIA DE SUBGERENTE DE SUBGERÊNCIA DE AÇÕES DE | GERENTE DE AÇÕES DE CDG-S 1 
PREVENÇÃO E COMBATE A PREVENÇÃO E COMBATE A cDG-4 1 INCLUSÃO DE PRODUTIVAS INCLUSÃO DE PRODUTIVAS . 

ZOONOSES ZOONOSES ASSESSORIA DE AÇÕES DF ASSESSOR DE AÇÕES DF CAIS , 

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA | GERENTE DE VIGILÂNCIA IRCLRÃO AS Cosa o DEE OVAs — 
5 É NCIA O CAD? E “RE : DO € 

EM SAUDE DO EM SALDE DO CDG-3 1 ÚNICO PARA PROGRAMAS ÚNICO PARA PROGRAMAS cDG-3 1 
TRABALHADOR. TRABALHADOR. SOCIAIS SOCIAIS 
SUBGERÊNCIA SUBGERENTE Eng i SUBGERENTE DE ATENÇÃO À | cpa , 

ADMINISTRATIVA ADMINISTRATIVO . SUBGERÊNCIA DE ATENÇÃO À |PESSOA IDOSA | DE 
, - — Ta — PESSOA IDOSA MONTITOR DE AÇÃO a 

NÚCLEO HOSPITALAR DE [Dita ARDE O na | IA Cars 2 
EPIDEMIOLOGIA TESTADAS APS o SUBGERENTE DO CENTRO DE 

- EPIDIEMIOLOGIA SUBGERÊNCIA DO CENTRO DE. | REFERÊNCIA EM cDG-4 1 
GERÊNCIA EXECUTIVA GERENTE EXECUTIVO REFERÊNCIA EM ASSISTÊNCIA | ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ESTRATÉGICA DE ESTRATÉGICO DE CDG-3 1 SOCIAL - CRAS MONITOR DE NÍVEL MÉDIO CAL4 5 
PLANEJAMENTO PLANEJAMENTO. ERENCALDOSHMAGODE ERENHADO SENVICADE 

GERÊNCIA DE EXECUÇÃO GERENTE DE EXECUÇÃO DE CONVIVÊNCIA E CONVIVÊNCIA E saés 
DE PROGRAMAS E Ç CDG-5 1 CDG-3 1 GRAMA PROGRAMAS E PROJETOS FORTALECIMENTO DE FORTALECIMENTO DE 
PROJETOS VINCULOS - SCFV VINCULOS - SCEV 

ASSESSOR DE SUPORTE CSti- 27 ADMINISTRATIVA - SCEY ADMINISTRATIVA « SCEY cara 2 
CARGOS DE SUPORTE OPERACIONAL GERÊNCIA EXECUTIVA DE GERENTE EXECUTIVA DE cDhas 1 
ESTRUTURAL ASSESSOR DI SUPORTE CSE-1 6 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL dd 

LOGÍSTICO Ê ASSESSORIA TÉCN ASSESSOR TÉCNICO DE CAL a 
NÍVEL SUPERIOR - PSE NÍVEL SUPERIOR - PSE do E 

TOTAL| 209 GERÊNCIA DO CENTRO DE Ta GENTRO DE 

O ENS TEIA Sana ADA ESPECIALIZADA EM CDG-3 1 

CREAS * " ASSISTÊNCIA SOCIAL - 

CREAS 

GERÊNCIA DA UNIDADE DE | GERENTE DA UNIDADE DE 
ACOLHIMENTO ACOLHIMENTO che i 
INSTITUCIONAL DE CRIANÇAS | INSTITUCIONAL DE 
E ADOLESCENTES - UAICA CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

SUBGERÊNCIA SUBGERENTE 
ADMINISTRATIVA DA ADMINISTRATIVA DA 
UNIDADE DE ACOLHIMENTO | UNIDADE DE ACOLHIMENTO | CDG-4 1 
INSTITUCIONAL DE CRIANÇAS | INSTITUCIONAL DE 
LE ADOLESCENTES CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

GERÊNCIA DO CENTRO POP GERENTE DO CENTRO POP CDG-3 1 

GERÊNCIA EXECUTIVA DA GERENTE EXECUTIVA DA CDG-3 1 

GESTÃO DO SUAS GESTÃO DO SUAS > 

ASSESSORIA TECNICA DA ASSESSOR TÉCNICO DA 

VIGILÂNCIA VIGILÂNCIA CAT-3 1 
SOCIOASSISTENCIAL. SOCIO ASSISTENCIAL. 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE CABEDELO 
GABINETE DO PREFEITO ESTADO DA PARAÍBA 

ANEXO LXXI MUNICÍPIO DE CABEDELO 
CARGOS COMISSIONADOS E FUNÇÕES GRATIFICADAS DA SECRETARIA GABINETE DO PREFEITO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS ASSESSORIA DE ASSESSOR DE 

MONITORAMENTO DE MONITORAMENTO DE CAI3 3 

UNIDADE ADMINISTRATIVA CARGO/FUNÇÃO SÍMBOLO | QUANT SISTEMAS SISTEMAS 
- GERÊNCIA DO PROGRAMA GERENTE DO PROGRAMA cDG3 1 

GABINETE DO SECRETÁRIO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE BOLSA FAMÍLIA BOLSA FAMÍLIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA , ta A CcDS-1 1 SUBGERÊNCIA DE SUBGERENTE DE 
SOCIAL ASSISTÊNCIA SOCIAL . 3 > . 

DC. , - ACOMPANHAMENTO DE ACOMPANHAMENTO DE CDG-4 1 
GABINETE DO SECRETÁRIO SECRETÁRIO MUNICIPAL CONDICIONALIDADES CONDICIOXALIDADES 

MUNICIPAL ADJUNTO DE, ADJUNTO DE ASSISTÍNCIA CDS-2 1 SUBGERÊNCIA DO CADASTRO | SUBGERENTE DO CADASTRO 
ASSISTÊNCIA SOCIAL SOCIAL ÚNICO ÚNICO cDG-4 l 

ASSESSORIA ESPECIAL ASSESSOR ESPECIAL II CAS-2 3 ASSESSOR DE SUPORTE CSE-I a 

ASSESSORIA TÉCNICA ASSESSOR TÉCNICO CARGOS DE SLPORIE OPERACIONAL s 'AS- ESTRUTURAL 
ESPECIALIZADA ESPECIALIZADO, CASA À GDE SUPORTE CSE-1 4 

ASSESSORIA JURÍDICA ASSESSOR JURÍDICO CAS-4 3 foral) E 

SECRETARIA EXECUTIVA SECRETÁRIA EXECUTIVA CAS-5 1 

SUBGERÊNCIA DE SUBGERENTE DE CDG-A 1 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
PLANEJAMENTO PLANEJAMENTO publicação, revogando-se as disposições contrárias. 
SUBGFRÊNCIA DE PROJETOS | SURGERENTE DF PROJETOS CDG-4 1 

SUBGERÊNCIA DE RECURSOS | SUBGERENTE DE RECURSOS 
HUMANOS HUMANOS EDGE E ss 

ANA SUBGERENTE Paço Municipal de Cabedelo (PB), aos 26 de dezembro 

SUBGIRÍNCIA ADMINISTRATIVO CDG-4 2 de 2023; 201º da Independência, 134º da República e 67º da 

ADMINISTRATIVA CHEFE DO NÚCLEO DE ás j Emancipação Política Cabedelense. 
PROGRAMAÇÃO , 

SUBGIRÊNCIA DA CASA DOS | SUBGERIENTI DA CASA DOS cDG4 1 
CONSELHOS CONSELHOS 
ASSESSORIA TÉCNICA DO ASSESSOR TÉCNICO DO ext 2 
CONSELHO TUTELAR CONSELHO TUTELAR o VITOR HUGO PEIXOTO CASTELLIANO 
GERÊNCIA EXECUTIVA GERAL | GERENTE EXECUTIVO GERAL Prefeito 
DO FUNDO MUNICIPAL DE DO FUNDO MUNICIPAL DE CcDG-2 1 
ASSISTÊNCIA SOCIAL ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SUBGERÊNCIA DE SUBGERENTE DE 
CONTRATOS, CONVÊNIOS E CONTRATOS, CONVÊNIOS E CDG-4 1 
OQU'IRAS PARCERIAS OUTRAS PARCERIAS 
SUBGERÊNCIA DE EXECUÇÃO | SUBGERENTE DE EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E ORÇAMENTÁRIA E CDG-4 1 
FINANCEIRA FINANCEIRA 
GERÊNCIA EXECUTIVA DA GERENTE EXECUTIVO DA cao i 
ASSISTÊNCIA SOCIAL ASSISTÊNCIA SOCIAL aa 
GERÊNCIA EXECUTIVA DE GERENTE EXECUTIVA DE cDG3 y 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA ” 
ASSESSORIA TÉCNICA DE ASSESSOR TÉCNICO DE Cats E 
NÍVEL SUPERIOR - PSB     NÍVEL SUPERIOR - PSB         
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Leinº 2.356 De 26 de dezembro de 2023. 

DISPÕE SOBRE O PROGRAMA 
DESENVOLVER CABEDELO E O 
FUNDO MUNICIPAL DE APOIO 
AOS PEQUENOS NEGÓCIOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABEDELO (PB): 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta c cu sanciono 

a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Dispõe sobre o Programa Desenvolver Cabedelo, 

instrumento de promoção da inclusão social e do desenvolvimento dos 

setores econômicos, cujas atividades necessitem de suporte financeiro, 

através de programas especiais de capacitação empreendedora e 

financiamento com os seguintes objetivos: 

I — aumentar as oportunidades de cmprego, através da 

criação, ampliação, modermização, transferência ou reativação de 

pequenos negócios, através de empréstimos de recursos financeiros aos 

empreendedores, bem como oporlunizando o acesso destes a recursos 

financeiros em linhas de crédito cspeciais ofertadas por entidades 

públicas e privadas; 

II — promover a capacitação e qualificação gerencial de 

empreendedores e gestores de pequenos negócios, visando aprimorar 

suas aptidões e assegurar acesso à inovação tecnolópica que lhes 

garantam maior cficiência produtiva c competitividade no mercado; 

HI — promover sistemas associados de produção mediante 

a criação e a manutenção de centrais de compras, de produção e vendas, 

sob a gestão dos empreendedores dos pequenos negócios; 
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IV — oferecer infraestrutura para facilitar escoamento da 

produção e possibilitar o acesso do empresário de pequenos negócios ao 

sistema de comcrcialização; 

V— viabilizar a participação dos empresários de pequenos 

negócios em feiras, exposições e onde quer que sua presença possa 

contribuir para o desenvolvimento de suas atividades; 

VI — pesquisar e estudar novas alternativas de mercado, 

objetivando aumentar o espaço empresarial c as oportunidades de 

comercialização. 

Art. 2º A implementação c operacionalização do 

Programa Desenvolver Cabedelo será realizada através do Fundo 

Municipal de Apoio aos Pequenos Negócios. 

$ 1º O Tundo Municipal de Apoio aos Pequenos Negócios 

tem como árca de abrangência o município de Cabedelo. 

$ 2º Não será concedido empréstimo pelo Fundo 

Municipal de Apoio aos Pequenos Negócios aos projetos de 

produção/comercialização de armas. 

$ 3º A Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico e Portos será responsável pela operacionalização e 

administração das medidas necessárias à implantação das ações 

estabelecidas na presente T.ei. podendo, para tanto, firmar convênios, 

contratar serviços, estabclcccr parcerias c adotar as iniciativas 

indispensáveis ao bom cumprimento dos objetivos compreendidos por 

tais ações, fazendo uso dos seus recursos institucionais c daqueles 

disponíveis no âmbito do governo municipal. 

$ 4º As funções e atividades do Programa poderão ser 

exccutadas de forma directa, indireta ou mista, ficando expressamente 

autorizada a contratação de serviços, a formalização de convênios, 

termos de parceria e acordos operacionais com entidades públicas e 

privadas, para esse mister. 

CAPÍTULO II 
DAS FONTES DE RECURSOS 

Art. 3º Constituem recursos do Fundo Municipal de 

Apoio aos Pequenos Negócios — Programa Desenvolver Cabedelo: 
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I — as transferências de Agências e Fundos de 

Desenvolvimento, nacionais e internacionais, a título de contribuição, 

subvenção ou doação, além de outras formas de transferências a fundo 

perdido; 

I — os valores decorrentes da remuneração do Fundo 

pelos financiamentos concedidos pelo Agente Tinanceiro e os 
rendimentos resultantes de aplicações [financeiras dos recursos não 
comprometidos; 

HI -— doações de pessoas físicas e jurídicas, entidades 

públicas c privadas que desejem participar de programas de redução das 

disparidades sociais de renda, no âmbito do município de Cabcdclo; 

TV — juros e quaisquer outros rendimentos eventuais: 

V — amortizações de empréstimos concedidos; 
VI — outras fontes firmadas por convênio autorizado pelo 

Chefe do Poder Executivo Municipal. 

Art. 4º Do total de rendimentos resultantes de aplicações 

financeiras, poderá scr utilizado o limite de 100% (cem por cento) para 

custeio de suas atividades, inclusive folha de pessoal. 

Art. 5º As aplicações dos recursos do Fundo Municipal de 
Apoio aos Pequenos Negócios — Programa Desenvolver Cabedelo 

obedecerão às prioridades estabelecidas pelo Comitê Gestor, quando da 

claboração do plano anual ou plurianual de operação, tendo em vista a 

disponibilidade de recursos e conveniência de se elegerem as atividades 

ou setores da produção com maior potencial de gerar emprego, 

ocupação, renda e inclusão social. 

CAPÍTULO III 
DOS BENEFICIÁRIOS 

Art. 6º Classificam-se como beneficiários do Fundo 

Municipal de Apoio aos Pequenos Negócios — Programa Desenvolver 

Cabedelo: 

I — pessoas jurídicas de microempresa, 

microcmpreendedor individual, a sociedade empresária, a sociedade 

simples, a empresa individual de responsabilidade limitada — FIRELT c o 
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empresário na [orma prescrita em lei, devidamente registrados no 

Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, dos setores da indústria, prestadoras de serviços e comércio de 

qualquer natureza; 
IN — pessoas físicas ou jurídicas participantes de Projetos 

ou Programas instituídos pelo município de Cabedelo, cujo 

estabelecimento dc critérios c fixação dc limites globais c individuais, 

taxas de juros e carência serão definidos conforme os poderes atribuídos 

ao Comitê Gestor, nos termos do caput e incisos do art. 19, desta Lei. 

  

$ 1º O Programa Desenvolver Cabedelo atenderá seus 

beneficiários com diversos serviços de assessoramento, consultorias, 

abertura de empresas, capacitação, fomento e acesso a linhas de crédito 

especiais voltadas ao microcrédito. 

$ 2º Os bencficiários de que tratam os incisos T e TI deste 

artigo deverão exercer suas atividades no município de Cabedelo. 

CAPÍTULO IV . 
DAS ETAPAS PARA O ACESSO AO CRÉDITO 

Art. 7º Para fins de acesso às linhas de crédito, os 

bencficiários do Programa deverão se submeter a processo dc análisc c 

seleção, que consistirá nas seguintes etapas: 

I— inscrição; 

N — consulta aos órgãos de restrição de crédito; 

TIT — curso de capacitação; 

IV — visita técnica; 

V— plano de negócio; 

VT -— aprovação pelo Comitê Gestor; 

VII — assinatura do contrato; 

VIII — liberação do empréstimo. 

Parágrafo único. Para cumprimento das etapas exigidas 

no caput deste artigo, poderá haver a utilização de programas cletrônicos 

e aplicativos que viabilizem os processos e a troca de informações e 

do cumentos. 
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SEÇÃO I 
DA INSCRIÇÃO 

Art. 8º Para fins de acesso aos serviços prestados pelo 

Programa Desenvolver Cabedelo, cm especial o acesso a linhas de 

crédito, os beneficiários deverão realizar inscrição junto ao referido 

Programa e apresentar os seguintes documentos: 

I — para os beneficiários elencados no artigo 6º, inciso I, 

desta Lei: 

a) documento de identificação do beneficiário; 

b) comprovante de residência no município de 

Cabedelo/PB, no caso de cmpresas enquadradas como 

Microempreendedor Individual — MKT, 

e) documentos comprobatórios da atividade empresarial 

desenvolvida: 

d) documentos comprobatórios de que a atividade 

empresarial é desenvolvida no município de Cabedelo; 

e) certidões que comprovem a regularidade fiscal. 

TI — para os bencficiários clencados no artigo 6º, inciso IT, 

desta Lei: 

a) documento de identificação do beneficiário; 

b) comprovante de residência no município de 

Cabedelo/PB; 

c) documentos comprobatórios de que a atividade 

empresarial é desenvolvida no município de Cabedelo; 

d) declaração emitida pelo respectivo gestor do Projeto 

ou Programa, instituído pelo municipio de Cabedelo, que comprove a 

participação do bencficiário. 

e) certidões que comprovem a regularidade fiscal. 

$ 1º O Comitê Gestor poderá solicitar outros documentos, 
66,19% 4 6643 

além daqueles previstos nas alíneas “a” a “e”, dos incisos I e II, deste 

artigo, de acordo com a necessidade para análise do crédito. 
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$ 2º No caso de MEI (Microempreendedor Individual) e 

para as pessoas físicas, fica dispensada a apresentação das certidões 

negativas do FGTS e Trabalhista. 

SEÇÃO II 
DA CONSULTA AOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO 

Art. 9º Após a apresentação da documentação citada nas 

alíncas “a” a “ec”, dos incisos Tc TI do artigo 8º, desta T.ci, será realizada 

consulta aos órgãos de proteção ao crédito, tanto da pessoa jurídica 

quanto da pessoa física. 

SEÇÃO HI 
DO CURSO DE CAPACITAÇÃO 

Art. 10. O requerente deverá obrigatoriamente participar 

de um curso de capacitação oferecido pelo Programa Desenvolver 

Cabedelo, sob pena de indeferimento da concessão do empréstimo. 

$ 1º A participação no curso de que trata o caput deste 

artigo será comprovada por certificado ou outro documento similar que a 

confirme. 

82º A partir do segundo requerimento de concessão do 

benefício, o requerente fica dispensado de participar novamente do curso 

de capacitação. 

SEÇÃO IV 
DA VISITA TÉCNICA 

Art. 11. A visita técnica é fase obrigatória, realizada por 

uma cquipe do Programa, através de uma visita in /oco para a análisc da 

veracidade das informações prestadas pelo requerente acerca do seu 

negócio. 

$ 1º Caso seja constatada incompatibilidade entre as 

informações prestadas pelo requerente e aquelas colhidas quando da 
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realização da visita técnica, o Comitê Gestor poderá decidir pelo 

indeferimento da concessão do empréstimo. 

$ 2º Em casos de decretação de estado de calamidade 

pública, pandemia ou situação de emergência, por parte dos entes 

públicos, poderá haver dispensa de apresentação dos seguintes 

documentos exigidos na presente Lei, ante a impossibilidade de visitas 

técnicas ou contato presencial: 

I— comprovante de realização dc curso de capacitação; 

II — realização da visita técnica. 

SEÇÃO V 
DO PLANO DE NEGÓCIO 

Art. 12. A elaboração do cadastro/proposta, plano de 

negócio ou projeto ocorrerá após o enquadramento do bencficiário em 

conformidade com as normas e condições operacionais do Fundo 

Municipal de Apoio aos Pequenos Negócios — Programa Desenvolver 

Cabedelo. 

SEÇÃO VI . 
DA APROVAÇÃO PELO COMITÊ GESTOR 

Art. 13. Após a conclusão das etapas anteriores, os 

processos administrativos serão encaminhados para análise do Comitê 

Gestor do Programa c scrão debatidos em reunião. 

$ 1º Na reunião de que trata o caput deste artigo, deverão 

estar presentes Lodos os membros do Comitê e serão registrados em ata, 

na qual deverá constar as informações que julgar pertinentes. 

$ 2º Na análise, o Comitê Gestor irá verificar se o 

requerente cumpriu todos os requisitos da ctapa de inscrição. bem como 

analisará a atividade desempenhada pela empresa, sua capacidade e porte 

c as declarações dadas pelo próprio requerente no ato da inscrição. 
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Art. 14. O Comitê Gestor, após analisar os processos 

administrativos, poderá deferi-los ou indeferi-los, ainda que cumpridas 

todas as etapas pelo beneficiário. 

    

    

$ 1º No caso de deferimento, será fixado o valor a ser 

concedido e o prazo para ser liberado o crédito pelo Fundo Municipal de 

Apoio aos Pequenos Negócios aos requerentes de forma individual, 

conforme a capacidade da empresa, aferida através de questionário 

técnico do próprio sistema informatizado do Programa Desenvolver 

Cabedelo, c cm atendimento aos princípios da igualdade c 

impessoalidade. 

$ 2º Os valores globais e individuais máximos de 

concessão de empréstimos pelo Programa Desenvolver Cabedelo serão 

definidos por deliberação do Comitê Gestor, conforme os poderes 

instituídos nos artigos 18 c 19, desta Ti. 

$ 3º No caso de indeferimento, o Comitê elaborará a 

justificativa técnica, que será anexada ao processo. 

Art. 15. Para a fixação dos valores de que trata o $ 1º do 

artigo 14, desta Lei, deverão ser observadas as seguintes disposições: 

I— para beneficiários cuja abertura Lenha se efetivado no 

ato da inscrição junto ao Programa Desenvolver Cabedelo até três meses 

de abertura, o valor máximo de concessão de empréstimo será de até 

30% (trinta por cento) do valor máximo concedido pelo Programa. 

II — para beneficiários que tenham de três a seis meses de 

funcionamento, o valor máximo de concessão de empréstimo será de até 

50% (cinquenta por cento) do valor máximo concedido pelo Programa. 

HI — para bencficiários com mais de seis meses de 

funcionamento, o valor máximo de concessão de empréstimo scrá de até 

100% (cem por cento) do valor máximo concedido pelo Programa; 

IV — para beneficiários que possuam inscrição positiva em 

cadastros de restrição ao crédito, o valor máximo de concessão de 

empréstimo scrá de até 02 (dois) salários mínimos. 

Parágrafo único. Para concessão de empréstimos de 

valor acima de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), será obrigatória a 

exigência de avalista que não Lenha qualquer restrição nos cadastros de 
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crédito. 

SEÇÃO VII 
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Art. 16. Os requerentes que tiverem seus processos 

deferidos pelo Comitê Gestor serão chamados para a assinatura do 

Contrato Administrativo. 

Art. 17. Passada a deliberação do Comitê Gestor e a 

assinatura do Contrato Administrativo, o Comitê designará a data e a 

forma de repasse dos valores aos beneficiários. 

CAPÍTULO V 
DA ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO 

Art. 18. Cabc ao Comitê Gestor a administração do 

Fundo Municipal de Apoio aos Pequenos Negócios — Programa 

Desenvolver Cabedelo, que será composto pclos seguintes membros: 

T— Sccrctário Municipal de Desenvolvimento Fconômico 

e Portos, que atuará na condição de presidente; 

NH — Tesoureiro do Município de Cabedelo, enquanto não 

obtiver tesoureiro próprio; 

HI — Gerente Executivo do Programa Desenvolver 

Cabedelo. 

Art. 19. O Comité Gestor será assessorado pelo Conselho 

Consultivo dos Pequenos Negócios do Município de Cabedelo, existente 

no âmbito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 

Portos, ao qual, quando for acionado, compete: 

T— auxiliar o Comitê Gestor na sua função de deliberação 

sobre o estabelecimento de critérios ce fixação de limites globais ce 

individuais para a concessão dos financiamentos c subvenções, 

observadas as disponibilidades do Fundo; 
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IH — auxiliar o Comitê Gestor na sua função de 

deliberação sobre as taxas de juros que incidirão sobre os 

financiamentos, bem como sobre a forma de pagamento; 

HI — auxiliar o Comitê Gestor na sua função de 

deliberação sobre a fixação dos prazos de amortização c carência, bem 

como os encargos dos mutuários e multas por eventual inadimplência 

contratual; 

TV — auxiliar o Comitê Gestor na sua função de 

deliberação dos programas de financiamentos, definindo linhas de 

crédito, limites, prazos c garantias a serem cumpridas pelo Agente 

Financeiro; 

V — auxiliar o Comitê Gestor na sua função de deliberação 

das análises das contas operacionais do Fundo, por meio de balancetes, 

além de auxiliar nas avaliações dos resultados e propor medidas de 

aprimoramento de suas atividades. 

Art. 20. O Conselho Consultivo dos Pequenos Negócios 

do Município de Cabedelo, a que se refere o art. 19, desta Lei, terá a 

seguinte composição: 

1 — 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Econômico e Portos, que atuará na condição de 

Presidente; 

HW — 01 (um) representante da Câmara Municipal de 

Cabedelo; 

HI — 01 (um) representante da Scerctaria Municipal de 

Finanças; 

TV — 01 (um) representante da sociedade civil do 

Município de Cabcdclo; 

V — 01 (um) representante da Secretaria da Receita 

Municipal. 

Parágrafo único. No ato da indicação do membro do 

Conselho Consultivo dos Pequenos Negócios do Município de Cabedelo, 

a entidade ou o órgão indicará o respectivo suplente. 

Art. 21. Compete ao Comitê Gestor do Fundo Municipal 

de Apoio aos Pequenos Negócios: 
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I — reunir-se sempre que necessário para fins de avaliar a 

operação e resultados da aplicação dos recursos do Fundo; 

II — determinar as normas, procedimentos e condições 

operacionais do Fundo a serem cumpridas pelos Agentes Financeiros; 

HIT — deliberar anualmente sobre o reajuste dos valores 

dos empréstimos; 

IV — cfctuar o acompanhamento de cada opcração 

financeira, desde a liberação das parcelas crediticias e respectivas 

aplicações nos Lermos das finalidades contratadas, assim como elaborar o 

relatório de acompanhamento do mutuário; 

V— aprovar as prestações de contas referentes às despesas 

administrativas de funcionamento e operacionalização das normas e 

procedimentos estabelecidos nesta Lei; 

VI — promover a operacionalização dos meios de 

cobranças dos contratos inadimplidos. 

$ 1º O Secretário de Desenvolvimento Econômico e 

Portos será o ordenador de despesas e responsável pela movimentação da 

conta bancária do Fundo Municipal de Apoio aos Pequenos Negócios — 

Desenvolver Cabedelo, em conjunto com um membro do Comitê Gestor 

definido no art. 18, desta T.ci. 

$ 2º O Fundo Municipal de Apoio aos Pequenos Negócios 

utilizará a estrutura da Prefeitura Municipal de Cabedelo valendo-se dos 

serviços de tesouraria, enquanto não obtiver autonomia para executar o 

referido serviço. 

Art. 22. O Secretário Municipal de Desenvolvimento 

LEconômico e Portos designará a Secretaria Administrativa do Comitê 

Gestor, de acordo com o quadro de pessoal do Tundo Municipal de 

Apoio aos Pequenos Negócios — Programa Desenvolver Cabedelo, 

definido em Lei específica, a qual compete: 

I — secretariar o Comité Gestor do Fundo Municipal de 

Apoio aos Pequenos Negócios; 

Il — receber, analisar e emitir parecer referente às 

solicitações de financiamento, devendo ser encaminhado ao Comitê 

Gestor do Fundo para validação; 

HI — claborar o plancjamento estratégico c operativo 

anual do Fundo; 
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IV — prestar contas mensalmente e anualmente à 

Presidência, por meio de relatórios com referências às atividades 

operacionais c financeiras do Fundo. 

Art. 23. O exercício [inanceiro do Tundo Municipal de 

Apoio aos Pequenos Negócios coincidirá com o ano civil, para fins de 

apuração dos resultados e apresentação de relatórios. 

CAPÍTULO VI 
DO QUADRO DE PESSOAL 

Art. 24. Os cargos da estrutura administrativa do I'undo 

Municipal de Apoio aos Pequenos Negócios — Programa Desenvolver 

Cabedelo, de provimento em comissão e com remuneração própria, estão 

estabelecidos em Lei específica. 

Parágrafo único. O Programa Desenvolver Cabedelo 

poderá funcionar com: 

T — funcionários transferidos de outros órgãos da 

administração municipal direta c indireta ou entidades fedcradas da 

União e Estado; 

IH — funcionários admitidos mediante concurso público: 

III — estagiários em regime temporário, reservada essas 

funções a estudantes de curso superior. 

CAPÍTULO VII 

DO AGENTE FINANCEIRO 

Art. 25. Os recursos financeiros do Fundo Municipal de 

Apoio aos Pequenos Negócios serão depositados em conta especifica no 

Agente Financeiro, a ser indicado pelo Comitê Gestor, o qual celebrará 

contrato com o Poder Exccutivo Municipal para operacionalizar o 

Fundo. 

$ 1º A remuneração do Agente Financeiro será negociada 

considerando as melhores condições de custo-benefício ofertadas, 

levando-se em conta os interesses sociais c cconômicos definidos no 

lundo Municipal de Apoio aos Pequenos Negócios. 
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$ 2º O Agente Financeiro deverá cumprir o disposto no 

contrato a ser firmado com o Fundo Municipal de Apoio aos Pequenos 

Negócios. 

Art. 26. O Agente Financeiro deverá colocar à disposição 

do Comité Gestor os demonstrativos com as posições mensais dos 

recursos e aplicações, se houver. 

CAPÍTULO VIII 
DO FUNDO GARANTIDOR 

Art. 27. O Tundo Garantidor, vinculado ao Tlundo 

Municipal de Apoio aos Pequenos Negócios — Programa Desenvolver 

Cabedelo, tem como objetivo cobrir eventuais perdas resultantes de 

inadimplência dos financiamentos concedidos. 

$ 1º A fonte de recursos do Fundo Garantidor scrá 

decorrente da arrecadação de 2% (dois por cento) sobre os valores de 

cada contrato firmado, cujo percentual poderá sofrer alterações, desde 

que justificado e deliberado pelo Conselho Consultivo. 

$ 2º Os recursos não recupcrados decorrentes de 

operações de créditos serão debitados do TI'undo Garantidor com 
autorização do Comitê Gestor, salvo se deliberar de outra forma o 

Conselho Consultivo, sendo assegurado ao Fundo Garantidor o 

ressarcimento dos contratos inadimplentes que, posteriormente, sejam 

adimplidos, espontaneamente ou por meio de ações de cobrança do 
Comitê Gestor. 

$ 3º No caso de morte do beneficiário de crédito do Fundo 

Municipal de Apoio aos Pequenos Negócios, no curso do pagamento do 

seu parcelamento, constatando-se inadimplência, tal situação configura- 
se, nos termos desta Lei, como recurso não recuperado, passível de 

utilização do Fundo Garantidor. 

CAPÍTULO IX 
DA COBRANÇA E DA RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDAS 

Art. 28. No que tange aos beneficiários do Programa que 

tiveram acesso às linhas de crédito por este fomecidas, havendo 

inadimplência por mais de 30 (trinta) dias, tanto o CNPJ como o CPF do 
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beneficiário serão inscritos e negativados nos órgãos de restrição de 

crédito. 

Parágrafo único. Após a inscrição de que trata o caput 

deste artigo, será emitida uma carta do próprio órgão de restrição ao 

bencficiário, dando ciência da referida inscrição. 

Art. 29. O Tundo Municipal de Apoio aos Pequenos 

Negócios — Programa Desenvolver Cabedelo deverá manter canal direto 

para troca de informações com os agentes financeiros que efetivamente 

operam as linhas de crédito fomentadas por aquele. 

Art. 30. O beneficiário que esteja inadimplente e queira 

quitar ou regularizar seu débito, terá o prazo de até 12 (doze) meses, a 

partir da data do vencimento do primeiro título, para requerer junto ao 

Programa Desenvolver Cabedelo a emissão de boleto único com 

vencimento para até 30 (trinta) dias após a assinatura do termo de 

negociação ou, ainda, formalizar termo de acordo para renegociação da 

dívida, podendo ser emitidas novas parcelas com novos vencimentos. 

Art. 31. A título de renegociação, exclusivamente para 

fins de quitação do débito à vista, o Fundo Municipal de Apoio aos 

Pequenos Negócios, através de análise da presidência do Comitê Gestor, 

concederá desconto nos juros, no percentual de 100% (cem por cento), 

mantendo-se somente a multa. 

Art. 32. Para fins de quitação do débito através de 

parcclamento, a presidência do Comitê Gestor exigirá que seja pago um 

valor a título de entrada para renegociação, o qual será de no mínimo, 

10% (dez por cento) e no máximo de 90% da dívida total, o qual será 

definido pelo beneficiário, cm razão de sua capacidade financeira. 

$ 1º No caso de parcelamento, serão concedidos 

descontos exclusivamente sobre os juros no percentual exato ao que fora 

ofertado como percentual do valor de entrada. 

$ 2º O número de parcelas da renegoci: 

exceder a quantidade de parcelas do contrato original. 

são não poderá    
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Art. 33. O beneficiário que permanecer inadimplente com 
o TYundo Municipal de Apoio aos Pequenos Negócios, mesmo tendo 
utilizado as opções contidas no art. 30, desta Lei, terá seu débito 

encaminhado à Procuradoria Geral do Município de Cabedelo para que 
sejam tomadas as medidas jurídicas de recuperação do crédito, após o 
prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da data da primeira parcela 
não paga ou renegociada. 

CAPÍTULO X 
DA LINHA DE CRÉDITO ESPECIAL 

Art. 34. O Programa Desenvolver Cabedelo possuirá 
linha de crédito especial, designada CRED-EVENTO, voltada para 
empreendedores ambulantes que irão participar de eventos do município 
de Cabedelo. 

$ 1º O crédito especial de que trata o caput deste artigo 
ficará restrito ao calendário de festividades do Município, quais sejam: 
Carnaval, São João/São Pedro, aniversário da Cidade e Réveillon, ou 

outros que porventura sejam incluidos no calendário oficial. 
$ 2º Para esta linha de crédito especial, exclusivamente, 

poderá haver concessão de empréstimo para pessoas físicas que 
desenvolvam suas atividades nas festividades do Município previstas no 
8 1º deste artigo. 

$ 3º Os valores desta linha de crédito serão fixos, 
obedecendo a seguinte classificação: 

a) Vendedor ambulante que comercialize somente bebidas 
prontas/industrializadas: valor referente a 10% (dez por cento) do valor 
total da linha de crédito geral; 

b) Vendedor ambulante que comercialize somente bebidas 
de preparo e consumo imediato a exemplo de “drink” e “cocktail”: valor 
referente a 15% (quinze por cento) do valor total da linha de crédito 
geral; 

c) Vendedor ambulante que comercialize alimentação e 
bebidas prontas/industrializadas: valor referente a 30% (trinta por cento) 
do valor total da linha de crédito geral. 
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Art. 35. O crédito espccial de que trata o artigo 34, desta 

Lei obedecerá aos seguintes requisitos e condições: 

I— os beneficiários deverão comprovar estar devidamente 

cadastrados juntamente à Secretaria de Desenvolvimento Ticonômico e 

Portos ou à Secretaria de [urismo, na qualidade de vendedores 

ambulantes para eventos de rua; 

NH — os valores deverão ser repassados aos bencficiários 

no prazo mínimo de 5 (cinco) dias de antecedência ao evento; 

HI — não haverá parcclamento dos valores ofertados, 

devendo serem restituídos integralmente ao Fundo Municipal de Apoio 

aos Pequenos Negócios no prazo máximo de 10 (dez) dias úleis após a 

realização do evento para o qual foram liberados; 

IV — não haverá incidência de juros sobre o empréstimo 

que for restituído dentro do prazo previsto, tendo em vista sua natureza 

de fomento à atividade empresarial, que é função institucional do 

Programa Desenvolver Cabedelo; 

V — no caso de não haver devolução do valor recebido, 

restará consolidada a dívida com aplicação de juros legais de 1% am., 

acrescido de multa de 2% am. sobre o montante com inscrição do 

devedor nos cadastros de restrição ao crédito e encaminhamento à 

Procuradoria Geral do Município de Cabedelo para adoção de medidas 

judiciais cabíveis; 

VI — não será possível empréstimo a beneficiários do 

Programa Desenvolver que estejam em débito com qualquer contrato 

firmado com este Órgão; 

VII — o bencficiário que sc tornar inadimplente com o 

benefício desta linha de crédito ficará impossibilitado de se cadastrar 

para outros eventos do município, organizado pelas demais Sccrctarias. 

Art. 36. O Programa Desenvolver Cabedelo possuirá 

linha de crédito especial para pessoas físicas que desenvolvam atividade 

exclusiva de vendedor ambulante na área do Parque Turístico Municipal 

da Praia de Jacaré, no município de Cabedelo. sendo necessária a 

apresentação dos seguintes documentos: 

a) documento de identificação do beneficiário; 

b) comprovante de residência no município de 

Cabedelo/PB;: 
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ec) os bencficiários deverão comprovar estar devidamente 

cadastrados juntamente à Scerctaria de I'urismo; 

d) certidões de regularidade fiscal, com exceção de FGTS 

e trabalhista. 

Parágrafo único. Os valores globais e individuais, bem 

como prazos, carência, taxas de juros e demais condições desta linha de 

crédito serão definidos pelo Comitê Gestor do Programa Desenvolver 

Cabcdclo até o limite cstabelecido na lci orçamentária. 

CAPÍTULO XI . 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 37. O Comitê Gestor e o Conselho Consultivo terão 

posse automática, com o início da vigência desta Lei e após publicação 

da Portaria de designação. 

Art. 38. Os casos omissos scrão regulamentados pelo 

Comitê Gestor do Programa Desenvolver Cabedelo, assessorado pelo 

Conselho Consultivo do Fundo Municipal de Apoio aos Pequenos 

Negócios ou por meio de Decreto do Chefe do Poder Executivo 

Municipal. 

Art. 39. Os recursos arrecadados na vigência da Lei nº 

2.231/2022 serão transferidos automaticamente para a conta bancária 

específica do Fundo Municipal de Apoio aos Pequenos Negócios — 

Programa Desenvolver Cabedelo, a partir da vigência da presente Lei. 

Art. 40. Ista Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei 

Municipal nº 2.231, de 20 de julho de 2022. 

Paço Municipal de Cabedelo (PB), aos 26 de dezembro de 

2023; 201º da Independência, 134º da República c 67º da Emancipação 

Politica Cabedelense. 
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Leinº 2.357 De 26 de dezembro de 2023. 

INSTITUI o PROGRAMA DE 
CONCILIAÇÃO JURÍDICO-FISCAL 
DO MUNICÍPIO DE CABEDELO -— 
CONCILIA CABEDELO, QUE DISPÕE 
SOBRE A CONCESSÃO DE 
BENEFÍCIOS FISCAIS DE CRÉDITOS 
INSCRITOS OU NÃO EM DÍVIDA 
ATIVA, AJUIZADOS E NÃO 
AJUIZADOS PELA PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO, DESCONTOS 
TEMPORÁRIOS NO IMPOSTO SOBRE 
TRANSMISSÃO ONEROSA DE BENS 
IMÓVEIS E DIREITOS A ELES 
RELATIVOS -— ITBI, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABEDELO (PB): 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art 1º Fica instituído o Programa de Conciliação Jurídico 

Fiscal do Município de Cabedelo — CONCILIA-CABEDELO, que 

disciplina a regularização de débitos fiscais junto à Fazenda Municipal de 

Cabedelo, de pessoas físicas, jurídicas ou equiparadas inscritas em dívida 

ativa ou não, ajuizados ou ainda não ajuizados pela Procuradoria Geral do 

Município, e descontos temporários relacionados ao Imposto Sobre a 

Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e Direitos a eles Relativos — 

ITBI. 

Parágrafo único. O programa será realizado através de 

mutirão jurídico-fiscal, abrangendo o período de 02 de janeiro de 2024 a 30 

de abril 2024, sob a coordenação da Secretaria da Receita Municipal — 

SEREC, com auxílio da Procuradoria Geral do Município e da Secretaria 

Municipal de Orientação, Proteção e Defesa do Consumidor e do Cidadão 

de Cabedelo — PROCON. 
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Art 2º Estão incluídos no CONCILIA-CABEDELO, os 

seguintes débitos, ainda que objeto de litígio judicial ou administrativo 

oriundos: 

T — do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza — 

ISSQN, lançados de ofício por meio de Auto de Infração; 

K — do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza — 

ISSQN, declarados e vencidos ou lançados de ofício por meio de 

Notificação Fiscal, Confissão Espontânea de Débitos, Estimativa Fiscal, ou 

Lançamento Anual do Profissional Autônomo; 

HI — do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial 

Urbana — IPTU, da Taxa de Coleta de Resíduos — TCR e demais taxas; 

IV — de multas administrativas aplicadas pela Secretaria do 

Controle do Uso e Ocupação do Solo SECOS, por meio de Auto de 

Infração e de Notificação de Lançamento; 

V — de multas administrativas aplicadas pela Secretaria de 

Meio Ambiente- SEMAM, por meio de Auto de Infração e de Notificação 

de Lançamento; 

VI — de multas administrativas aplicadas pela Secretaria 

Municipal de Orientação, Proteção e Defesa do Consumidor e do Cidadão 

de Cabedelo — PROCON; 
VII — de multas por descumprimento de obrigação tributária 

acessória lançada de ofício por meio de Auto de Infração ou decorrentes do 

atraso na apresentação da Guia de Informação Mensal de ISS — GIMI. 

Parágrafo único. Os débitos do Imposto Sobre Serviço de 

Qualquer Natureza — ISSQN, declarados através do Programa Gerador do 

Documento de Arrecadação do Simples Nacional — Declaratório — PGDAS- 

D, bem como os lançados através de Auto de infração e Notificação Fiscal 

— AINF, através do Regime do Simples Nacional, não estão incluídos no 

presente programa. 

Art. 3º Poderão ser pagos ou parcelados os débitos fiscais, 

inclusive o saldo remanescente dos débitos de programas anteriores, 

mesmo que tenham sido excluídos dos respectivos programas e 

parcelamentos, nas seguintes condições: 

I-os débitos referidos no inciso I do art. 2º, com redução de 

90% (noventa por cento) da multa por infração e de 50% (cinquenta por 

cento) dos juros SELIC, para os contribuintes que optarem pelo pagamento 
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à vista e, com redução de 70% (setenta por cento) da multa por infração e 

de 50% (cinquenta por cento) dos juros SELIC para os contribuintes que 

optarem pelo pagamento parcelado em até 48(quarenta e oito) parcelas; 

K - os débitos referidos nos incisos II a VI do art. 2º, com 

redução de 90% (noventa por cento) da multa de mora e de 50% (cinquenta 

por cento) dos juros SELIC, para os contribuintes que optarem pelo 

pagamento à vista e, com redução de 70% (setenta por cento) da multa de 

mora e de 50% (cinquenta por cento) dos juros SELIC para os contribuintes 

que optarem pelo pagamento parcelado em até 48(quarenta e oito) parcelas; 

HI - os débitos referidos no inciso VII do art. 2º, com 

redução de 50% (cinquenta por cento) da multa administrativa, de 90% 

(noventa por cento) da multa de mora e de 50% (cinquenta por cento) dos 

juros SELIC, para os contribuintes que optarem pelo pagamento à vista e, 

com redução de 50% (cinquenta por cento) da multa administrativa, e de 

70% (setenta por cento) da multa de mora e de 50% (cinquenta por cento) 

dos juros SELIC para os contribuintes que optarem pelo pagamento 

parcelado em até 48(quarenta e oito) parcelas. 

8 1º Os débitos serão individualizados por espécie tributária, 

natureza ou modalidade de lançamento, podendo ser consolidados na 

inscrição mercantil, CNPJ ou CPF do contribuinte, ou ainda, na hipótese do 

contribuinte do IPTU possuir mais de um imóvel em Cabedelo, ser 

individualizado pela respectiva inscrição imobiliária. 

8 2º No caso de parcelamento, aos débitos consolidados, 

serão aplicados juros simples de 1% (um por cento) ao mês sobre o saldo 

devedor de cada cota do parcelamento, nos termos do artigo 173 do Código 

Tributário Municipal. 

8 3º Em todos os casos em que o débito esteja vencido, 

inscrito ou não em dívida ativa, remetido ou não à Procuradoria Geral para 

ajuizamento, e for obtida a conciliação, será acrescido ao valor final 

apurado o percentual de 10% (dez por cento) diluído(s) na(s) parcela(s) do 

plano de parcelamento escolhido pelo contribuinte, atualizados nos termos 

do parágrafo anterior, em favor da Procuradoria Geral do Município, a 

título de honorários advocatícios, a serem creditados na conta do Fundo de 

Gestão, Desenvolvimento e Modernização da Procuradoria Geral de 

Cabedelo — FUNDERC, conforme previsto na Lei nº 1.692/2014, art. 3º, 
VII, 82º. 

$ 4º O pagamento dos honorários advocatícios em planos de 

parcelamentos anteriores, vigentes ou não, não isenta o contribuinte do 

pagamento da referida verba em razão do novo acordo. 
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8 5º A pessoa física, jurídica ou equiparada optante pelo 

parcelamento previsto neste artigo deverá indicar, pormenorizadamente, no 

respectivo requerimento, quais débitos deverão ser nele incluídos. 

Art 4º A inclusão do crédito no CONCILIA-CABEDELO, 

somente produzirá seus efeitos legais após o pagamento da primeira 

parcela, e se efetuada dentro do prazo para adesão ao Programa. 

Art 5º Os parcclamentos cem atraso sujcitar-sc-ão aos 

acréscimos legais previstos no Código Tributário do Município de 

Cabedelo. 

Art 6º O débito objeto do parcelamento será dividido pelo 

número de prestações de igual valor, na quantidade indicada pelo sujeito 

passivo, sendo que o montante de cada parcela mensal não poderá ser 

inferior a 20,00 (vinte) UFMCºs — Unidade Fiscal do Município de 

Cabedelo. 

Art. 7º A adesão ao CONCILIA-CABEDELO implicará: 

1 — em confissão irrevogável e irretratável dos débitos 

fiscais: 
IH — em expressa renúncia a qualquer defesa, recurso 

administrativo ou judicial, bem como desistência dos já interpostos. 

Art. 8º O inadimplemento de 03 (três) parcelas, 

consecutivas ou não, implicará na exclusão do CONCILIA-CABLDILO, e 

na perda do benefício de redução de multas e juros de mora, referente aos 

créditos remanescentes. 

$ 1º A exclusão do CONCILIA-CABEDELO implicará no 

cancelamento dos benefícios concedidos e exigência imediata do total do 

saldo remanescente do débito tributário, implicando no seu lançamento em 

Certidão de Dívida Ativa, c imediato encaminhamento ao órgão 

competente para cobrança executiva ou, caso já objeto de execução fiscal, 

no prosseguimento da cobrança. 

$ 2º Na hipótese prevista no parágrafo anterior: 

I- será efetuada a apuração do valor original do débito; 
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IN — serão deduzidos proporcionalmente do valor referido no 
inciso I, os valores a ele correspondentes contidos nas parcelas pagas; 

NI — à diferença obtida no inciso anterior serão somados os 
acréscimos legais incidentes até a data da exclusão, cujo montante 

corresponderá ao saldo remanescente do débito. 

Art. 9º Durante o pcríodo do Programa Concilia fica 

concedido desconto de 20% (vinte por cento) no Imposto Sobre a 
Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e Direitos a eles Relativos — 

ITBI. desde que, o pagamento do imposto seja realizado em parcela única. 

Parágrafo único. O desconto scrá concedido sobrc o valor 

bruto do imposto, sem considerar qualquer desconto, inclusive não 
podendo ser cumulado com aquele previsto no artigo 55, II, da Lei 

Complementar nº 02/97. 

Art. 10. O prazo para a adesão do CONCILIA-CABEDELO 
será a partir de 02 de janeiro de 2024, e surtirá seus efeitos até 30 de abril 

de 2024, podendo ser estendido por até 180 (cento e oitenta) dias, através 

de Portaria do Secretário da Receita Municipal. 

Art. 11. O disposto ncsta Lci não gcra dircito à restituição 
ou compensação de importâncias já pagas. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Paço Municipal de Cabedelo (PB), aos 26 de dezembro de 

2023; 201º da Independência, 134º da República e 67º da Emancipação 

Política Cabedelense. 

    CASTELIANDA SST   

VITOR HUGO PEIXOTO CASTELLIANO 
Prefeito 
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Leinº 2.358 De 26 de dezembro de 2023. 

ADOTA A EDUCAÇÃO EM 
TEMPO INTEGRAL NAS 

ESCOLAS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO 
DO MUNICÍPIO DE 
CABEDELO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABEDELO (PB): 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica autorizada a ampliação do tempo de 
permanência dos estudantes matriculados em Escola Pública da Rede 
Municipal de Ensino, com o objetivo de contribuir para a formação 
plena do estudante e para a garantia da melhoria da qualidade do 
ensino oferecido. 

Art. 2º A adoção da Educação em Tempo Integral terá 
duração mínima de 7 (sete) horas diárias, perfazendo uma carga 

horária mínima anual de 1.400 (um mil e quatrocentas) horas em todo 
o período, que compreenderá o tempo total em que o estudante 
permanece na escola ou em atividades escolares em outros espaços 
educacionais. 

$ 1º A escola poderá optar por atender 8 (oito) horas 
diárias e 40 (quarenta) horas semanais, desenvolvidas integralmente 
dentro da escola, a saber: 

I-— 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais 
com atividades ministradas por docentes; 
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H — 3 (três) horas diárias e 15 (quinze) horas semanais 

com atividades complementares, devendo ser distribuídas no horário 

oposto, sendo no mínimo 6 (seis) horas para serem ministradas por 

docentes, visando recuperar as habilidades não alcançadas e o restante 

do período sob a forma de oficinas por professores, estagiários, 

monitores, agentes culturais ou prestadores de serviços; 
HI — 1 (uma) hora diária e 5 (cinco) horas semanais, 

destinadas à alimentação, descanso c relaxamento na escola, sob os 

cuidados dos profissionais da instituição. 

$2º A escola poderá optar por atender 7 (sete) horas 
diárias e 35 (trinta e cinco) horas semanais, desenvolvidas 

parcialmente dentro da escola e em parceria com a família, a saber: 

I-— 4 (quatro) horas diárias e 20 (horas) semanais com 

atividades ministradas por docentes; 

KI — 2 (duas) horas diárias e 10 (dez) horas semanais 

com atividades complementares, devendo ser distribuídas no horário 

oposto, sendo no mínimo 4 (quatro) horas para serem ministradas por 

docentes, visando recuperar as habilidades não alcançadas e o restante 

do período sob a forma de oficinas por professores, estagiários, 
monitores, agentes culturais ou prestadores de serviços; 

HI — 1 (uma) hora diária e 5 (cinco) horas semanais, 

destinadas à alimentação, descanso c relaxamento na escola, sob os 

cuidados dos profissionais da escola. 

Art. 3º O currículo da Educação Integral pressupõe o 
acesso do estudante a todas as áreas do conhecimento bem como a 

recuperação contínua e paralela e o aprofundamento da aprendizagem, 

experimentação e pesquisa, cultura, arte, esporte, lazer, direitos 

humanos, preservação do meio ambiente, promoção da saúde, 

tecnologias, dentre outras, de maneira articulada com os 

componentes curriculares. 

Parágrafo único. A formação integral, efetivada por 

meio da educação integral, é aquela que considera o sujeito em sua 

condição multidimensional (física, cognitiva, intelectual, afetiva, 

social e ética), inserido num contexto de relações. 
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Art. 4º Os princípios e os referenciais curriculares da 
Escola em Tempo Integral deverão tomar por base a Lei de Diretrizes 
e Base da Educação Nacional - LDB, Lei n. 9394/1996, a Portaria nº 

2.036/2023, as Diretrizes Curriculares Nacionais e Municipais e as 
Instruções Normativas da Secretaria Municipal &ke Educação e suas 

adequações. 

$ 1º Caberá às equipes de cada Unidade Escolar, de 
acordo com sua realidade, a elaboração do currículo e suas 

adequações. 
$ 2º As escolas que passarem a atender em tempo 

integral deverão alterar os seus Regimentos Internos e Projetos 

Políticos Pedagógicos e solicitar a autorização de funcionamento 
junto ao Conselho Municipal de Educação. 

Art. 5º Fundamenta-se Escola em Tempo Integral na 
premissa de que a educação deve garantir o desenvolvimento do 
sujeito em suas várias dimensões, ou seja, intelectual, física, 

emocional, social e cultural, constituindo-se em um projeto de cunho 

coletivo no que participem além dos estudantes e educadores, a 
família e a comunidade local. 

Art. 6º As atividades poderão ser desenvolvidas dentro 

do espaço escolar, ou fora dele, sob orientação pedagógica da escola, 
mediante o uso dos equipamentos públicos e de estabelecimentos de 
parcerias com órgãos ou instituições locais. 

Art. 7º Nas escolas que adotarem o atendimento em 
tempo integral, o estudante, obrigatoriamente, deverá participar de 
todas as atividades acadêmicas desenvolvidas e os responsáveis 
estarão sujeitos às sanções previstas na legislação pertinente em caso 
de ausência do estudante. 

Art. 8º A adoção do atendimento em tempo integral 
será de forma gradativa nas escolas do Município de Cabedelo. 
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Art. 9º A Secretaria Municipal de Educação assegurará 
progressivamente, que o atendimento na Escola em Tempo Integral 
possua infraestrutura adequada e pessoal qualificado, objetivando 

proporcionar condições de aprendizado, conforto e segurança. 

Art. 10. O atendimento em tempo integral passa a 
denominar-se Projeto Escola em Tempo Integral. 

Art. 11. As despesas decorrentes da execução desta Lei 

correrão à conta do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e da Valorização dos Profissionais da Educação 

(FUNDEB), podendo haver complementação com recursos próprios. 

Art. 12. O Poder Público Municipal regulamentará a 
aplicação da presente lei por meio de Decreto Municipal, caso 
necessário. 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Paço Municipal de Cabedelo (PB), aos 26 de dezembro 

de 2023; 201º da Independência, 134º da República e 67º da 
Emancipação Política Cabedelense. 

    73354472 

VITOR HUGO PEIXOTO CASTELLIANO 

Prefeito 
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Leinº2.359 De 26 de dezembro de 2023. 

INSTITUI o PLANO 

MUNICIPAL DE CULTURA - 
CULTURA VIVA, O SISTEMA 
MUNICIPAL DE 
INFORMAÇÕES E 
INDICADORES CULTURAIS — 
SMIIC, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABEDELO (PB): 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de 

Cabedelo/PB, o Plano Municipal de Cultura — Cultura Viva e o Sistema 

Municipal de Informações e Indicadores Culturais-SMIIC. 

Art. 2º O Plano Municipal de Cultura - Cultura Viva foi 

desenvolvido em conformidade ao Plano Nacional de Cultura, terá validade 

de 10 anos e estabelece melas de acordo com a agenda 2030 do 
desenvolvimento sustentável da Organização das Nações Unidas, trazendo 

a cultura e a economia criativa de Cabedelo como dois dos principais 

vetores responsáveis pelo desenvolvimento sustentável do Território. 

Parágrafo único. A agenda 2030 é um plano de ação global 

que reúne 17 objetivos de desenvolvimento sustentável, os ODS e 169 

metas, e abrange o desenvolvimento econômico, a erradicação da pobreza, 

da miséria e da fome, a inclusão social, a sustentabilidade ambiental e a boa 

governança em todos os níveis. Os ODS propõem uma mudança no 

entendimento sobre o desenvolvimento que se encontra além do 

crescimento econômico, vislumbrando um [futuro desejável que seja 

cquitativo, inclusivo, pacífico c ambientalmente sustentável. 
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Art. 3º Os programas, projetos e metas do Plano de que 

trata esta Lei buscam a construção de um mecanismo de govemança 

participativo, que garanta a acessibilidade cultural, o fortalecimento, a 

identificação dos símbolos identitários da Cultura local e a transversalidade 

da cadeia produtiva local, conforme previsto S 3º do art. 215 da 
Constituição Federal. 

Art. 4º Os Programas, Projetos e Metas do Plano Municipal 
de Cultura - Cultura Viva foram estrategicamente elaborados conforme as 

diretrizes dos seguintes ODS: 

T-3 — Saúde c Bem Estar, 

H - 4 — Educação de qualidade; 

HI - 5 — Igualdade de gênero; 

IV - 8 — Trabalho decente e crescimento econômico; 

V-9- Indústria, Inovação e Infraestrutura; 

VI - 10 — Redução das desigualdades: 

VII - 11 — Cidades c comunidades sustentáveis; 

VII - 13 — Ação contra mudança global do clima; 

IX - 16 — Paz, Justiça e Instituições Fficazes; 

X - 17 — Parceria e meios de implementação. 

CAPÍTULO II 
DOS EIXOS ESTRATÉGICOS 

Art. 5º São eixos estratégicos do Plano Municipal de 

Cultura — Cultura Viva: 

I - mapeamento e diagnóstico - este eixo norteia o 

mapeamento e o inventário contínuo da cadeia produtiva local, trazendo o 

diagnóstico como mecanismo primordial para subsidiar o planejamento de 

ações c políticas culturais para a cultura de Cabedelo: 

H - difusão - este eixo norteia o desenvolvimento de 

mecanismos e estratégias que contribuam através de projetos e ações 

culturais, para o acesso e fomento dos saberes e fazeres presentes na 

identidade local; 

HI - promoção c desenvolvimento cconômico - este cixo 

propõe a realização de ações integradas entre o setor público c a cadeia 

vrToRHUGO 
mesorO    
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produtiva local com foco na promoção e valorização da identidade local 

como vetor de desenvolvimento do Município de Cabedelo; 

IV - democratização do acesso e circulação - este eixo 

propõe o desenvolvimento de mecanismos necessários para produzir, gerir 

e difundir a valorização e difusão da diversidade cultural do município. 

CAPÍTULO LI 

DOS PRINCÍPIOS 

Art. 6º São princípios do Plano Municipal de Cultura - 

Cultura Viva: 

I - liberdade de expressão, criação c fruição: 

IH - diversidade cultural; 

III - respeito aos direitos humanos; 

IV - direito de todos à arte e à cultura; 

V - direito à informação, à comunicação e à crítica cultural; 

VI - direito à memória c às tradições; 

VII - responsabilidade socioambiental; 

VIII - cultura como vetor do desenvolvimento sustentável; 

IX - democratização das instâncias de formulação das 

políticas culturais; 

X - responsabilidade dos agentes públicos pela 

implementação das políticas culturais; 

XI - colaboração entre agentes públicos e privados para o 

desenvolvimento da economia da cultura: 

XII - participação c controle social na formulação e 

acompanhamento das políticas culturais. 

CAPÍTULO IV 
DOS OBJETIVOS 

Art. 7º São objetivos do Plano Municipal de Cultura — 

Cultura Viva: 
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I - garantir o pleno exercício dos direitos culturais aos 
cidadãos Cabedclenses, dispondo-lhes os mcios c insumos necessários para 

produzir, registrar, gerir c difundir iniciativas culturais; 

HW - promover uma gestão pública compartilhada e 

participativa, amparada em mecanismos democráticos de diálogo com a 
Socicdade Civil; 

HI - garantir o respeito à cultura como direito de cidadania e 

à diversidade cultural, étnica e regional de Cabedelo; 

IV - promover a cultura e a economia criativa como vetores 

de desenvolvimento sustentável do território; 

V - estimular a exploração, o uso e a apropriação dos 

códigos, linguagens artísticas e espaços públicos e privados 
disponibilizados para a ação Cultural; 

VI - estimular o protagonismo social na elaboração e na 

gestão das políticas públicas da cultura; 
VII - promover o acesso aos meios de fruição, produção e 

difusão cultural; 
VTII - promover o direito à memória por meio dos museus, 

arquivos e coleções; 

IX - desenvolver a economia da cultura, o mercado intemo, 
o consumo cultural e a exportação de bens, serviços e conteúdos culturais; 

X - reconhecer os saberes, conhecimentos e expressões 
tradicionais e os direitos de seus detentores; 

XT - descentralizar a implementação das políticas públicas 

dc cultura; 

XII - consolidar processos de consulta c participação da 
sociedade na formulação das Políticas Culturais; 

XIII - consolidação do Sistema Municipal de Cultura; 

XIV  - consolidação do Sistema Municipal de 
Financiamento à Cultura; 

XV - consolidação do Sistema Municipal de Informações c 

Indicadores Culturais-SMIIC; 

XVI - estruturação da rede de equipamentos culturais; 
XVII - implantação c consolidação de políticas c programas 

culturais com ações transversais, afirmativas, de promoção da diversidade 

cultural, de acesso e da acessibilidade física, intelectual e simbólica e para 

promoção da descentralização territorial; 
XVIII - consolidação do Sistema Municipal de Preservação 

e Promoção do Patrimônio Histórico Material e Imaterial. 

PEIxOTO 
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Art. 8º São instrumentos do Plano Municipal de Cultura — 

  

Cultura Viva: 

I — fundos municipais e outras formas de arrecadação 

Municipal, Estadual e Federal que possibilitarão o acesso ao crédito para a 

produção e comercialização de produtos e bens criativos locais, conforme 

legislação vigente; 

Il — termos de cooperação técnica que possibilitarão 

vínculo cooperativo de parcerias para a pesquisa e o desenvolvimento 

tecnológico; 

HI — contratos e convênios administrativos que 

possibilitarão a assistência técnica especializada; a capacitação gerencial; a 

formação de mão de obra qualificada, o associativismo, o cooperativismo, 

as relações colaborativas nos arranjos produtivos locais; os sistemas 

produtivos e as redes de Economia Criativa, buscando elevar os níveis 
culturais, profissionais, sociais c econômicos dos setores envolvidos. 

CAPÍTULO V 
DAS ATRIBUIÇÕES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL 

Art. 9” Compete ao poder público municipal, nos termos 

desta Lei: 

I - formular políticas públicas e programas que conduzam à 

efetivação dos objetivos, diretrizes e metas do Plano; 

IH - garantir a avaliação c a mensuração do desempenho do 

Plano Municipal de Cultura e assegurar sua efetivação pelos órgãos 

responsáveis; 

HI - fomentar a cultura de forma ampla, por meio da 
promoção c difusão, da realização dc cditais c seleções públicas para o 

estímulo a projetos e processos culturais, da concessão de apoio financeiro 

e fiscal aos agentes culturais, da adoção de subsídios econômicos, da 

implantação regulada de fundos públicos e privados, entre outros 

incentivos, nos termos da lei; 

IV - proteger e promover a diversidade cultural, a criação 

artística e suas manifestações e as expressões culturais, individuais ou 

colectivas, de todos os grupos étnicos c suas derivações sociais, 

reconhecendo a abrangência da noção de cultura em todo o território 

municipal c garantindo a multiplicidade de seus valores c formações; 

V - promover e estimular o acesso à produção e ao 
empreendimento cultural, a circulação c o intercâmbio dc bens, serviços e 
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conteúdos culturais, e o contato e fruição da arte e da cultura com o 

público, de forma universal; 

VI - garantir a preservação do patrimônio cultural de 

Cabedelo, resguardando os bens de natureza matcrial c imaterial, os 

documentos históricos, acervos e coleções, as formações urbanas e rurais, 

as linguas e cosmologias indígenas, os sítios arqueológicos pré-históricos e 
as obras de arte, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de 

referência aos valores, identidades, ações c memórias dos diferentes grupos 
da cadeia produtiva local: 

VII - articular as políticas públicas de cultura e promover a 
organização de redes e consórcios para a sua implementação de forma 

integrada com as políticas públicas de educação, comunicação, ciência e 
tecnologia, direitos humanos, meio ambiente, turismo, planejamento 

urbano e cidades, desenvolvimento econômico e social, indústria e 
comércio, relações exteriores, dentre outras; 

VIII - dinamizar as políticas de intercâmbio c a difusão da 

cultura cabedelense em âmbito nacional e internacional, promovendo bens 

culturais, criações artísticas e formação, dando suporte a presença da 

cadeira produtiva local, em mercados de interesse cconômico c artísticos; 
IX - organizar instâncias consultivas c de participação da 

sociedade para contribuir na formulação e debater estratégias de execução 
das políticas públicas de cultura; 

X - regular o mercado intemno, estimulando a cadeia 

produtiva local c a indústria criativa de Cabedelo com o objetivo de reduzir 

desigualdades sociais e regionais, profissionalizando os agentes culturais, 
formalizando o mercado e qualificando as relações de trabalho na cultura, 
consolidando e ampliando os níveis de emprego e renda, fortalecendo redes 

de colaboração, valorizando empreendimentos de economia solidária e 

controlando abusos de poder econômico. 

CAPÍTULO VI 
DOS PROGRAMAS 

Art. 10. São programas e suas respectivas diretrizes do 

Plano Municipal de Cultura - Cultura Viva: 

I — Programa Cinema para Todos — o programa tem o 
objetivo de reconhecer e estimular o potencial econômico da indústria 

criativa do audiovisual na cadcia produtiva local através da criação de 

mecanismos de fomento e promoção que possam impulsionar, estimular e 
promover o surgimento de novas produções na cidade, contribuindo assim 
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para incluir Cabedelo no mercado nacional e mundial da indústria criativa. 
São diretrizes estratégicas dessc programa: 

a) formação - promover mecanismos que possibilitem a 

formação técnica, artística e educacional em audiovisual; 
b) promoção e investimento - indwsir estratégias de 

integração entre os diversos setores do audiovisual a fim de identificar e 

desenvolver os arranjos produtivos regionais de produção audiovisual: 
c) fomento c difusão - expandir a produção independente de 

conteúdos audiovisuais, com qualidade técnica e artística e diversidade de 

gêneros, formatos, autores, públicos-alvo e origens regionais. 

TT — Programa Escola de Música — o programa tem o 

objetivo de promover a cultura através da música por meio do ensino 

gratuito da música instrumental, erudita e popular, ampliando e inovando 
as ações anteriormente desenvolvidas com a formação de grupos musicais 

variados, com resultados culturalmente enriquecedores para todos os 

envolvidos, promovendo a valorização e a difusão da cultura, o apoio à 

educação, a inclusão social e o desenvolvimento de valores como espirito 
de equipe, respeito, disciplina, compromisso, confiança e sensibilidade. São 

diretrizes estratégicas desse programa: 

a) formação - desenvolver ações formativas (cursos, 

oficinas e workshops) com foco na capacitação e formação técnica de 

artistas profissionais e amadores da música na cidade; 

b) promoção e mercado - desenvolver ações que 
possibilitem a troca de saberes c fazeres entre a cadeia produtiva local com 

profissionais, coletivos e escolas de música do estado e do país; 

c) circulação e difusão - estimular iniciativas culturais já 
existentes por mcio de apoio ce fomento. 

HI — Programa Biblioteca para todos — o programa tem por 

objetivo a reestruturação da biblioteca pública municipal Aderbal Piragibe, 
configurando-a como um ambiente atemporal, capaz de contribuir para o 

desenvolvimento da cidade e da população, independente de crença, 

escolaridade, temporalidade/idade, raça, perfil socioeconômico e cultural. 

São diretrizes estratégicas deste programa: 

a) estruturação - construção de uma nova sede para a 

Biblioteca Pública Municipal Aderbal Piragibe e a implementação de um 
formato mais dinâmico c interativo desse equipamento; 
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b) fomento c difusão da leitura - desenvolver ações de 
práticas e vivências culturais que possibilitem a troca de saberes e fazeres 
locais que estimulem o gosto e prática da leitura em âmbito municipal; 

c) modernização c acervo - promover a modernização 

tecnológica de pestão da biblioteca e ampliação e modernização do acervo. 

IV — Programa Festividades Populares — o programa tem o 
objetivo de manter e preservar a memória e os símbolos identitários das 
festividades populares que compõe o calendário cultural do município, 

trazendo a identidade e a diversidade da cultura local como elementos 
fundamentais para o desenvolvimento econômico da cadeia produtiva local 

c da diversificação do destino “Cabedelo” para o turismo criativo c de 
eventos. São diretrizes estratégicas desse programa: 

a) promoção c investimento: exccutar c apoiar projetos, 
ações e eventos orientados para o desenvolvimento das práticas de 
entretenimento. 

b) plansjamento: auxiliar no planejamento e organização do 
calendário cultural e artístico do município, promovendo e apoiando as 
festividades, comemorações e eventos programados prezando pela 

qualidade dos eventos artístico-culturais promovidos pelo Município de 
Cabedelo. 

c) fomento: desenvolver medidas objetivando atmgir as 

metas propostas para o fomento de eventos artístico culturais, observando o 
compromisso com a agenda 2030, o fortalecimento da cultura e da 

identidade como elementos de pertencimento para comunidade local, assim 
como potencial econômico através das atividades do turismo de eventos. 

V — Programa Escola de 'Veatro — o programa tem seus 
princípios estabelecidos nas artes dramáticas como uma área de 
conhecimento, propondo estimular a formação de pessoas através da 

inteligência criativa, pautada na diversidade, nos aspectos éticos e estéticos 
da região, tendo como foco uma proposta que compreenda o artista do 
tcatro como parte c produtor da arte c da cultura local. São diretrizes 

estratégicas desse programa: 

  

a) formação - desenvolver ações formativas (cursos, 
oficinas e workshops) com foco na capacitação e formação técnica de 
artistas profissionais c amadores do teatro na cidade; 
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b) promoção e mercado - desenvolver ações que 
possibilitem a troca de saberes e fazeres entre a cadeia produtiva local, com 

profissionais, coletivos e escolas de teatro do Estado e do País; 

c) circulação e difusão - estimular iniciativas culturais já 

existentes, por meio de apoio, estruturação e fomento. 

VI — Programa Escola de Dança - criado pela lei municipal 

nº 2.147/2021, o programa tem o objetivo de sistematizar e ampliar o 
ensino da arte da dança no município, observando-a como uma conjunção 

de saberes e reconhecendo sua atuação nos aspectos históricos, sociais, 

políticos e contemporâneos. Dessa forma o programa propõe compreender, 

valorizar e desenvolver ações continuadas e o ensino regular da dança, com 
base no ballet clássico, buscando sempre o diálogo e salvaguarda das 

diversas linguagens que compõe a pluralidade cultural da dança na cidade. 

São diretrizes estratégicas desse programa: 

a) formação - desenvolver ações [ormativas (cursos, 

oficinas e workshops) com foco na capacitação e formação técnica de 

artistas profissionais e amadores da dança na cidade; 

b) promoção e mercado - desenvolver ações que 

possibilitem a troca de saberes e fazeres entre a cadeia produtiva local, com 

profissionais, coletivos e escolas de dança do Estado e do País; 

c) circulação e difusão - estimular iniciativas culturais já 

existentes, por meio de apoio e fomento. 

VII — Programa Saberes e Fazeres Populares - o programa 

tem o objetivo de promover e fomentar ações inlegradas de cultura e 

educação, a fim de contribuir para a formação qualificação e 

profissionalização artística e técnica em arte e cultura, bem como propiciar 
acesso a bens culturais e informação para ampliação da formalização do 

empreendedorismo cultural, para atualizar a aplicação e ampliação do fazer 

cultural no município de Cabedelo. São diretrizes estratégicas desse 

programa: 

a) estruturação e planejamento - esta diretriz prevê a 

realização do mapeamento, da identificação e do fomento à estruturação e 

inovação de empreendedores criativos; 

b) formação - nesta diretriz pretende-se desenvolver ações 

formativas (cursos, oficinas e workshops) com foco na capacitação e 

formação técnica para a salvaguarda dos saberes e fazeres locais; 
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c) fomento — esta diretriz objctiva potencializar iniciativas 

culturais, visando à construção de novos valores de cooperação e 

solidariedade, bem como ampliar instrumentos de educação; 

d) investimento e promoção - nesta diretriz pretende-se 

formular políticas dc captação de recursos junto ao setor privado c 
imstituições multilaterais. No que tange a promoção, serão realizadas ações 

de parcerias que possibilitem a inserção das práticas dos saberes e [fazeres 

no âmbito regional, nacional e internacional. 

VII — Programa Municipal de Preservação do Patrimônio 

Cultural Material e Imaterial - Memória Viva — criado pela lei municipal nº 

2.305/2023, o programa tem o objetivo de estabelecer ações e diretrizes 
para a Preservação e Manutenção do Patrimônio Cultural Material e 

Imaterial de Cabedelo. São princípios norteadores desse programa: 

a) planejamento, gestão e govemança — fortalecimento 

institucional através da regulação e legislação, formação de técnicos e 

gestores nas áreas e projetos de preservação, Fundos Municipais e criação 

de linhas de financiamento para a preservação e salvaguarda do Patrimônio 
Cultural Municipal. 

b) salvaguarda e proteção — inventários, tombamentos, 

laudos técnicos do estado de conservação dos bens materiais protegidos, 
relatórios de implementação das ações, programas de cducação ce 

salvaguarda do patrimônio cultural nas diversas árcas de desenvolvimento. 

c) incentivo à produção cultural - ampliação da política de 

promoção dos bens culturais, oportunizando as produções locais na 
orientação da democratização da cultura pela prática de produções locais 

com foco na promoção e salvaguarda do patrimônio cultural do município. 

ad) memória — registrar c promover a prescrvação ce 

salvaguarda de patrimônios materiais e imateriais, através do 

desenvolvimento de espaços de memória dinâmicos e criativos, que 

fortaleçam a identidade local e a memória afetiva dos bens com a trajetória 

social e cultural da cidade. 

CAPÍTULO VII 
FONTES DE FINANCIAMENTO 

Art. 11. Os planos plurianuais, as leis dec dirctrizes 

orçamentárias c as leis orçamentárias do município deverão atender as 

diretrizes e metas do Plano Municipal de Cultura dispondo sobre os 

respectivos recursos. 
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Art. 12. O Tundo Municipal de Cultura será o principal 

mecanismo de fomento das políticas culturais. 

Art. 13. A alocação de recursos públicos destinados às 
ações culturais do Município deverá observar as diretrizes c metas 

estabelecidas nesta Lei. 

Parágrafo único. Os recursos federais c estaduais 

transferidos ao município serão aplicados por meio do Fundo Municipal de 

Cultura, que será acompanhado e fiscalizado pelo Conselho Municipal de 

Política Cultural, na forma do regulamento. 

Art. 14. A Secretaria Municipal de Cultura, na condição de 

coordenadora executiva do Plano Municipal de Cultura, deverá estimular a 

diversificação dos mecanismos de financiamento para a cultura de forma a 

atender os objetivos desta Lei e elevar o total de recursos destinados ao 

sctor para garantir o scu cumprimento. 

CAPÍTULO VIII 
DO SISTEMA DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

Art. 15. Compcte à Sccrctaria Municipal de Cultura 

monitorar e avaliar periodicamente o alcance das diretrizes e eficácia das 

metas do Plano Municipal de Cultura com base em indicadores nacionais, 

regionais e locais que quantifiquem a oferta e a demanda por bens, serviços 

e conteúdos, os níveis de trabalho, renda e acesso à cultura, de 

institucionalização e gestão cultural e de desenvolvimento. 

$ 1º O processo de monitoramento e avaliação do PMCCV 

contará com a participação do Conselho Municipal de Política Cultural, 

tendo o apoio de especialistas, técnicos c agentes culturais, de institutos de 

pesquisa, de universidades, de instituições culturais, de organizações e 

redes socioculturais, além do apoio de outros órgãos colegiados de caráter 

consultivo, na forma do regulamento. 

$ 2º Será dada ampla divulgação aos objetos avaliados e aos 

resultados alcançados pela avaliação periódica de que trata o caput deste 
artigo. 

Art. 16. Fica criado o Sistema Municipal de Informações e 
Indicadores Culturais - SMIIC, com os seguintes objetivos: 
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I - coletar, sistematizar e interpretar dados, fomecer 

metodologias e estabelecer parâmetros à mensuração da atividade do 

campo cultural e das necessidades sociais por cultura, que permitam a 

formulação, monitoramento, gestão c avaliação das políticas públicas de 

cultura e das políticas culturais em geral, verificando e racionalizando a 

implementação do PMCCYV ce sua revisão nos prazos previstos; 

II - disponibilizar estatísticas, indicadores e outras 
informações relevantes para a caracterização da demanda e oferta de bens 

culturais, para a construção de modelos de economia e sustentabilidade da 

cultura, para a adoção de mecanismos de indução c regulação da atividade 

econômica no campo cultural, dando apoio aos gestores culturais públicos e 
privados; 

III - exercer e facilitar o monitoramento e avaliação das 

políticas públicas de cultura c das políticas culturais cm geral, assegurando 

ao poder público e à sociedade civil o acompanhamento do desempenho do 

PMCCV. 

Art. 17. O Sistema Municipal de Informações c Indicadores 

Culturais - SNIIC terá as seguintes características: 

I - obrigatoriedade da inserção e atualização permanente de 
dados da cadeia produtiva e da indústria criativa local; 

H - caráter declaratório; 

HI - processos informatizados de declaração, 

armazenamento e extração de dados; 
IV - ampla publicidade c transparência para as informações 

declaradas e sistematizadas, preferencialmente em meios digitais, 

atualizados tecnologicamente c disponíveis na rede mundial de 

computadores. 

81º O declarante será responsável pela inserção de dados no 

programa de declaração c pela veracidade das informações inseridas na 

base de dados. 

82º As informações coletadas serão processadas de forma 

sistêmica e objetiva e deverão integrar o processo de monitoramento e 

avaliação do PMCCV. 

$3º A Secretaria de Cultura poderá promover parcerias e 

convênios com instituições especializadas na área de cconomia da cultura, 

de pesquisas socioeconômicas e demográficas para a constituição do 
Sistema Municipal de Informações c Indicadores Culturais - SMIIC. 
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CAPÍTULO IX 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 18. O Plano Municipal de Cultura será revisto 

periodicamente, tendo como objetivo a atualização c o aperfeiçoamento de 

suas diretrizes e metas. 

Parágrafo único. A primeira revisão do Tlano será 

realizada na primeira Conferência Municipal de Cultura após a 

promulgação desta Lei, ficando assegurada a participação do Conselho 

Municipal de Política Cultural - CMPC - e de ampla representação do 
poder público c da socicdade civil, na forma do regulamento. 

Art. 19. As mctas de desenvolvimento institucional c 

cultural para os 10 (dez) anos de vigência do Plano foram propostas pela 

secretaria municipal de cultura definidas a partir das propostas deliberadas 

nas Conferências Municipais de Cultura 2013 e 2023 a partir do 

diagnóstico do setor cultural no município entre 2018 e 2023 e serão 
publicadas em 180 (cento e oitenta) dias a partir da entrada em vigor desta. 

Art. 20. A Secretaria Municipal de Cultura dará ampla 

publicidade c transparência ao conteúdo do PMCCV, bem como às ações 

destinadas ao cumprimento de suas diretrizes e metas, estimulando o 

controle social em sua implementação. 

Art. 21. A Conferência Municipal de Cultura e as pré- 

conferências setoriais serão realizadas pelo Poder Executivo Municipal 

juntamente com o Conselho Municipal de Política Cultural com o objetivo 
de debater cstratégias c o estabelecimento da cooperação entre os agentes 

públicos e a sociedade civil para a implementação das metas e ações do 

Plano Municipal de Cultura - PMCCV. 

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal de Cabedelo (PB), aos 26 de dezembro de 

2023; 201º da Independência, 134º da República ce 67º da Emancipação 

Política Cabedelense. 

  

VITOR HUGO PEIXOTO CASTELLIANO 

Prefeito 
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CONVÊNIO Nº 01/2023 

  

TERMO DE CONVÊNIO Nº 01/2023, QUE 

CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

CABEDELO E A ASSOCIAÇÃO METROPOLITANA 
DE ERRADICAÇÃO DA MENDICÂNCIA - AMEM, 

EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 8.666/93, 

SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES, BEM COMO 

A LEI MUNICIPAL Nº 2.221/2022 E A LEI 
MUNICIPAL Nº 2.228/2022. 
  

O MUNICÍPIO DE CABEDELO -— PB, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita sob o nº de CNPJ 09.012.493.0001-54, com sede à rua João Pires de 

Figueiredo s/n, Centro, neste ato representado por seu Prefeito Constitucional o Senhor 

VITOR HUGO PEIXOTO CASTELLIANO, brasileiro, solteiro, “convivente em união 

estável”, portador do RG nº 3104870 e CPF nº 839.733.544-72, com residência na Rua 

Costa Bela Vista, nº 72, Apt. 402, Ponta de Campina, Cabedelo - PB, doravante 

denominado CONCEDENTE, e a ASSOCIAÇÃO METROPOLITANA DE ERRADICAÇÃO DA 

MENDICÂNCIA - AMEM, inscrita no CNPJ/MF nº 08.976.383/0002-20, situada na BR 

230, km 11, ESTRADA DE CABEDELO, Renascer, CEP 58.108-012, Cabedelo/PB, neste ato 

representada pelo Sr. GEORGE BATISTA PEREIRA FILHO, inscrito no CPF sob nº 

423.953.133-00 e RG sob o nº 3.644.195 SSDS-PB, doravante denominado 

CONVENENTE, resolvem celebrar o presente CONVÊNIO, sujeitando-se à Lei Federal 
8.666/93, Lei Municipal nº 2.221/2022, Lei Municipal nº 2.228/2022 e às cláusulas e 

condições a seguir: 

  

1.1. O presente Convênio reger-se-á pelo seguinte diploma legal: 

a) Leint 8.666/93; 
b) Lei Municipal nº 2.221/2022; 

c) Lei Municipal nº 2.228/2022. 

  

2.1. O presente CONVÊNIO tem por objetivo estabelecer um regime de mútua 

cooperação entre o MUNICÍPIO DE CABEDELO — PB e a ASSOCIAÇÃO METROPOLITANA 
DE ERRADICAÇÃO DA MENDICÂNCIA — AMEM, destinado à manutenção da AMEM, 

, 
U 

   



  

  

Semanário Edição Extraordinária - Cabedelo, 28 de Dezembro de 2023 Página 27 

ESTADO DA PARAÍBA ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE CABEDELO MUNICÍPIO DE CABEDELO 

PROCURADORIA GERAL PROCURADORIA GERAL 

visando um melhor atendimento e qualidade de vida aos idosos assistidos na referida obrigações decorrentes do tempo e de vigência e creditando-lhes, igualmente, os 
Instituição. benefícios adquiridos no mesmo período. 

9.2. Também poderá ocorrer a rescisão a pedido do CONVENENTE ou a critério do 
CONCEDENTE, quando o primeiro não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente as atribuições que lhe forem confiadas, estiver o CONVENENTE, no 

decorrer do Convênio, irregular perante o Fisco, nos moldes dos arts. 55, XIII, 71, 822 e 

78,1, da Lei nº 8.666/1993, não se exigindo, nesta hipótese, nenhuma formalidade e não 

  

3.1. Os recursos para execução deste Convênio advirão da seguinte dotação 

orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 02.120- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/ cabendo, em quaisquer casos, indenização. 
FMAS . . ; o ri Projeto de Atividade: 08.241.1022.2094 — Fundo Municipal do Idoso 9.3. Este Convênio também poderá ser rescindido, a critério da CONCEDENTE, por 

Elemento de Despesa: 3350.43 — Subvenções Sociais motivo de interesse público. 

Fonte de Recurso: 15001000 - Recursos Livres (Ordinários). 

  

10.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Cabedelo, para dirimir quaisquer dúvidas que 

decorrerem da execução do presente instrumento, renunciando-se qualquer outro por 
4.1. O CONCEDENTE obriga-se ao repasse de 01 (uma) parcela no valor de R$ 50.000,00 iai : 

mais privilegiado que seja. 
(cinquenta mil reais), cuja verba se destina a garantir aos idosos um ambiente saudável, 

confortável e com tranquilidade, oferecendo a todos os residentes 06 (seis) refeições 
nã ri É di gui E . E por estarem de acordo, assinam este instrumento em ê i i diárias, bem como os cuidados indispensáveis a uma vida digna. p 3 (três) vias de igual teor e 

validade na presença das testemunhas abaixo. 

4.2. O valor repassado destina-se ao atendimento de 40 (quarenta) idosos. / p (a ) A Cabedelo - PB, 28 de dezembro de 2023. 
f 

Put Ga Ceu Dn A 

4.3. Os referidos valores serão depositados na conta corrente nº 224.468-3, agência nº 

011-6, Banco do Brasil. 

  

VITOR HUGO PEIXOTO CASTELLIANO GERRGE BATISTA PEREIRA FILHO 

ENENTE te: Prefeito/ Presidente da AMEM 5.1. AO CONVENENTE compete: CONCEDENTE CONVENENTE 

| — Disponibilizar as condições de habitabilidade para os idosos, condizentes com as 
normas estabelecidas por lei; 

ir ali a : E TESTEMUNHAS: 
Il — Servir alimentação aos idosos internos; 

HI — Disponibilizar os medicamentos necessários para os idosos internos; 12) » Ze Pe e errs o 

IV — Dar qualidade de vida e dignidade aos seus idosos; 

V — Permitir que a CONCEDENTE e os seus órgãos de controle e fiscalização tenham 

acesso a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o instrumento 

pactuado, quando em missão de fiscalização; 

VI — Prestar contas anualmente, em termos físicos e financeiros, do montante dos 
recursos repassados no exercício, detalhando a sua efetiva aplicação em seu objeto 

/ N 

õ 

  

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

  

ESTADO DA PARAÍBA SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL — SEREC 
MUNICÍPIO DE CABEDELO Rua João Pires de Figueiredo, 255, Centro, Cabedelo/PB 

PROCURADORIA GERAL 

' iam 1 ' E ” nai PORTARIA Nº14/2023-SEREC 27 DE DEZEMBRO DE 2023 
final, sendo condição imperiosa para liberação de novos termos aditivos ou 

complemento ao presente convênio. O SECRETÁRIO DA RECEITA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CABEDELO, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, e em conformidade com o disposto no art. 

5.2. Ao CONCEDENTE compete: 25,82ºeart. 33, 85º e 2º da Lei Complementar n 02, de 30 de dezembro de 1997, com 

a redação dada pele Lei Complementar nº 16, de 26 de novembro de 2004, 

1 — O CONCEDENTE obriga-se ao repasse mensal da quantia prevista na cláusula quarta 

deste Convênio; RESOLVE: 

WH — Exercer autoridade normativa e fiscalização do presente Convênio, mediante 

supervisão e acompanhamento das atividades inerentes ao objeto deste instrumento; 

Hl — Acompanhar a execução das atividades físico-financeiras do objeto deste 

instrumento, através de suas unidades competentes, sustando o repasse de parcelas se 

porventura constatar alguma irregularidade na execução do Convênio; 

IV — Editar outras administrações que visem melhor operacionalizar e tornar eficaz a 

execução do Convênio. 

Art. 1º - Lançar o Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU - e a 

Taxa de Coleta de Resíduos - TCR - para o exercício de 2024, os quais poderão ser 

recolhidos da seguinte forma: 

| — Até o dia 31 (trinta e um) de março de 2024 em cota única com 20% (vinte por 

cento) de desconto; 

Il — Dividido em até O5 (cinco) parcelas iguais não inferiores a 10 UFMC, sem desconto, 

com vencimento para as seguintes datas: 

6.1. O presente Convênio terá vigência de 2 (dois) meses, retroagindo seus efeitos ao Parcela Vencimento 
dia 01/12/2023, nos termos do art. 57, da Lei nº 8.666/1993. com 

6.2 O presente instrumento poderá ser prorrogado, desde que devidamente justificado 

e manifestado o interesse público, mediante a celebração de Termo Aditivo. 
Terceira 
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Art. 28 - Para o contribuinte que não aderir ao parcelamento, nem pagar a cota única 

7.1. O CONCEDENTE fará, obrigatoriamente, a publicação deste termo no instrumento com o desconto previsto no artigo anterior, considera-se vencido o IPTU/TCR de 2024 

oficial do Município até o 5º dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer em 30/04/2024, a partir do qual passam a incidir os acréscimos de juros e multa legais. 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias daquela data, em cumprimento à Lei nº 8.666, de 

' Art. 3º - O percentual de atualização monetária do Imposto Sobre a Propriedade 
21/06/93, e alterações posteriores. P ç P p 

Predial e Territorial Urbana - IPTU - e a Taxa de Coleta de Resíduos - TCR para o 

exercício de 2024 é de 4,68% (quatro vírgula sessenta e oito por cento), 

correspondente ao índice IPCA- IBGE acumulado nos últimos 12 meses, de dezembro 

de 2022 a novembro de 2023. 

8.1. Em qualquer ação promocional realizada com o objeto do presente Convênio, será 

obrigatoriamente destacada a participação das partes convenentes. Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

9.1. O presente Convênio poderá ser rescindido ou denunciado, formal e (assinado eletronicamente) 

expressamente, a qualquer momento, ficando os partícipes responsáveis pelas YUSSEF ASEVÊDO DE OLIVEIRA 

/ L Secretário de Receita Municipal 
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ESTADO DA PARAÍBA 

GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

Secretaria de Segurança Municipal e 
Defesa da Cidadania CABEDELO 

CSCIECmES 

PORTARIA Nº 086/2023/6SSDC/SSMDC 

DESIGNA FISCAL DE CONTRATO PARA 

ACOMPANHAR E FISCALIZAR A 

EXECUÇÃO DO CONTRATO Nº 434/2023. 

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA MUNICIPAL E DEFESA DA CIDADANIA DE CABEDELO e 

COMANDANTE GERAL DA GUARDA METROPOLITANA DE CABEDELO, no uso de suas atribuições 

legais; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993; 

CONSIDERANDO a celebração do Contrato nº 434/2023, oriundo do Pregão Eletrônico 

nº 106/2023, entre a Prefeitura Municipal de Cabedelo/PB, como CONTRATANTE e ALAMO 

SEGURANÇA ELETRONICA, como CONTRATADA, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITORAMENTO LOCAL E/OU REMOTO DE CÂMERAS DE 

SEGURANÇA INTEGRADO AO SISTEMA DE ALARME COM VISTORIA DE PRONTA RESPOSTA, 

INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, TREINAMENTO E DISPONIBILIDADE DE OPERAÇÃO PERMANENTE 

24H POR 7 DIAS DA SEMANA; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os servidores, de suas respectivas lotações, listados no Art. 1º, 

Parágrafo Único, para atuar como fiscal do Contrato nº 434/2023, acompanhando e fiscalizando a 

execução do objeto contratado. 

Paráfrago Único. Segue lista dos servidores que atuarão como fiscais de contrato, 

suas matrículas e as respectivas secretarias de lotação: 

  
MATRÍCULA 

07.865-4 

SECRETARIA SERVIDORIFISCAL 

SEFIN MARIA EDUARDA SOUZA DORNELAS 
  
        

Rua Benício de Oliveira Lima, 371 - Camboinha III - Cabedelo-PB 

CEP: 58.101-383 — Telefone: (83) 3206-0550 

E-mail: guardamunicipalOcabedelo.pb.gov.br 
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ESTADO DA PARAÍBA g ã 

GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 8 8 

CABEDELO Secretaria de Segurança Municipal e EE 
exe Defesa da Cidadania Í 5 

o 

SEAD ARTUR SILVA DE MEDEIROS 41.023-8 si 

SEAG ALEXSANDRA LIRA SOARES DE SOUSA 41.047-7 5 É 

SECOM ELVÍDIO DE ALMEIDA RAMALHO 01.509-1 8 : 

SEINFRA STEPHANY SAMARA DA SILVA SABINO 40.9764 ã & 

SEREC GUSTAVO ÍTALO DE SOUZA ARAUJO 40 998-8 5 3 

SETRANS GABRIELA ALMEIDA ESTRELA DE SOUZA 41.085-6 É $ 
- & 

SETUR ANA MARÍLIA CHACON LISBOA 06.146-8 Se 3 

SEDUC DERECK DE SOUZA OLIVEIRA 078794 $ : 8 

SEJL ARQUIMEDES VILAR SOUTO MAIOR FILHO 07482.9 ã g g 

SECULT TULIO SOUTO MAIOR PEIXOTO 41.029-9 á É 5 

SEDEP JAILSON APOLINÁRIO DE OLIVEIRA 41.048-8 ê 5 5 

SEMDEC NORMANDO PEREIRA DE LIRA FILHO 05.655-3 É é é 

SECTIN MATHEUS OLIVEIRA DOS SANTOS 40.970-7 é & £ 

GAPRE ANA CRISTINA PEREIRA ARAUJO 40.978-9 8 É 5 

PROGER MARYUCHA ALMEIDA RODRIGUES RIBEIRO 41.059-5 é 5 g 

SEMOB RENILDO FELINTO RODRIGUES 031747 sê Ê 

SEPMDH JEANE BARBOSA DA SILVA 08.327-5 é É 5 

PROCON MATHEUS LINS FELIZARDO 08.227.9 É Ê 8 

SEPLAH ALDA RAFAELA DA SILVEIRA JACOME 06.328-2 É 8 Ê 

SEMAM JEYZON HENDREW SOUSA DE FARIAS 08.153-1 ã É õ 

SEMAS NEWTON ALBUQUERQUE ARAUJO 07.287-7 és Ê 

SECOS MANOEL JOAQUIM SILVA NOVO 41.046-3 Ê 2 Ê 

SSMDC TIAGO RODRIGUES CUNHA 05.533-6 é g é 

au 

Art. 2º. Determinar que o fiscal ora designado deverá: ê y E 

| - Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ê 2 g 

ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos sá E 

aos 

Rua Benício de Oliveira Lima, 371 - Camboinha TI - Cabedelo-PB 5 8 E 

CEP: 58.101-383 - Telefone: (83) 3206-0550 
E-mail: guardamunicipalOcabedelo.pb.gov br 

  

CABEDELO 
CE 

  

ESTADO DA PARAÍBA 

GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

Secretaria de Segurança Municipal e 
Defesa da Cidadania 

defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências 

queultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 

Il - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais 

fomecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e eventualmente, 

propor a autoridade superior à aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

Art. 3º. Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 

Cabedelo/PB, 20 de dezembro de 2023. 

  
MAGALHAES GALVÃO LOURENÇO 

Secretário de Segurança Municipal 
PRISCILLA REZENDE SANTINO 

Secretária de Educação 

  

  

HAENELL FARIAS DA COSTA IGOBERGH BERNARDO BARBOSA 

Secretário de Turismo Secretário de Cultura 

FABRÍCIO MAGNO MARQUES DE MELO SILVA CYNTHIA DENIZE S CORDEIRO 

Chefe de Gabinete Secretária de Assistência Social 

  
DIEGO CARVALHO MARTINS 

Procurador Geral 

JOSENILDA BATISTA DOS SANTOS 

Secretária de Administração 

YUSSEF AZEVEDO DE OLIVEIRA 

Secretário da Receita 

RICARDO LUÍS DA CUNHA COELHO 

Secretário de Finanças 

Rua Benício de Oliveira Lima, 371 - Camboinha III - Cabedelo-PB 

CEP; 58.101-383 - Telefone: (83) 3206-0550 
E-mail: guardamunicipalGcabedelo.pb.gov.br 

CAMILA HOLANDA GOMES DE LUCENA 

Secretaria de Políticas Públicas para as Mulheres e 

da Diversidade Humana 

ABELARDO JUREMA NETO 

Secretário de Uso e Ocupação do Solo 

RODRIGO MARTINÊS MOREIRA DE LIMA 

Secretário de Planejamento Urbano e Habitação 

  

CABEDELO 
ESC 

  

ESTADO DA PARAÍBA 

GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

Secretaria de Segurança Municipal e 
Defesa da Cidadania 

  
MAURÍCIO VICENTE DOS SANTOS 

Secretário de Esporte, Juventude e Lazer 

UBIRACI SANTOS DE CARVALHO 

Secretário de Infraestrutura 

  
DANILLO RESENDE AMORIM 

Secretário de Transporte 
INÁCIO BENTO DE MORAES JUNIOR 

Secretário de Mobilidade Urbana 

  
FERNANDO ANTÔNIO MONTEIRO O. SOBRINHO 

Secretário de Desenvolvimento Econômico e Portos 

GASTON GOMES DA SILVANETO 

Secretário de Proteção e Defesa Civil 

  
LEANDRO BORBA GOMES 

Secretário de Comunicação 

JEREMIAS FERREIRA DORNELAS 

Secretário Geral do Procon 

  
FRANCISCO PEREIRA URTIGA 

Secretário de Pesca e Aquicultura 

Rua Benício de Oliveira Lima, 371 - Camboinha III - Cabedelo-PB 

CEP; 58.101-383 - Telefone: (83) 3206-0550 
DJ E-mail: guardamunicipalticabedelo.pb.gov.br 

ENRIQUE DOUGLAS CASADO DA SILVA 

Secretário de Ação Governamental 

EVILÁSIO CAVALCANTI 

Secretário de Ciência, Tecnologia e Inovação 
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ESTADO DA PARAÍBA 

GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

Gabinete do Prefeito CABEDEL 
GOVERNO MUNICIPAL 

  

PORTARIA Nº 7.568 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CABEDELO, no uso das 

suas atribuições que lhe confere o Art. 83, Inciso VI, da Lei orgânico do 

Município de Cabedelo, e de acordo com o Art. 37, Inciso II, da Constituição 

Federal, e tendo em vista a aprovação em Concurso Público de Provas e 

Títulos, regido pelo Edital 01/2020, Homologado pelo DECRETO Nº 

89/2020, de 21 de dezembro de 2020; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, em caráter efetivo, KAMILA KARINE DOS SANTOS 

WANDERLEY para exercer o Cargo de Professor da Educação Básica I, com 

Lotação na Secretária Municipal de Educação. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, 13 de dezembro de 2023 

VITOR HUGO PEIXOTO CASTELLIANO 

PREFEITO 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Benedito Soares Silva, S/N - Monte Castelo - Cabedelo/PB. 
CEP: 58101-085 - Telefone: (83) 3250-3223 

Email: prefeito(ocabedelo.pb.gov.br 
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ESTADO DA PARAÍBA 

GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

Gabinete do Prefeito CABEDELO 
CSCICLNaE 

PORTARIA Nº 7.570 13 DE DEZEMBRO DE 2023 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CABEDELO, no uso das 

suas atribuições que lhe confere o Art. 83, Inciso VI, da Lei orgânico do 

Município de Cabedelo, e de acordo com o Art. 37, Inciso II, da Constituição 

Federal, e tendo em vista a aprovação em Concurso Público de Provas e 

Títulos, regido pelo Edital 01/2020, Homologado pelo DECRETO Nº 

89/2020, de 21 de dezembro de 2020; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, em caráter efetivo, LETÍCIA CAMPOS DA COSTA SILVA 

para exercer o Cargo de Cuidador da Educação Inclusiva, com Lotação na 

Secretária Municipal de Educação. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, 13 de dezembro de 2023 
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GABINETE DO PREFEITO 2 

Rua Benedito Soares Silva, S/N - Monte Castelo - Cabedelo/PB. z 
< CEP: 58101-085 - Telefone: (83) 3250-3223 

Email: prefeito cabedelo.pb.gov.br 
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ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

Gabinete do Prefeito CABEDELO 
GOVERNO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 7.569 DE 13 DE DEZEMBRO 2023 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CABEDELO, no uso das 

suas atribuições que lhe confere o Art. 83, Inciso VI, da Lei orgânico do 

Município de Cabedelo, e de acordo com o Art. 37, Inciso II, da Constituição 

Federal, e tendo em vista a aprovação em Concurso Público de Provas e 

Títulos, regido pelo Edital 01/2020, Homologado pelo DECRETO Nº 

89/2020, de 21 de dezembro de 2020; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, em caráter efetivo, MARIA EDUARDA DO NASCIMENTO 

ARAÚJO para exercer o Cargo de Guarda Metropolitano de Cabedelo, com 

Lotação na Secretaria de Segurança Municipal e Defesa da Cidadania. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, 13 de dezembro de 2023 

Vitor Hugo Peixoto Castelliano 

Prefeito 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua Benedito Soares Silva, S/N - Monte Castelo - Cabedelo /PB. 

CEP: 58101-085 — "Telefone: (83) 3250-3223 
Email: prefeitoQcabedelo.pbgov.br 
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ESTADO DA PARAÍBA 

GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

CABEDELO Secretaria do Controle do Uso e Ocupação do Solo 

JULGAMENTO ADMINISTRATIVO 

Nº 00053/2023 

AUTUADO (A): DIÁGUA DISTRIBUIDORA E COMERCIO CTD (CNP) 01.757.460/0001-96) 

PROCESSO Nº: PROTOCOLO 5.061/2023 (1DOC). 

ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO (Nº 5.00059/23-3). 

  
EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. 

CÓDIGO DE EDIFICAÇÕES LEI 

03/1998 DE 22 DE OUTUBRO DE 

1988. OBRA IRREGULAR. AUTO DE 

INFRAÇÃO VÁLIDO. EMBARGO 
VÁLIDO. AUSÊNCIA DE 
COMPROVANTE DO PAGAMENTO 

DA MULTA.       

1- RELATÓRIO   

Trata-se de AUTO DE INFRAÇÃO da SECRETARIA MUNICIPAL DO CONTROLE DO USO E 

OCUPAÇÃO DO SOLO, que através de Fiscal, em 17 de Abril de 2023, observou o início de 

construção de um imóvel comercial antes da devida concessão de licença pela prefeitura, em 

imóvel registrado como propriedade da empresa DIÁGUA DISTRIBUIDORA E COMERCIO CTD 

(CNPJ 01.757.460/0001-96), no endereço RUA PREFEITO JOAQUIM PESSOA, S/N, JARDIM 

AMÉRICA, Q-77, L-14, CABEDELO-PB, CEP 58102-573. 

Por tal motivo o contribuinte foi autuado (AUTO DE INFRAÇÃO Nº 5.00059/23-3) e 

multado no valor de R$ 2.360,00 (dois mil trezentos e sessenta reais). 

Em fiscalização in loco realizada dia 17 de Abril de 2023, o fiscal responsável 

constatou que tratava-se de uma obra comercial foi executada entes da concessão da Licença 

por parte da prefeitura. Fase da obra: elevação da estrutura, conforme foto abaixo: 

Pa
ra

 v
eri

fic
ar 

a 
va

li
da

de
 d

as
 a

ss
in

at
ur

as
, 

ac
es

se
 

ht
tp
s:
/i
ca
be
de
lo
.1
 
do

c.
 
co
m 

br
iv
er
if
ic
ac
ac
/2
88
5-
55
DA
-B
6D
C-
70
3E
 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 
28
86
-5
5D
A-
BG

DC
-7
03
E 

As
si

na
do
 

po
r 

1 
pe
ss
oa
: 

AB
EL

AR
DO

 
JU
RE
MA
 
NE

TO
 

Rua Golfo de Gabes, s/n - Intermares, Cabedelo/PB 

CEP: 58102-019 IoWlWÃ. ND 
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ESTADO DA PARAÍBA ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

CABEDELO Secretaria do Controle do Uso e Ocupação do Solo CABEDELO Secretaria do Controle do Uso e Ocupação do Solo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o Auto de Infração lavrado nº 5.00059/23-3 tal, 

tendo em vista a violação e descumprimento da legislação pertinente, artigo 3º do Código de 

Edificações do Município. 

Após busca no Sistema integrado de Administração Tributária — SIAT — fica 

constatado que não houve o pagamento da multa no valor, por parte da empresa DIÁGUA 

DISTRIBUIDORA E COMERCIO CTD (CNPJ 01.757.460/0001-96). 

Esta Secretaria encaminhará o presente processo para a Secretaria da Receita do 

Municipio de Cabedelo, para inscrição em dívida ativa, e subsequentemente para a 

Procuradoria do Município de Cabedelo para as devidas providências administrativas e 

jurídicas. 

Cabedelo, 21 de Novembro de 2023. 

  

Em 18 de Abril de 2023 foi enviado o auto de infração e termo de embargo via AR, 

uma vez que no imóvel não havia quem recebesse, contudo, não houve êxito na entrega deste, 

ABELARDO JUREMA NETO 

Secretário do Controle do Uso e Ocupação do Solo 
sendo esses documentos publicados no Diário Oficial desta municipalidade em 08 de Maio de 

2023, no semanário de 08 a 12 de Maio de 2023. 

Nova vistoria in loco realizada em 24 de Agosto de 2023, contatou que a obra se 

encontra paralisada, com portões fechados e sem nenhum vigilante ou funcionário a quem 

pudesse ser entregue a notificação. Por conseguinte, esta foi enviada via AR, novamente sem 

êxito na entrega, e novamente recorremos a publicação em Diário Oficial no semanário de 18 a 

22 de Setembro de 2023. 

EDVANIA GUEDES DA C. ROCHA 

ISMAEL A. DE A. SIMÕES 

SAMANTHA DE ALMEIDA WANDERLEY 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Até o presente momento, não há processo de regularização. 

A multa referente ao Auto de Infração lavrado não foi paga até esta data. 

É o breve relatório. 

Il FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA   

A Secretaria de Uso e Ocupação do Solo de Cabedelo, por meio de fiscal, autuou a 

empresa DIÁGUA DISTRIBUIDORA E COMERCIO CTD (CNPJ 01.757.460/0001-96) por 

irregularidade documental referente a reforma e ampliação do seu imóvel. 
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Rua Golfo de Gahes, s/n - Intermares, Cahedelo/PB 

CEP:58102-019 
Rua Golfo de Gahes, s/n - Intermares, Cahedelo/PB 

CEP: 58102-019 

    

  
  

      

  

  

  

PREPENURA MUNICIPAL DE CABEDELO Nºcio Processo NOTIFICAÇÃO 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO o 5263 

ESTADO DA PARAÍBA COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO Nº 000 

GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO Nome do Notificado 

CABEDELO Secretaria do Controle do Uso e Ocupação do Solo DIÁGUA DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO CID 

Endoroço da Obra 
RUA PRSESITO JOAQUIM PESSOA, 9/N, JARDIM AMÉRICA Q=7P M=L4, 1 JARDIM AMÉRICA 

Conforme Auto de Infração devidamente lavrado, o Autuado foi multado no valor de 

R$ 2.360,00 (dois mil trezentos e sessenta reais), por não respeitar a legislação do Código de Zona Fiscal 

Edificações, Lei Complementar nº 03 de 22 de outubro de 1988, em seu artigo 3º, vejamos: SETOR 4 

o. - a 
Art. 3º - Qualquer construção, reforma, ampliação, Notificamoa à V. Sa. quo: conforme Julgamento nº 00053/2003, O auto do 
reconstrução, demolição ou instalação pública ou infração 5.00059/23 e termo de embargo foram julgados como procedentes e que fica 

particular, só poderá ter inicio após licenciamento determinado um praxo de 15 alas úteis para que saja procedida a devida 

fomecido pela Prefeitura, que expedirá o respectivo regularização/demolição da obra irregular. Segue cópia do Julgamento em anoxo+ 

Alvará, observando as disposições da legislação 

vigente. 

(.) 

Ademais, o próprio Código de Edificações, determina que constitui infração toda e 

qualquer ação ou omissão que resulte em violação ou falta de cumprimento às disposições da 

lei. 

Ainda na mesma norma legal, vejamos o seguinte artigo: 

Art. 211 — As penalidades por infração ao disposto 

neste Código aplicáveis de acordo com a gravidade 

da falta, serão as seguintes: 

1- Multa; 

H— Embargo; 

Cabedelo (PB) 24 de NOVEMBRO de 2023 

Fiscal - Mat Nº015113 (ADALBISRTO OTÁVIO O DA STIVA) 

Wl Interdição; 

IV — Demolição. 

Não restando dúvidas de que houve o descumprimento da legislação, não há outra 

solução a não ser a aplicação da multa imposta no auto de infração, demolição do que foi Clente: 
  

construído de maneira irregular, e demais medidas cabíveis na forma da lei. 

É Observações: 
É o que se faz constar de Direito. 
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III DECISÃO.       "o. 

*onado imo Hp. 
Rua Golfo de Gabes, s/n Intermares, Cabedelo /PB 

CEP:58102-019 vatanlr 
E) Digitalizado com CamscarB) 
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DEFESA CIVIL 

  

  PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO MIA 01 fFOLHA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DO USO E OCUPAÇÃO || ALTO DE INFRAÇÃO q 11 
DO SOLO - COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO 

02 [PROJETO DE FISCALIZAÇÃO da JORIGEM DA AÇÃO 04 PNseTTo SEEN ESTADO DA PARAÍBA 

DADOS DO IMÓVEL / LOCAL DA INFRAÇÃO GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 
05 [PROPRIETÁRIO ca ENPLIGRE, CABEDELO Defesa civil Municipal 

EDGARD SAEGEK FILHO 
07 [OUTROS PROPRIETÁRIOS 

  

  

  

    

  

  

CABEDELO 
  

  

ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 

  

dE JLOCALDA INFRAÇÃO Designa servidor para 
RUA GLAUBE LEITE DO EGITO REEKERS S/N INTERMARES, Q-04, L-28 BELA VISTA 11, LTOCABEDELO - PB, 58102-337 . . 

acompanhar e fiscalizar a 

  

=== [[" 

09 |NOME ” DADOS DO ATUADO TO JENFIICPE. execução deste contrato. 

EDGARD SAEGER FILHO [020.473.14453 
  

11 TENDEREÇO 
  

Contrato: 00466/2023 

Ref. Pregão Eletrônico nº 00113/2023 
  

12 [DESCRIÇÃO DO FATO 
ÀS 10:49 HORAS DO DIA 07 de agosto de 2023, AUTUEI A PESSOA ACIMA IDENTIFICADA, POR INFRAÇÃO AO(5) ART. 34, 

PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 307, DE 1 DE NOVEMBRO DE 1977 (CÓDIGO DE POSTURAS) PELO FATO DE MANTER TERRENO COBERTO DE MATO. 
PANTANOSO OU SERVINDO DE DEPÓSITO DE LIXO, DENTRO DO PERÍMETRO URBANO DA CIDADE. 

  

Objeto Contratual: Contratação de empresa para contratação de empresa 

E PARA CONSTAR, LAVREI O PRESENTE AUTO DE INFRAÇÃO CORRESPONDENTE À MULTA DE R$ 3.304,00 (Tres Mil Trezentos e 
Quatro Reais ), TENDO SIDO APLICADA A QUANTIDADE DE 700 UFMC, CONFORME LEGISLAÇÃO DA PENALIDADE ART. 160 DA LEI 307, 
DE 1 DE NOVEMBRO DE 1977 (CÓDIGO DE POSTURAS) C/C ART. 1º, INCISO 11 DO DECRETO 16, DE 11 DE ABRIL DE 2006.. 

especializada na prestação de serviços de locação de retroescavadeira e caminhão 

basculante trucado, com o objetivo de atender às necessidades da Secretaria 
LEI COMPLEMENTAR 18/06 DE 24 JANEIRO DE 2006. ART. 220 - LAVRADO O AUTO DE INFRAÇÃO O INSRATOR SERÁ INTIMADO A: 1 

— APRESENTAR DEFFSA E/OU REGULARIZAR A INFRAÇÃO NO PRAZO DE 05 DIAS ÚTEIS, A CONTAR DA DATA DE RECEBIMENTO DO AUTO. Municipal de Proteção e Defesa Civil. 

=anannnn non inana nona OBSERVAÇÕES -=asacaiioinnonon ooo 

O auto de infração será enviando via AR, lavando em consideração que o infrator mora fora dos limites do 
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município. É O Sr. GASTON GOMES DA SILVA NETO, Secretário Municipal de Proteção e ú E E 
a Defesa Civil, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da á 

gianegamonto do Uso 2 Ê : 
Seen Es gaiaa da Sato z Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e a celebração de Contrato entre a Prefeitura ç 

Sea ea na É Municipal de Cabedelo/PB, como CONTRATANTE e SBC CONSTRUCAO E 
g E 
É SERVICOS E LOCACOES LTDA, como CONTRATADA. 2 

FISCAIS AUTUANTES 
8 

é 

13 JNoME NOME 8 3 
GERLINDA FERREIRA DA 8) — g RESOLVE: E 

8 SÊ 
TEUS MAT: Ê Es 

efe E E e ê Art. 1º Designar o servidor FLAVIANO BERNARDO DA SILVA, matrícula nº 08.205- ã Ê 
one pe vicon “2 |] NO O E ê 8, o qual ocupa a função de Gerente do Centro de Operações, lotado na Secretaria á é 

[ont de E a PrsHapuimento, tando egsNado tt, ocarendo Iugamento à revela É g de Proteção e Defesa Civil, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 5 g 

E RAD NS ra omnes) É E contratado. E 
Sen; 0 seo go create apunca ET VS O A A o mca Em 1 | E : é 
pagamento deste, oii —————>—>— a —— g 8 3 

Tô sta. ELASORAÇÃO | 19 |N' PROCESSO 20 [OATAPROTOCOLO | 21 [MATRÍCULA 22 JRÚBRICA g Art. 2º Determinar que o fiscal ora designado deverá: é é 
07.542/23-2 Í ç 2 

E erre. DA ape Torá risoa o e NUMERO DEREGETRO E 5 ê ê 

a ' 5.00150/23-6 o E Bs 

- Contribuinte E g Rua Isaías da Silva Oliveira, nº 2110 — Jardim Brasília - Cabedelo /PB 3 ê 

1 Via- Gon 2E CEP: 58103-376 - Telefonc: (83) 3206-0562 ou 199 c 
E-mail: defesacivilcabedelo 199Ogmail.con 

site pintas] > | 

[LESS 

FSTADO DA PARAÍBA r 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 
SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL — SEREC CABEDELO .. 2. 

Rua João Pires de Figueiredo, 255, Centro, Cabedelo/PB Defesa Civil Municipal CABEDELO 

PORTARIA Nº13/2023-SEREC PEA AS SO PAES 
|. Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as 

O SECRETÁRIO DA RECEITA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CABEDELO, no uso de suas ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à 
atribuições que lhe são conferidas por lei, 

regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus 

RESOLVE: superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a 

Art. 1º - Fixar o valor da Unidade Discal do Município de Cabedelo — UFMC, para o sua competência, nos termos da lei; 

exercício 2024 em R$ 4,94 (quatro reais e noventa e quatro centavos). 

Art. 2º - O percentual de atualização monetária concernente a Unidade Fiscal do Il. Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais 

Município de Cabedelo — UFMC, para o exercício de 2024, é de 4,68% (quatro vírgula 

sessenta e oito por cento), correspondente ao índice IPCA- IBGE acumulado nos 

últimos 12 meses, de dezembro de 2022 a novembro de 2023. 

fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do 

contrato, e durante o eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação 

das penalidades legalmente estabelecidas; 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. ua . . . 
poste Art. 3º Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se; 

o . : 
(assinado eletronicamente) Art. 4º Esta portaria entra em vigor na presente data. 

YUSSEF ASEVÊDO DE OLIVEIRA 

Secretário de Receita Municipal Cabedelo, 27 de dezembro de 2023. 

GASTON GOMES DA SILVA NETO 

Secretário de Proteção e Defesa Civil 
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Rua Isaías da Silva Oliveira, nº 2110 - Jardim Brasília - Cabedelo/PB 

CEP: 58103-376 - Telefone: (83) 3206-0562 ou 199 
E-mail: defesacivilcabedelo199Ggmail.com 
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ESTADO DA PARAÍBA 

GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

Secretaria de Educação CABEDELO 
Corre 

ATA DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO   

Designa servidor para acompanhar e 

fiscalizar a execução deste contrato. 

Contrato: 00467/2023 

Ref. Pregão Eletrônico nº 00108/2022 

Objeto Contratu 

Secretaria de Educaç 

  

   
Aquisição de Computador tipo Notebook para atender a demanda da 

A Sr, Priscilla Carlos Campos Rezende Santino, Secretária de Educação, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e a 

celebração de Contrato entre a(o) Prefeitura Municipal de Cabedelo/PB, como 

CONTRATANTE e NUZIA LEILA DUTRA DA SILVA DANTAS - como CONTRATADA, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar o servidor ARNOBSON MOREIRA DA SILVA, matricula nº 033723, o 

qual ocupa a função de Chefe de setor de patrimônio, lotado na Secretaria de Educação, para 

acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado. 

Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá: 

1- Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências à 

sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos 

observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que 

ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 

TI - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais fornecidos pela 

CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o eventualmente, 

propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas; 

Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 

Rua Pastor José Alves de Oliveira, s/n - Camalaú - Cabedelo/PB 
CEP: 58103-152 - Telefone: (83) 3228-3135 

  

ESTADO DA PARAÍBA 

GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

Secretaria de Educação CABEDELO 
CEEE 

Cabedelo, 21 de dezembro de 2023. 

PRISCILLA CARLOS CAMPOS REZENDE SANTINO 

Secretária de Educação Municipal 

Rua Pastor José Alves de Oliveira, s/n - Camalaú - Cabedelo /PB 
CEP: 58103-152 - Telcfonc: (83) 3228-3135 
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ESTADO DA PARAÍBA 

GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

Secretaria Municipal de Assistência Social CABEDELO 
TEC 

DIVULGAÇÃO DA LISTA DOS MEMBROS ELEITOS PARA COMPOR O CONSELHO 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL QUE INTEGRAM O 
COMSEA PARA O BIÊNIO 2023/2025 

A Prefeitura Municipal de Cabedelo, por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social 

(SEMAS) e do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional (COMSEA), torna 

público o Nome dos membros eleitos para compor este conselho. 

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS: 

* SAÚDE 

TITULAR: MARCIA GABRIELA MESSIAS BORGES PIMENTEL 
SUPLENTE: FABÍOLA DE CARLA NÓBREGA MARINHO 

  

* SEDUC - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
TITULAR: GILVÂNIA PEREIRA DA SILVA 
SUPLENTE: HELOÍSA FIDELIS DE SOUZA 

* SEMAS 

TITULAR: RAQUEL COUTINHO ALVES 
SUPLENTE: VITÓRIA JORDÂNIA DA SILVA CRUZ 

  

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 

e CENTRO ESPÍRITA OLHAR DE MARIA 
TITULAR: WANDERLEY SALVINO DE MARIA (VICE -PRESIDENTE) 
SUPLENTE: RILVANE CABRAL DO NASCIEMENTO 

e MULHERES DE TERREIRO º 
TITULAR: MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS (SECRETÁRIA) 

SUPLENTE: IARLEY ARAÚJO DO NASCIMENTO 

e ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANT*NIA MARIA DE LIMA 

TITULAR: ANTÔNIO DO NASCIMENTO MOURA (PRESIDENTE) 

SUPLENTE: DANIEL JOSÉ DE LIMA 
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e COMUNIDADE PORTELINHA 

TITULAR: JAELSON DA SILVA ALMEIDA 

SUPLENTE: CRISTINA DA SILVA ALMEIDA 
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e COMUNIDADE PORTELINHA 

TITULAR: SUETONY ARAÚJO DA SILVA 
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Rua Heitor Gusmão, 21 - Centro - Cabedelo/PB 

CEP: 58100-113 — Telefone: (83) 3250-3168 

  

ESTADO DA PARAÍBA 

GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

Secretaria Municipal de Assistência Social CABEDELO 
RESETE 

SUPLENTE: ALESSANDRA DA SILVA SENA 

e COMUNIDADE RENASCER 

TITULAR: ISMAEL DOS SANTOS SILVA 

SUPLENTE: ZILDA RIBEIRO DA SILVA 

e COMUNIDADE PONTILHÃO 

TITULAR: SUZANA JORDÃO 

SUPLENTE: ISAELLI MATILDE NASCIMENTO OLIVEIRA 

e COMUNIDADE JARDIM AMÉRICA 

TITULAR: EDIONE DE ANDRADE MARTINS BORBA 

SUPLENTE:MARCELA SILVA ESTEVES NUNES 

e COMUNIDADE GAMA 

TITULAR: FÁBIO CAETANO DA SILVA 

SUPLENTE: LUA PEREIRA DA SILVA 

CYNTHIA DENIZE DA SILVA CORDEIRO 
Secretária Municipal de Assistência Social 
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ESTADO DA PARAÍBA ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO : CABEDELO GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO o 

CABEDELO secretaria de Planejamento Urbano e Habitação Secretaria de Planejamento Urbano e Habitação 

ATA DA REUNIÃO 

No dia 27 de dezembro de 2023, às 10h, os participantes abaixo-assinados reuniram-se 

presencialmente. para tratar e deliberar acerca dos assuntos aqui expostos, no seguinte local: 

Sede da secretaria de Planejamento Urbano e Habitação, localizado na Rua João Vitaliano, 

S/N, bairro Ponta de Matos, Cabedelo/PB, CEP: 58.100-683. A reunião foi convocada pela 

Prefeitura de Municipal de Cabedelo, através da Secretaria de Planejamento Urbano e 

Habitação, por meio chamamento público. A reunião foi presidida Rodrigo Martines Moreira 

de Lima, que organizou e conduziu as discussões. O Sr. João Batista Ugulino do Vale atuou 

como secretário da reunião e foi o responsável pela lavratura da presente ata. Na reunião, os 

presentes discutiram e deliberaram sobre os seguintes assuntos: Composição dos Membros SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO E HABITAÇÃO 

do Fundo de Habitação de Interesse Social - FHIS, sendo 5 de entidades públicas e 5 de dE —— - | 

entidades privadas, Lei Municipal nº 2.090/2020 e Lei Municipal nº 1423/2008, nomeação e a 

DA 15 - 99» o 

  

Secretário Geral do FHIS 

  

  

  

posse, que compareceram nesta sede, sendo estes: Rodrigo Martines Moreira de Lima, Ana 
  

  

    

  

  
  

    
  

  
  

  

   

      
  

  

  

  

  

  

    

Lúcia Pereira, Luiz Carlos de Albuquerque Silva, José Weslley de Lima Sobrinho, Edvânia ms E pesa E: —— 
Guedes da Costa Rocha, Amanda Dorand de Alcantara Mathias, Fabio Geraldo de Araújo, João CPF ALE “54. mm 
Felipe da Silva filho, Flavia Lima de Paula Moura, Alessandra Maria Bichara de Oliveira, Suênio [Telefone GCI ae -S46 Ea 2 

í Soares dos Ramos, Edvaldo Ferreira Neves, André Luiz Roque dos Santos, Ozélia dos Santos Email [Qua pobisisential pela [a Qeoasai fi Cora 
A Soares, José Edgley Ramalho, Leonardo Januário da Silva, Sebastião Lelis Felintro, Nivânia penerAma 0o ConTRotO Dô Uso FotueRçÃo DO Soo 1 — 

J Maria Bezerra, Maria Cícera de Brito, Roberto Guilherme Da silva. Objetivo: Centralização e Cor po mena pedir da (io a O 
A gerenciamento de recursos orçamentários para os programas destinados a implementar Telefone (8%) A sãoL 
13 políticas habitacionais de interesse social direcionadas à população de menor renda. Na [Ema Oducenac. Cuz devo 1085 o 

4 ocasião foi explicitado os dados de Regularização Fundiária que já foram realizadas desde [Suplente cpsncencio, — eee de Atirena Mdhod 
2019 até 2023, foram 760 Lotes Regularizados, nos seguintes locais: 09 Lotes no Loteamento tone |O 

D Praia do Poço CHB, 110 Lotes no Loteamento Praia do Poço, 84 Lotes no Loteamento Jardim Email | 
Atlântico (Comunidade do 13), 282 Lotes no Salinas Ribamar, 52 Lotes no Loteamento Jardim SECRETAR 
Camboinha, 32 Lotes no Portal do Poço (Comunidade Morada Nova), 58 Lotes no Loteamento [Titular | Z ALBUPUERE DE 
Parque Esperança, 117 Lotes no Loteamento Jardim Manguinhos (Comunidade Pontilhão). Em er 

> »// andamento temos 16 unidades no Residencial Jardim Brasília. Foi informada sobre a | preione À 
habilitação do Município de Cabedelo no Programa Minha Casa Minha Vida, por meio da [Suplente 
Portaria MCID 1.482/2023, em que o Município publicou a Lei Municipal nº 2.352/2023 CPF 
regulamentando o programa e doando a área para construção de 208 unidades habitacionais, [Telefone | 
sendo o RESIDENCIAL PRAIA MAR III (144 U.H.) e RESIDENCIAL PRAIA MAR IV (64 U.H.), com o [Email | L 
objetivo de atender as comunidades Portelinha e Paraisópolis. Assim, o Município dará S sea dent sgeo 

  

ur | A 1 XR 
Rua João Vitaliano, s/n, Ponta de Matos, Cabedelo-PB g 58100- q $ Ry nua feno: [83] s0o pr anta de Matos, Cabedelo-PB CEP: 58100-683 CO o A y À N 
Telefone: (83) 3250-3113 fone: ) 
E-mail: sepiahOcabedelo.pb.gov.br it? A ) 14 E-mail: sepiahQOcabedelo.pb.gov.br y A 
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ESTADO DA PARAÍBA ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO - GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO no 
Secretaria de Planejamento Urbano e Habitação CABEDELO Secretaria de Planejamento Urbano e Habitação 

  

  

  

  

     
  

    
  

  

    

    

  
  

  

  

    
  

      
  

    
  

  

  

  

  

  

    
  
  
  
  

   
    

  

  

prosseguimento às exigências da Lei n.º 14.620/2023; Lei 10.188/2001 e alterações, Portarias pm a 4 ici à a titular | Flíia doma de Tao Mouros Ainbgte RES n.º 724/2023, 725/2023, 727/2023 e 1.482/2023 e dará publicidade à população, bem como CPF % < de ) + TT E 1 comunicará a este Conselho quando da abertura do processo de seleção dos beneficiários. Telefone [75 Epis Sê o 
Com a Palavra os membros sugeriram que: Cada um dos membros na oportunidade se Email ' mau Uol. qn um ——— | apresentaram, informando os nomes e seus respectivos cargos. Na oportunidade o Sr. Suplente | Ale ssa m dra nora TR chara do Oliveira 
Roberto Guilherme da Silva, ás 10h e 30 mim, da MNLM, destacou a importância da Sec. De [CPE Ds3. SpA Aa Si 
Assistência Social, parabenizou a PMC pela preocupação de um planejamento urbano melhor, | Telefone gs] o SSvo i us , Email alym be BICO meu! - questionou sobre o repasse de recurso para a Habitação em 2024, destacou também a SECRETARIA DE FINANÇAS 
preocupação com a comunidade do lixão. Em contrapartida, o Secretário de Habitação e Titular TESIgis G4 halo ML fuso 1 Presidente da FHIS, Rodrigo Martines Moreira de Lima, destacou que já está em andamento CPF UCA Ad! qgoqrtt dl um programa habitacional para a comunidade do plástico. As 10h 50min, André Roque dos meerore | Ly. G2dLy-fydo 1 Santos, debateu com o Secretário de Habitação a importância dos conselhos, e também a E T bra ix / ts dificuldade de montar o conselho, por muitas vezes essa dificuldade vem por falta de E —Ú OMG LEI IS ZU — interesse da sociedade Civil. Sebastião Lelis Felinto, da Associação comunitária “por um portal Telefone | PI QUII , 1 de poço melhor”, às 11h, questionou se já tinha demanda para a comunidade do plástico e Email | puflosbIsçãã O ud folga BA 
falou do problemas das invasões. O Secretário de Habitação respondeu que sim, e falou da Tia | FIBER C ag E RE masi . e é ê . a itular 1 T ———— A importância da tecnologia, pois a área já se encontra toda mapeada. As 11h15 min Suênio [CPF u sa 09U - My -AS P— Soares dos Ramos, da Associação do Renascer, chegou para a reunião. Roberto Guilherme da [Telefone EUR 1q Sã (zap WD A Silva e Sebastião Lelis falou dos problemas que os cabedelenses vem enfrentando, questões Email 2 SEO DL) LST > —— relacionadas ao tráfico de drogas, as mortes diárias na cidades, as expulsões de suas moradia Suplente EO AS 1 = Du Sto Come] pelos traficantes. Luiz Carlos de Albuquerque, da SEPA, destacou os projetos de píer no Mete = 

eleione > WWW w————w———————wWDJ+ 
, renascer, para que as marisqueiras desembarque seus produtos. Livia Rodrigues, da pasta Email 14 YA É uam mad ——— f jurídica da Habitação, junto com Rodrigo Martines apresentaram para os membros do [associação DOS S MORADORES É AMIGOS DO BAIRRO SANTA CATARINA 

( Conselho Gestor da importância que está sendo para a Secretária de Habitação e para o [Titular Cc E Dé SOM PER das Soo hist in + Município, o programa “HABISOFT” agilizando os cadastro dos beneficiários, e e PETER 7 
Telefone VLS consequentemente as precisõ s inf 

— GEES DES 2sS s 
q p es nas informações. Com isso, o Presidente da FHIS a presença lema [o 2 Luto 126 gs q sao dos membros na reunião e a relevância deste conselho. Na sequência, como ninguém mais uplent 

quis fazer uso da palavra, a reunião foi encerrada, e a presente ata foi lavrada pelo secretário, crr — TO DO reproduzindo fielmente tudo o que foi discutido e deliberado na ocasião. Esta ata vai com as É | Telefone OTTO 
vi) Email assinaturas de todos os membros, os quais, a | | lema ONINITÁRIA “DAR LIMA DORTAL DA DARA NE HARI > >>> > ue aqui está di: t h Í o assinál, concordaram com O inteiro teor do 9 | ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA "POR UM PORTAL DO Poço MELHOR" a qu stá dispos! o e reconheceram que a presente ata é um reflexo da verdade e da B Titular Ss Lao Es SE Pidtes integralidade do conteúdo da reunião. 5 [cpr 123 €$8 AA oo —— — 

Telefone TES CS% "QI OITO o + |) E piso, (aonde | Cerne - (- 
E elo o | a em q gua pio liano, s/n, Ponta de Matos, Cabedelo-PB CEP: 58100-683 UM, Rua João Vitaliano, s/n, Ponta de Matos, Cabedelo-PB CEP: 58100-683 $ Telefone: (83) 3250-3113 Telefone: (83) 3250-3113 

E-mail: seplahOcabedelo.pb.gov.br 
E-mail: seplahQcabedelo.pb.gov.br 
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. ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

Secretaria de Planejamento Urbano e Habitação 

  melefone( 
Emi [ 

  
      

ASSOCIAÇÃO FREIGREGÓRIO o 
Titular | Sos + Ee A qro 

  CPF 

Email | 
[Supleta 

CPE o o 
os O o o a 
Email | o O | 
[Associação DO RENASCER - ASMORE | 
Titular Sa 

      
  

siuioo Ein sm 
  
  

  

  
        

  

         

  

pr DES ALI 294. ES 
Telefone 

Email 

Suplente | 
CPF 

    
Telefone 

Email 

Rua João Vitaliano, s/n, Ponta de Matos, Cabedelo-PB CEP: 58100-683 
Telefone: (83) 3250-3113 
E-mail; seplahcabedelo.pb.gov.br 

  

  

ESTADO DA PARAÍBA 

GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

Secretaria de Esporte, Juventude e Lazer 

RESULTADO DO CREDENCIAMENTO DEFININDO A ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS 
CANDIDATOS CREDENCIADOS - EDITAL EMERGENCIAL (REABERTURA) DE 
CREDENCIAMENTO Nº 003/2023 — PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO FÍSICA E 
COORDENADORES DE BAIRRO. PROJETO: CARAVANA DO ESPORTE CONVÊNIO: 
884234/2019. CARGO: COORDENADOR DE BAIRRO: Não houve inscrições. CARGO: 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA: Vagas: 02 (uma), CONTRATAÇÃO imediata. 
Selecionadas: lvyson de Araújo Pereira (vaga professor),Elvira Araújo Mendes (vaga professor); 
CR vaga professor: Joel Alexandre Braga de Melo. Inscrição indeferida: Eloize Pinheiro Estevam. 

Thaís Abreu Moreira 
Presidente da Comissão de Julgamento 

Matrícula: 07.469-1 

Maurício Vicente dos Santos 
Secretário de Esporte, Juventude e Lazer 

Rua Presidente João Pessoa, 19 - Centro - Cabedelo /PB 

CEP: 58100-100 Telefone: (83) 3228-0159 

E-mail: esporte(Dcabedelo.pb.gov.br 
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